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Câmara Municipal de Miranda-MS

AUTORIZAÇÃO PARA RhLAIJZACÃO DE UCITACÀO

ACo') SenhorCa'!

FJJETE MARIA DE UMA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÒES
GAMARA MUNICÍPALDE MIRANDA-MS

Nos termos do Capítulo II, Sejjào IV, do Ait. 38, da Lei Federal rC 8.666/93, AUTORIZO a esta
Comissão Permanente de Licitações da GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, a iniciar o
procedimento e abertura do Processo Licitatõrio, objetivando a realização de Licitação Pública para
atendimento da despesa a s^nir discriminada;

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria c Consultoria em todos os trâmites
Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial,
com o fim de respaldar a regularidade e Ic^tidade dos instrumentos decorrentes dos atos e íatos
contábeis sujeitos ao controle externo, assim como proceder o necessário assessoramento e representação
do Legislativo Muntcifâl acompanhando em todos os processos pertinentes junto o Egrégio Tribunal de
Contas do Estado, elaborando em linhas gerais os Recursos de reconsideração e revisão, ou os que sejam
cabíveis a Administração no âmbito do Tribunal de contas, bem como acompanhar a Execução
Orçamentária do Exercício, como também conceder emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for
solicitado, atendendo até o Julgamento final de todos os processos abrangidos pelo período contratado

Dotação Orçamentária:

01.001-Q1.031-OOQ1.2001-3.3.90.39-00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PessoaJurídica

MIRANDA - MS, 24 de Janeiro de 2014.

Atenciosamente,

KatiàTiis

Presidente Municipal
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2 - Indicação do Objeto e do v^r estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado;
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HEROiS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

RELAÇAO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N° 2/2014
Data da Cotaçao:17/01/2014 Código da Cotação: 24

Obs: Prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil
Referente ao(s) memorando(s): 2/2014-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA,

67 • LINDOMAR ARAÚJO MARTINS - ME

R MITSUO EZOE, n® B90

CENTRO

Rio Negro • MATO GROSSO DO SUL

Código Descrição

107

V

Quant Unidade Vr. Unitário Total

Contratação de empresa para prestação de serviços
de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites

Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as
Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial, com o
fim de respaldar a regularidade e legalidade dos
instrumentos decorrentes dos atos e fatos contábeis

sujeitos ao controle externo, assim como proceder o
necessário assessoramento e representação do
Legislativo Municipal acompantiando em todos os
processos pertinentes junto o Egrégio Tribunal de
Contas do Estado, elaborando em linhas gerais os
Recursos de reconsideração e revisão, ou os que
sejam cabíveis a Administração no âmbito do Tribunal
de contas, bem como acompanhar a Execução
Orçamentária do Exercício, como tamtrém conceder
emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for
solicitado, atendendo até o Julgamento final de todos
os processos abrangidos pelo período contratado

Meses

11 R$ -/ RS . o&v?, ̂

Total de Itens 1,00
Valor Total.

Canmbo e Assináturá do Estabelecimento

n
04,043.082/0001-02'
ltNr.OMAIlARAUIO?/lARTiNS-ME
FfifLc: A$S6$>ofÍJ e Consultonj Coiiüíi!

t

Lm

RUA HITSÜO eZOE. 599 • fUNDOS
CchTSO • CEP: 79«?O-00CI

810 NEGilC - MS J



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CAWARA, 253, PRAÇA HÊROiS OA LAGUNA, MIRANDA/MS

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N» 2/2014
Data da Cotação:17/01/2014 Código da Cotação: 24

Obs: Prestação de serviços de assessorla e consultoria contábil
Referente ao(s) memorando(s): 2/2014-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA,

66. FACCIL SOLUCOES CONTÁBEIS LIDA • EPP

AV AFONSO PENA, n' 1897

CENTRO

Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL

Código Descrição QuanL Unidade Vr. Unitário Total

Contratação de empresa para prestação de serviços Messs
de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites

Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as
Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial, oom o
fim de respaldar a regularidade e legalidade dos
instrumentos decorrentes dos atos e fatos contábeis

sujeitos ao controle externo, assim como proceder o
necessário assessoramenlo e representação do
Legislativo Municipal acompanhando em todos os ,, R$ "f^/*0
processos pertinentes junto o Egrégio Tribunal de
Contas do Estado, elaborando em iinhas gerais os
Recursos de reconsideração e revisão, ou os que
sejam cabíveis a Administração no âmbito do Tribunal
de contas, bem como acompanhar a Execução
Orçamentária do Exercício, como também conceder
emissão de Pareoeres e Consultas, sempre que for
solicitado, atendendo até o Julgamento final de todos
os processos abrangidos pelo período oontratado

Total de Itens 1.00
Valor Total

Cárimbo e Assinatura do^stabelecimento

João ii'aulo Conta da Sdi/íàt
Coníailor

CRC-M$' 10.41S/O

n0.753.977/0001-33l
FACCIL SOLUÇÕES CCSIÍBEIS LTOA,

RUA ESPIRITO SANTO, 919
JARDIM DOS ESTADOS • CEP; 79,022-330 ^

L CAMPO GRANDE — MS J

Página 1 de O
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HEROIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N" 2/2014
Data da Cotaçao:17/01/2014 Código da Cotação; 24

Obs: Prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil
Referente ao(s) memorando(8); 2/2014-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA,

7 - KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME

R13DE JUNHO, n® 87

CENTRO

Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL

Código Descrição Quant. Unidade Vr. Unitário Total

107

Contratação de emprese para prestação de serviços Meses
de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites

Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as
Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial, com o
rim de respaldar a regularidade e legalidade dos
Instrumentos decorrentes dos atos e fatos contábeis

sujeitos ao controie extemo, assim como proceder o
necessário assessoramento e representação do
Legisiativo Munlclpai acompanhando em todos os ,, n* 7" M dc 3"^ õ O
processos pertinentes junto o Egrégio Tribunai de " KS RS
Contas do Estado, elaborando em linhas gerais os
Recursos de reconsideração e revisão, ou os que
sejam cabíveis a Administração no âmbito do Tribunal
de contas, bem como acompanhar a Execução
Orçamentária do Exercido, como também conceder
emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for
soNdlado, atendendo até o Julgamento final de todos
os processos abrangidos pelo período contratado

Total de Itens 1,00
Valor Total J$0, 00

À.úCO. ̂
Carimbo e Assinatura do Estabelecimento

'~G3.680.859|0001-0ã'
Kl-JSSSESSOfliaCOKTÍBILCiSlItlGfüA

EPLANEJAMEUTDÀMlIfilCIPIOSLTDA
RUA t3 DE JUNHO, 87

CENTRO • CEP: 79.002420

L. CAMPO GRANDE MS J
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Câmara Municipal de Miranda-MS

3-ln(feação da enslència de dotação orçamentária para a execução do ol^;

• Com você, comfrumdo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

SOUCITACÀO DA EXISTÊNCIA DE DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

Processo d°. 002/2014

Carta Coavite n" 002/2014

AO DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE

Prezado Senhor

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis para o
s^;uinte objeto.

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em todos os
trâmites Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as Áreas Orçamentárias, Financeira c
Patrimonial, com o fim de respaldar a regularidade e legalidade dos instrumentos decorrentes dos
atos e fatos contábeis sujeitos ao controle externo, assim como proceder o necessário
assessoramento e representação do l^islativo Municipal acompanhando cm todos os processos
pertinentes junto o ̂égio Tribunal de Contas do Estado, elaborando em linhas gerais os Recursos
de reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis a Administração no âmbito do 1 ribunal de
contas, bem como acompanhar a Execução Orçamentária do Exercício, como também conceder
emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for solicitído, atendendo até o Julgamento final de
todos os processos abrangidos pelo p>eríodo contratado

MIRANDA - MS. 24 dejaneirode 2014.

lETEí

J);.:
EUETE MARIA DE UMA

Presidente da CPL

^ Oom vocêr consfmndo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

Processo n°. 002/2014

Carta Convite n° 002/2014

AO DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE

Atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Licitações, informamos que existem dotações
orçamentárias disponíveis nas dotaçoes especificadas, para o seguinte objeto:

Objeto:

ContratíMíao de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em todos os
trâmites Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as Áreas Orçamentárias. Financeira e
Patrimonial, com o fim de respaldar a regularidade e legalidade dos instrumentos decorrentes dos
atos e fatos contábeis sujeitos ao controle externo, assim como proceder o necessário
assessoramento e representação do Legislativo Municipal acompanhando em todos os processos
pertinentes junto o ̂rCgio Tribunal de Contas do Estado, elaborando em linhas gerais os Recursos
dc reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis a Administrarão no âmbito do Tribunal de
contas, bem como acompanhar a Execução Orçamentária do Exercício, como também conceder
emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for solicitado, atendendo ate o Julgamento final dc
todos os processos abrangidos pelo período contratado

Dotação Orçamentária:

01.00I'0L0jl,0001,2001-i.3.90.39.00,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luridicaD

Existe saldo sufidente pa'a o objeto requerido

Não Existe saldo suficiente para o r^jeto requerido

MIRANDA' MS, 24 de Janeiro de 2014.

^ Com

Contador

Kanna Alves de Almeida
CONTADORA

CR<yMS 009>7i
você, consimn uturo

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731, 3242-1160
e-mail; camaramlrandams@hotmall.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

4 - Em caso de investimento cuja execução ultrapasse um exercícto finatoeim,
c(xiprovação de sua inclusão nas metas estabelecidas no Rano Piurianual;
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Câmara Municipal de Miranda-MS

NÃO HOUVE

V

X J
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Câmara Municipal de Miranda-MS

5 - Edital ou convile e respectivos anexos, quando for o caso;
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Câmara Municipal de Miranda-MS

EDITAL N° 002/2014

PROCESSO N° 002/2014

Carta Convite 002/2014

DATA DO JULGAMENTO: 31/01/2014

HORÁRIO: 10:00 horas

(Fase de habilitação)

^ Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmai!.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

A GAMARA MUNICIPAL D£ M1R.ANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUl,
devidamente inscrito no CNP) n". 15.465.008/000l'09, através de sua Comissão Permanente de Licitação,
toma público para conhecimento dos interessados que estará reunida para receber as Documentações e as
Propostas da Carta Convite n" 002/2014 do tipo "Menor Preço a qual será processada e julgada de
acordo com as disposições regulamentares e contidas na Ixi n'' 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, e suas
alterações, e pelas normas e condições deste Edital e seus Anexos

O Recebimento e Abertura dos Envelopes ocorrerão em sessão pública, e se dará às 10:00
Horas do dia 31/01/2014. na Sala de ücitaçõcs da GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, sito a GENERAL
CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA. 79380000 - MIRANDA/MS.

1 - DO OBJETO

l. Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites
Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as Arcas Orçamentárias. Financeira e Patrimonial, com o
fim de respaldar a regularidade e legalidade dos instrumentos decorrentes dos atos e fatos contábeis sujeitos
ao controle externo, assim como proceder o necessário assessoramenco e representação do Legislativo
Municipal acompanhando em todos os processos pertinentes junto o Egrégio Tribunal de Contas do Estado,
elaborando em linhas gerais os Recursos de reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis a
Administração no âmbito do Tribunal de contas, bem como acompanhar a Execução Orçamentária do
Exercício, como também conceder emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for solicitado, atendendo
até oJu^;amenlo fina! de todos os processos abrangidos pelo período contratado.

ri - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão apresentar proposta às Empresas individuais ou sociais especializadas no ramo pertinente ao
objeto e que atenderem a todas as condições exigidas rto Edital, convidadas ou que estejam devidamente
cadastradas e requererem o direito de participar em até 24 horas antes da abertura do certame

2.3. As lícitantes que comprovarem enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos
termos do art. 3° da IjCí Complementar n° 123/06, terào tratamento diferenciado das demais, consoante
disposições constantes nos arts 42 a 45 do mesmo diploma legal

2.3.1. Quando se tratar de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte o licilante deverá apresentar a
declaracào (modelo Anexo IVL firmada pelo representante legal, de Enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar n° 123/06. acompanhada da
CCRTÍDAO SI.MPLinCADA DA ÍUNTA COMERCIAL sede da licilante.

2.3.2. O descumprimento da Lei, sem prerutzo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome
credenciado as extensões ME ou EPP e nào apresentando a declaração, iurvtamente
com a Certidão supra cilada, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a comissão, dc
estender os benefícios da Lei Complementar n" 123/06 aplicáveis ao presente certame.

2.4. Se a empresa enviar representante que nào seja sócio, faz-se necessário o credenciamento por procuração
por instrumento público, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para praticar todos os
atos no interesse da mesma junto a quaisquer órgãos públicos, inclusive, os de firmar compromissos,
transigir, desistir e confessar na efetiva represenuçüo em todos os termos da presente licitação.

2.4.1. Só terão direito dc usar a palavra, rubricar, ler acesso à documentaç-âo e às propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar ata, representantes legais dos concorrentes habilitados para o ato e os
membros da Comissão de Imitação
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Câmara Municipal de Miranda-MS

2-4.2. A participação de representante da empresa nâo credenciado, na forma deste Edital implica a
inabilitaçâo da empresa

2.5. O nâo comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os envelopes de
documentação e proposta, nâo impedirá que ela se realize.

2.6. A participação do licitante a este procedimento licitacional implica cm expressa concordância aos
termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

III - DATA. HORA. LOCAL E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA

3.1. No local, dia e hora indicado no Preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados dag Proponentes
deverão entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os Documentos e as Propostas,
exigidos no presente Edital, em 02 (dois) invólucros lechados, distintos e numerados de 01 e 02, com as
seguintes especificações na parte externa, respectivamente:

ENVELOPE N°OI "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"
Terá na parte externa, as seguintes indicações obri^tõrias:

CAMARA MLMCIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N°002/2014

NOMECOMPIJÍTO DA UCITANTE

DATA DE ABERTURA: 31/01/2014 HORAS: 10:00

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

E.NVEIOPE N^OI - "PROPOSTA"

i erá na parte externa, as seguintes indicações obr^atõrias;
CAMAR.A MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N"002/2014

NOME COMPLETO DA UCITANTE

DATA DE ABERTURA: 31/01/2014 HORAS: 10:00

DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

3.2. O Horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) mintitos, a critério do
Presidente da Comissão de Ucilaçâo, independentemente de consulta ao(s) licitante(s) presente(s).

3.3. Caso nâo haja expediente neste õigão, no dia fixado para abertura dos envelopes de documentação e
proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil subseqüente.

3.4. Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e relacionados separadamente, sem folhas soltas,
em idioma português, datilografados, rubricados e assinados pelos representantes le^is da Proponente.

' Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 - "DOCUMENIAÇAO DE HABÍIJTAÇAO" e 02 -
"PROPOSTA", deverão ser apresentados em 01 (uma) via respectivamente, devendo ser em or^inal ou por
qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente ou por Servidor da Comissão
de Licitação desta camara municipal ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial. Caberá â
Comissão de Licitação solicitar, a qualquer momento, os originais para coníroniaçâo.

3.5.1. Caso o licitante apresente os documentos exigidos, em or^nal e queira que os mesmos sejam
autenticados por servidor do setor competente, estes documentos deverão vir acompanhados das respectivas
cópias, para que seja providenciada a sua aulenticaçâo.

3.6. Nao serão consideradas as proposta que deixarem de atender, no lodo ou em parte, quaisquer das
disposições deste Edital, bem como aquelas manifestamente inexeqQIvcB, presumindo-se como tais, as que
contiverem preços vis ou excessivos ao disposto no item 9.3.

3.7. Nâo serão admitidas, no procedimento da licitação ou após seu término, sob qualquer motivo, inclusão,
modificações ou substituição da proposta ou de quaisquer documentos, quer na fase de habilitação ou das
propostas

3.8. Nos preços propostos deverão constar e serem computados todas as despesas. .Nenhuma reivindicação
para pagamento adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má interpretação deste Edital
por parte da licitante.

3.9. Nao será aceita documentação fotocopiada via £íc-slmile.

IV - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1.0 ENVELOPE N° 01. com o subtítulo'DOCUMENTAÇÃO DE HABiUTAÇÀO".deverá ser apresentado
de acordo com o disposto neste Edital e conter obr^toriamente, e somente todos os requisitos abaixo, sob
pena de inabilitaçao:

4.1.1) Prova de Regularidade relativa â Seguridade Social demonstrando situaçáo regular no
cumprimento dos encargos sociais, instituídos por lei, mediante os seguintes documentos;

a) Certidão .Negativa de Débito do INSS (CND), (especifica), emitido pelo Oigáo competente,
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei.

4.1.2) Prova de inexistência de débitos inadtmpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidí^ao das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decrelo-U-i n" 5.452, de f de maio dc 1943." (NR)

4.1.3) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, c. no caso dc sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
dc seus administradores.

4.1.4) Registro comercial, no caso de empresa individual
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Câmara Municipal de Miranda-MS
4.1.5) Comprovante Nacional de Pessoa Jurfaica(CNP|)

4.1.6) Declaração do Ucitantc de que nâo está impedido de contratar com o Poder Público Municipal e
de que se obriga a informar a Câmara Municipal a ocorrência de Patos Supervenientes impeditivos da
Habilitação e/ou que o impeçam de contratar com o Poder Púbbco Municipal, face o disposto no ait.
55, XIII. da Lei n® 8666/93. Sugerimos o modelo apresentado no (anexo II), cm papel da própria
empresa, contendo o carimbo ou impresso idenlíQcador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível Identificar quem assinou

4.1.7) Declaração do Licitantc informando que cumpre a Proibição prevista no art. 7® da CF - ou seja,
de que nâo utilúra trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres,
e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugerimos o mcxielo
apresentado no (anexo 111), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja
possível. Identificar quem assinou.

4.1.8) A nâo apresenuçâo do(s) mesmo(s) INABILITARA a empresa

4.2. As Certidões que nâo trouxerem o prazo de sua Validade expresso só serão aceitas se nâo tiver decorrido
mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.3 Os documentes exigidos poderão ser apresentados através de fotocópias desde que autenticadas por
cartório ou membro da CPI., caso em que o licitante deverá apresentar a cópia a ser autenticada
acompanhada do original para exame, confrontação e posterior autenticação.

4.4. Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela GPL e obrigatoriamente juntados
aos autos do presente procedimento, sendo facultado aos licitantes fiscalizarem a autenticidade formal e
material dos documentos entregues uns pelos outros e, impugná-los, querendo

4.5. A Comissão Permanente de Ucilaçâo poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante apresente o originai
do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentiàia esteja autenticada por cartório, não podendo o
Licitante escusar-se de exibi-lo.

4.6. O mesmo direito é conferido ao Presidente da Câmara na hipótese de entender necessário o exame de
documento ou documentos antes da homologação c adjudicação do objeto do presente certame

4.7. A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores se
constituirá em motivo bastante para a sua inabilitaçâo e, na hipótese de já ter sido declarado habilitado, na
desclassificação da proposta que houver apresentado mesmo que cia tenha sido proclamada vencedora e já
houver decorrido o prazo de recurso

4.8. Nâo serão aceitos documentos com data de vaíid%Íe vencida. Os documentas que nâo tragam seus
prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que nâo ultrapasse o prazo de 60 (sessenta) dias. da data
de emissâo-

V - DO CONTEÚDO DA PROPOSTA

5.1. O ENVELOPE N® 02 com subtítulo PROPOSTA deverão ser apresentados nas condições do item 4,1 ao
4.9 contendo:
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Câmara Municipal de Miranda-MS
a) Apresentação da Proposta, destinada a GAMARA MUNICIPAL DH MIRANDA/MS, onde constará,
obrigatoriamente, o nome do proi-Kjnenlc. nümero de inscrição no CNPJ/MF. endereço completo,
nome do representante legal da empresa que assinou a proposta, valor total da proposta (em
a^arismo). prazo de validade, data e assinatura do representante legal.

b) Planilha de composição de preços unitários de todos os itens constante da Planilha de Preços, bem
como o valor global da proposta, o qual deverá ser escrito sob a forma decimal, precedido da vtigula
que segue a unidade centavo

c) O Prazo de Validade da Proposta nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da
abertura da mesma, conforme 5 3® do art. M da Lei 8.666/93

5.2. As Propostas deverão ser apresentadas através do formulário denominado "Proposta de Preços", anexo
ao presente Editai e de conformidade com o que dispõe o subitcm 4.5 e 4.6

5.3. Nos Preços deveráo estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os
Serviços e outros;

5.4. A Proposta que nào atender as exigências deste instrumento, bem como a que alterar a especificação da
proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqciível com os preços de mercado, ou
aquelas que ofertarem alternativas, será desclassificado

5.5. Na divergência entrç o Preço Total e Unitário, prevalecerá o unitário.

VI - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

6.0.0.prazo da Prestação dos serviços será de 11 (onze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado por meio de termo aditivo.

6.1. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do
vencimento, exceto quando determinada situação especihca ou condição expressa no Art. 109 da Lei
8666/93.

6.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente da Câmara, no que se refere à
data da abertura da Licitação.

6.3. A câmara convocará a Lícíiance vencedora para a assinatura do Instrumento de Contrato, que deverá ser
celebrado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da convocaçâo.

6.4. Ao ser convocada para assinatura do Instrumento de Contrato, a Licitante vencedora deverá apresentar,
no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a documentação exigida à sua formalização, se for o caso.

6.4.1. Esse prazo poderá ser prorragado. uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu
transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela câmara

6.4.1.1 É facultada a c-ãmara quando o convocado não assinar o Instrumento de Contrato, ou nâo aceitar, ou
retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazé-lo em gual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos
termos incuíptdos no artigo 49 "caput" da I.ei 8.666/93.
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Câmara Municipal de Miranda-MS
6.4.1.2. Na hipótese da câmara nâo assinar o contraio com a I jcilantc vencedora ou com outra, na ordem de
classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias da abertura da Ücila«^o, ficam estas liberadas de quaisquer
compromissos assumidos, de acordo com o 5 í'' do art. 64 da ixi 8.666/93

6.5. O prazo para inicio dos serviços será logo após assinatura do contrato.

VII - DA MEDIÇÃO, DOS PAGAMENTOS E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1.0 pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação das Notas Fiscais devidamente

VIII - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Ucitaçâo correrão a caigo da seguinte
dotação orçamentária:

01.00!'01.031.0001.2001-J.3.90.i9.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

8.2. F:a Dotação que vier substituir a dotação relaciona no item 9.1 no Exercício s^uinte.

IX-DOS PREÇOS.DOS REAJUSTESE REPACTUAÇAO.

9.1. Os Preços Propostos deverão ser expressos em Reais, sendo admitido o reajustamento de acordo com
legislação vigente, através de índices setoriais e a repactuaçâo de preços.

X - DO CONTRATO. DAS ALTERAÇÕES CO.NTRATUAIS. MULTA E RF^SCISAO.

10.1 A Adjudicação dos Serviços será efetuada mediante instrumento de Contrato, observando-se as
condições do Edital, e as condições que constam da minuta do Contrato anexa ao presente instrumento
convocatório.

10.2. A Empresa contratada fica obrigada a aceitar, pelos mesmos preços e mesmas condições do contrato, os
acréscimos dos serviços até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme dispõe o 51° do art. 65 da Lei 8.666/93 c as supressões conforme acordo entre as partes.

10.3. As alterações do valor do contrata decorrente de modificações dos quantitativos previstos, revisão ou
readequaçôes de preços, bem como as prorrogações de prazos, serão formalizadas por lavratura de Termo de
Aditamento.

10.4. A rescisão do contraio poderá ser

10.4.1. Determinada por ato unilateral e escrita do Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a
XVll e XVli do artigo 78 da Lei 8 666 de 21 dejunho de 1993

10.4.2. Ami^vcl por acordo entre as partes, reduzida o Termo no processo de despesa, desde que haja
conveniência para a Contratante,

10.4.3 Judicial, nos termos da legislação;

10.5. A rescisão administrativa ou ami^vel deverá ser procedida de autorização escrita e fundamentada pela
autoridade competente
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Câmara Municipal de Miranda-MS
10.6. O Atraso injustiâcado na execui^ao dos serviços a C.oniralada à multa de mora, tixada na forma prevista,
neste Edital.

lO.r. A muka a que alude o item anterior nao impede que a câmara rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas neste Edital.

10.8. A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

10.9. Pela inexccuçâo total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de MIRANDA/MS poderá, garantida
prévia defesa, aplicar ã Contratada as seguintes sanções:

1' Advertência;

11' Multa, na forma prevista neste Edital ou no Contraio;

III' Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a Câmara por
prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.10. As sanções previstas nos incisos I. III e IV do item 10.09 poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, Ocultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

1011- A sanção estabelecida no inciso ÍV do subitem 10.09 ê alçada da Câmara Municipal, facultada a defesa
da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.12. Será aplicada multa de 2% (dois porcento) sobre o valor da contratação, quando a licitanle vencedora.

I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade.

II - Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia;

10.13. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor do Serviço, quando a licitante vencedora:

I - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização;

II - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parle, a terceiro, sem Prévia autorização da Câmara
Municipal;

III - Executar o objeto em desacordo com normas técnicas ou especificações, independentemente da
obrigação de fazer as correções necessárias, âs suas expensas;

IV - Desatenderâs detenninações da Câmara;

V - Cometer qualquer infração às normas legiis. federais, estaduais e mumcipais, respondendo aindu
pelas multas aplicadas pelos óigâos competentes em razão da infração cometida;

VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;

a causa, a execução do objeto, no prazo fixado.VTI - Não iniciar s
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10.14. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contraca^áo, quando a Contratada:

I' Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 3 (tres) dias na execui,ao do Objeto contratual;

II' Recusar-se a executar, sem justa causa no todo ou em parte o objeto Contratual;

III - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, ne^igencía, imperlcia, dolo ou
má fe venha a causar dano a Contratante ou a terceiros, Independentemente da obrigação da
Contratada em reparar cs danos causados.

10.15. As sanções previstas nos incisos líl e IV do item 1009, poderão também ser aplicadas às empresas ou
prohssionais que:

I - Tenha sofrido condenação por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no recolhimento de
quaisquer tributos,

II - Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

XI - DO CRITÉRIO DE jULGAMENTO

11.1. Para julgamento da CARTA CONVITE, atendidas as condições deste edital, considerar-se-á vencedora, a
Empresa que apresentar o "Menor Preço", valor que será obtido pela soma dos preços unitários propostos.
11.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando dentro das
obrigações da Lei n® 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato poblico, para quais todos os Üciuntes
serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2° do Artigo 45 da Ui Federal n" 8.666/93.

11.3. Na hipótese de empate entre Empresas comuns e Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, a
situação ensejará a aplicaç-âo das disposições previstas na Lei Complementar n® 123/06

11.3.1. Entende-se por empate a situação em que as Propostas apresentadas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte apresentem Propostas com intervalos iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja proposição de uma empresa comum)

11.3 2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte conforme subitem 11.3.1, poderá ofertar nova
Proposta de Preço inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em que será considerada
vencedora do certame.

11.3.3. Não ocorrendo á contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão
convocadas as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11,3.1, na
ordem classíficatõria, para o exercício do mesmo direito;

11.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem II.3.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.3.5. Na hipótese da não-coniraLaçâo nos termos previstos no subitem II 3 I, o objeto licitado será
adjudicado em ̂vor da proposta originalmente vencedora do certame
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^  Câmara Municipal de Miranda-MS
11.3.5.1. Caso a Microempresas e Lmpitsas dc Pequeno Porte nüo esteja presente durante o
certame, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão, constando em ata todos os atos
realizados, registrando em ordem classiíicatòria todas as empresas e respectivos valores e marcará
uma nova data e horário para abertura de uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, sendo a mesma deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova
proposta.

11.3.5.2. Na data marcada a Empresa deverá entregar a nova proposta, datilografada ou equivalente,
em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e acondicionada em envelope
devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão de [jcilaçâo, devendo ser respeitado a
data e horário estabelecido na notificação, sob pena de preclusáo. Caso em que será aplicado o
disposto nosubilem 11.3 3.

11.4 Havendo divergências entre o percentual unitário e total, prevalecerá o primeiro, sendo que o total e/ou
global será devidamente retificado pela Comissão

XII -DO IjOCAI. E horário PARA INFORMAÇÃO

12.1. Os interessados que tiverem dúvidas dc caráter legal ou técnico na interpretação deste Edital ou
quaisquer outras a cie relacionados, deverão dingir-se ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação
em petição escrita, com antecedência mínima de 48 horas do horário fixado no preâmbulo deste Edital, sob
protocolo da Câmara, durante o horário de expediente.

12.1.1. As instruções de rotina poderão ser obtidas verbalmente no setor de Licitações e Contratos, pelo
telefone (67) 3242-1160 no horário das OShOOmin às 12h00min.

12-2- As dúvidas que surgirem em qualquer fetse do procedimento licttatório serão dirimidas pela Comissão
Permanente dc Licitação, observados os preceitos legais pertinentes.

XIll - DA ABERTUR,A DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME

13.1. Os Envelopes serão recebidos e abertos em sessão pública, no dia e horáno fixados no preâmbulo deste
instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação;

13.2. Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem ás condições
Editallcias;

13.3. A abertura iniciar-se-á pelos Envelopes n® 01 contendo a Documentação de Habilitação;

13.4. O conteúdo do Envelope n® 01 será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente de Üciiaçâo e
interessados e. em s^uida rubricados por todos os presentes;

13.5. A Comissão julgará inabilitada a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos constantes no
item 4 e seus respectivos subitens, obrervando o subitem 4.8, ou atendê-los de forma incompleta ou
incorreta;

13.6. Se ocorrer à suspensão da reunião para juramento e a mesma não puder ser realizada no dia, será
marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente dc Licitação e pubDcado no Diário
Oficial da Câmara Municipal para conhecimento de todos os participantes,

13 7- Promulgado o resultado finíd da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura do Envelope n° 02,
apenas dos licitantes habilitados, devendo observar os subitens 4.7 e 4.8. desde que todos os presentes
desistam expressamente d^nterposiçâo de recursos, ou após o decurso do prazo recursal;
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Câmara Municipal de Miranda-MS
13-8- Abertos os Envelopes n° 02, os seus conteúdos serão analisados c após, serüo rubricados por todos os
presentes,

13.9. As Propostas contidas nos Envelopes n" 02, serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a
seguir a leitura dos preços ofertados;

U-IO. A classificação ou desclassificação dos licilantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião ou em outra
a ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de eventuais inlerposições de
recursos.

1311. O não comparecimenlo de qualquer dos participantes na reunião em que será tomado público o
resultado da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de
qualquer natureza, uma vez que a Comissão considerara sua ausência cm concordância expressa quanto às
decisões nela tomadas, ocasião em que será aberto o prazo recursal na forma da lei.

13.12. No processo de ju^^ento das Propostas, a Comissão desclassificará a licitante que deixar de atender
quaisquer requisitos fixados no item 4 do instrumento licitatõrio, ou atendê-los de forma incompleta ou
incorreta.

13.13. Além das atribuições mencionadas nos subilcns acima, a Comissão poderá ainda;

13.13.1. Habilitar os licitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou irregularidades
formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos a
Administração ou aos concorrentes;

13.13.2. Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatõrio, ficando vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta;

13.13.3. Solicitar técnicos parasubsidiã-la no ju^uncnto da licitação.

13.14. Os Envelopes contendo as Propostas dos licilantes considerados inabilitados serão devolvidos
fechados e rubricados pela Comissão, mediante protocolo, apôs jul^dos todos os recursos interpostos, bem
como, exauridos os prazos recursais;

13.15. Em codas as reuniões realizadas pela Comissão serão lavradas Atas, que conterão as anotações relativas
aos principais fotos e atos praticados. A ala será assinada pelos presentes;

13.16. Decorrido o prazo para mccrposição de recursos ou julgado o recurso interposto a Comissão de
Ucitação, encaminhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente da Câmara Municipal, e
será divu^do no Diário Oficial da Câmara Muncipa! e Jornal de circulação no município, conforme
preceztua a legislação pertinente.
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XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A Câmara Muníúpa) fica reservada o direito de anular a Carla Convite em caso de ilegalidade ou revogá-
la por razoes de interesse público, desde que por despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes,
direito a quaisquer reclamações ou indenizações.

14.2. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Contraunle ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo a execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade
a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

14.3.0 recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão e entregue, mediante protocolo.

14.4.0 recurso referente à fase de habilitação terá efeito suspensivo, caso seja Competente.

14.5. Nâo será considerado o recurso meramente protelatõrio, sem fundamentos Jurídicos, interpostos fora
do prazo, ou que nâo tenha sido protocolado, ou que tenha sido entregue em endereço diferente daquele
indicado no preâmbulo deste edital.

14.6 Em se constatando dolo ou má fé no procedimento, pela improcedéncia ou importunidade da arguição
com intuito meramente protelatório, a Proponente recorrente ficará sujeita à exclusão do certame, sem
prejuízo de outras sanções legais combinatõrias de procedimento irregular e repercussão no registro
caiÉtstral.

14.7. Só Terá direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a
ata, representantes legais dos concorrentes e os membirc da Comissão Permanente de Licitação.

14.9. Complementam este Edital os s^uintes anexos:

Anexos:

I - Proposta de Preço
II - Modelo de Decoração de fatos superveniente
III - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
da Repúbbca Federativa do Brasil;
IV - Modelo dc Enquadramento como Microempreaa ou Empresa de Pequeno Porte;
V - Minuta de Contrato

MIRANDA/MS. 24 dejaneiio dc 2014.

EUETE MARIA DE LIMA

Presidente da CPL

' Com você, comfrum/o o fufuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mall: camaramirandams@hotmail.com
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Câmara Municipal de Miranda-MS
MODELO DE DECIARACÀO DE PATO SliPERVINlENTE CANEXO in

1

A Licitante , CNPJ/MF n.° / - , por seu
representante legai abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a presente data NÂO EXISTE
FATO QUE INVAUDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para
fins de habilitação ao Convite n.° /

Cidade, data

(assinatura do titular ou representante legal da Licitante)

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
Habilitação.

' Com você, construindo o futuro_
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da taguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mall: camaramlrandams@hotmall.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

(ANEXO lin

MODELO DE DECLARAÇÃO, PARA SITUAÇÃO PREVISTA
NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7« DA CF/88.

A Licitante - —— inseriu no CNPJ/MF n.®-—-— ,
sediada no endereço— .Cidade , CEP , por seu
representante legal, e para üns do Convite n.® / DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos üns e sob as penas da lei, nâo possuir em seu quadro, profissionais menores de 18
(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do an. 7® da Constituição
Federal de 1988 (Lei n.® 9.854/99).

(local de data)

(nome e assinatura do representante legal da Licitante)

Obs: Esta declaração deverá ser feita era papel timbrado da erapiesa e colocado no envelope denominado de
Habilitação.

^ Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-maíl: camaramirandams@hotmall.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

MODKLOCANFXOIV^

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu
representante legal o (a) Senhor (a) portador (a) da Carteira de Identidade n°

expedida pela e de CPF DECIARA. para fins do
disposto no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do Edital da Caru Convite n" XXXXX/2013. sob as sanções
administrativas cabíveis e sob fjenas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(_) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3" da Lei Complementar n® 123/2006;

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso LI, art. 3° da lei Complementar n® 123/12006.

DECI.ARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artço 3® da Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006.

XXXXXXXXXXXXXX' MS. XXXX de XXXXXXX de 2013

^C^Oüüü(XXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa
licitantc.

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
Habilitação.

• Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 • Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramlrandams@hotmall.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

6 - Pareceres fècnicos ou jurídicos efnitjdos sobre a licitação;

» Com você, comtmndo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS fone/Fax; (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@ihotmaii.com

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-0Õ0 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160
e-mai>: c3fnaramirandams@hotmail.com
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Câmara Municipal de Miranda-MS

RECIBO DE LICITACÀO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
vem através deste, "Convidar" Vs'. Sr*, a participar do certame licitatório na modalidade Carta Convite,
modelo Prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, considerando o critério de "Menor
Preço" para o seguinte objeto;

GBIETG:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites
Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as Áreas Grçamentárias, Financeira e Patrimonial, com
o fim de respaldar a regularidade e legalidade dos instrumentos decorrentes dos atos e fatos contábeis
sujeitos ao controle externo, assim como proceder o necessário assessoramento e representação do
Legislativo Municipal acompanhando era todos os processos pertinentes junto o Egrégio Tribunal de
Contas do Estado, elaborando em linhas gerais os Recursos de reconsideração e revisão, ou os que sejam
cabíveis a Administração no âmbito do Tribunal de contas, bem como acompanhar a Execução
Orçamentária do Exercício, como também conceder emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for
solicitado, atendendo até o Julgamento final de todos os processos abrangidos pelo período contratado

LINDGMAR ARAUJG MARTINS - ME

CNPJ: 04043082000102

R MITSUG EZGE, 890

CENTRG

Rio Negro

^04.043,082/0001-02
1!NDOWAsA8A0íOWART!NS'MF.
Per'tCt Assciioris e Consultotis CcriUUI

L

rMAHiTS-jDEZOE.eíO-fUNr.os

CEHiaO • CEP:J9i70-fl«ü
RIO NEGRO • Mà J

Gs envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 10;00horas,
do dia 31/01/2014 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL
CÂMARA, n® 253, na cidade de MlRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame licitatorio n°.
002/2014, processo n°. 002/2014, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a
Minuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo
critério de Menor Preço, conforme consta do edital.

MIRANDA - MS, 24 de Janeiro de 2014

Recebidc^^í'/0^ /âZcHj

atura

^ Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 793804)00 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mall: camaramiiandams@hotmail.com
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LEI N° 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.

MVNICIPAL

.  . I U ' \ 1' A

^11
"CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL
DO MUNICÍPIO".

1

. ■ L'.-. ('-'VA-'

iftlUA

funcionário..^
\  A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato

Grosso do Sul, SR® ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como "ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO".

■ publicação.
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA
Prefeita Municipal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FACCIL SULUCÜES CONTÁBEIS LTUA - EPB (MATK_Z E L A.S'
CNPJ: 10.753.977/0001-33

Certidão n-: 41826373/2014
Expedição: 31/01/2014, às 07:26:13

Validade: 29/07/2014 - 180 (cento e oitenta; dias, contados da data
de sua expedição.

Certitica-se que paccil solücoes contábeis ltda - epp (matriz e filiais)
,  inscritota) no CNPJ sob o n" 10.753.977/0001-33. NÃO CONSTA dc
Banco Nacional de Devedores Traba.histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba-ho, acrescentado pe_a Lei n- 12.440. de 7 de julho de 2011 e
na Resolução Administrativa n^ 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabi.idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pes3oa iurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
-nternet (http://www.tst.]us.br;.
Certidão emitida qratuitamence.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessarros a identificação das pessoas naturais e
nadimp_entes perante a Justiça do Trabauho quanto ãs obrigações

estabe.ecidas em sentença condenatória transitada em ju.gado ou em
aoordos :udroiare trabalhistas, inoiusive no çonLrLnte aos
recolhimentos previdenclários, a honorários, a custas a
emoium.entos ou a recoihim.entos determinados em .ei ,- ou deoorrenteÍ
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb "o dc
Traba-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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FÃCCIL CONTABILIDADE LTDA.. ME ^

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E POSTERIOR CONSQLIHAÇÃO

CNPJn.''1Q.753.977/Q001.33
NIRE • JUCEMS n." 54200952433

Pelo presente instrumento e na meltior forma de direito:

FACCIL CONTABILIDADE LTDA. ■ ME, Sociedade Empresarial Limitada, com sede no município de
Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, sito à Rua Tókio, n.» 512, Bairro Jardim Palmira, CEP:

79.112-170, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do

Sul - JUCEMS sob NIRE n® 54200952433 em 27 de março de 2009, inscrita no CNPJ sob n,°

10.753.977/0001-33, neste ato, representada por seus sócios:

AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens.

nascido em 13 de janeiro de 1975 no municipio de Ivinhema/MS, contador inscrito no CRC/MS sob o

n® 006,502/0-2, portador do RG (Registro Geral) sob n,® 719.463 SSP/MS (Secretaria de Segurança

Pública de Mato Grosso do Sul), e do CPF (Cadastro de Pessoa Física) n.® 600.550.491-68, residente

e domiciliado à Rua Tóquio, n,® 512, Vila Palmira, no municipio de Campo Grande/MS, CEP: 79.112-

270;

CLEBER CORRÊA DA SILVEIRA, brasileiro, casado, nascido em 23 de maio de 1980 no município de

Glória Dourados/MS, contador Inscrito no CRC/MS sob o n®. 008.143/0-2, portador do RG (Registro
Geral) sob n.® 001.164.260 SSP/MS (Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso do Sul), e do
CPF (Cadastro de Pessoa Física) n.® 897,240.701-15, residente e domiciliado à Rua Itaipu, n.® 133, Vila

AIba, no município de Campo Grande/MS. CEP: 79.100-050; e,
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JOÃO PAULO CORRÊA DA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01 de agosto de 1983 no
municipio de Glória Dourados/MS, contador inscrito no CRC/MS sob o n° 010.415/0-1, portador do RG
(Registro Geral) sob n.^ 001,167.335 SSP/MS (Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso do
Sul), e do CPF (Cadastro de Pessoa Fisica) n." 002.113,601-71. residente e domiciliado à Rua
Poxoréu, n.® 280, Vila Palmira, no municipio de Campo Grande/MS, CEP; 79.112-331.

Únicos e atuais sócios da Sociedade Empresarial Limitada denominada FÁCCIL CONTABILIDADE
LTDA. ■ ME, empresa com sede no municipio de Campo Grande/MS, sito á Rua Tókio, n.® 512, Bairro
Jardim Palmira, CEP; 79.112-270, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do

Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS sob NIRE n® 54200952433 em 27 de março de 2009, inscrita
no CNPJ sob n.® 10.753.977/0001-33, deliberam de pleno e comum acordo, prorrrover a primeira
alteração contratual, e posterior consolidação de seu ato, nos termos da legislação civil vigente, Lei n®

10.406/2002, outorgando-se pela cláusula que segue:

A sociedade que gira sob o nome empresarial FÁCCIL CONTABILIDADE LTDA. - ME girará a partir

desta data, sob o nome empresarial FÁCCIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA. ■ ME.

A sociedade que wntia exercendo suas atividades no endereço sito à sito à Rua Tókio. n.® 512, Bairro

Jardim Palmira, Campo Grande/MS, CEP; 79.112-170, passa a fazê-lo no seguinte endereço sito à

Avenida Afonso Pena, n.® 1897, Edifício Executivo Center - 5® andar - sala 501, centro, Campo

Grande/MS, 79.002-070.

O Capital Social da FÁCCIL CONTABILIDADE LTDA. • ME é de R$ 9.000,00 (nove mil reais),
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional, representado por 9.000
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{nove mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, das quais assim estào divididas
entre os atuais sócios conforme detalhado na tat>ela abaixo:

AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA 3.060 3.060,00 34%

CLEBER CORRÊA DA SILVEIRA 2.970 2,970,00 33%

JOÃO PAULO CORRÊA DA SILVEIRA 2.970 2.970,00 33%

total 9.000 RS 9.000,00 100%

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O sócio CLEBER CORRÊA DA SILVEIRA, neste ato designado simplesmente "cedente", titular de

2.970 (duas mil novecentas e setenta) quotas da sociedade, conforme detalhado na tabela anterior,
neste ato, cede e transfere a totalidade de suas quotas pelo valor total de R$ 2.970,00 (dois mil

novecentos e setenta reais), em moeda corrente nacional; sendo 1.440 (um ml! quatrocentas e

quarenta) quotas pelo valor total de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais) para o sócio

AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA, neste ato designado simplesmente "cessionário", já qualificado;
outrossim cede e transfere 1.530 (um mil quinhentas e trinta) quotas pelo valor total de R$ 1.530,00

(um mil quinhentos e trinta reais) para o sócio JOÃO PAULO CORRÊA DA SILVEIRA, neste ato

designado simplesmente "cessionário", já qualificado.

PARAGRAFO SEGUNDO:

O sócio CLEBER CORRÊA DA SILVEIRA doravante não será mais admitido como sócio da

Sociedade, retirando-se do quadro societário onde declara haver recebido neste ato. pela transferência
de suas quotas, o valor de R$ 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais), em moeda corrente

nacional, sendo: R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais) do sócio AGNALDO CORRÊA DA
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SILVEIRA e R$ R$ 1,530,00 (um mil quinhentos e trinta reais) do sócio JOÃO PAULO CORRÊA DA
SILVEIRA, outorgando aos mesmos e a sociedade, plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir
em juizo ou fora dele; em face à transferência das quotas do "cedenle" aos "cessionários" os
relacionados se comprometem ao cumprindo de todas as e quaisquer obrigações principais e/ou
acessórias ante aos órgãos competentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

O Sócio "cedente" declara e assegura aos "cessionários" que as quotas cedidas se encontram

totalmente integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e gravames, Declara e garante,
neste ato, que a Sociedade encontra-se regularmente constituída e que não é e nem foi parte de
nenhum contrato ou acordo, desde a sua constituição, bem como não detém e não deteve, desde a sua

constituição, nenhum passivo ou ativo, independente da natureza, responsabilizando-se o Sócio

"cedente" perante os "cessionários" por qualquer despesa, dividas, ônus ou outras obrigações de
modo geral, que venham a recair sobre ele ou sobre a Sociedade, cujo fato gerador seja anterior a
presente data.

PARÁGRAFO QUARTO:

Os então Sócios declaram na presente data, que se responsabilizam pela revogação de toda e

qualquer procuração outo^ada a terceiros, anteriormente ao presente ato, de modo que os Sócios,

"cessionários" JOÃO PAULO CORRÊA DA SILVEIRA e AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA,
venham a participar expressamente de futuros atos rela^vos à nomeação de procuradores.

l^eUARTA; CAPiTAL SOCIAL

Como decorrência das cessões de quotas pactuadas, o Capital Social passa a ser detido integralmente
pelos sócios com a seguinte distribuição:



AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA 4.500 4.500,00 50%

JOÃO PAULO CORRÊA DA SILVEIRA 4.500 4.500.00 50%

TOTAL — 9.000 ;

!  1

R$ 9.000,00

L

100%

PARAGRAFO ÚNICO:

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas quotas e os sócios não

respondem de maneira subsidiária pelas obrigações sociais.

O exercício sociai terá inicio em 1° de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, na
oportunidade em que se ievantarà o correspondente balanço patrimonial, demonstração do resultado
econômico, que deverá ser apresentado e submetido á apredaçâo de todos os quotistas até o dia 30

de abril do ano seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A Sociedade poderá levantar balanços semestrais, bimestrais ou mensais, e os lucros eventualmente

apurados no período, e havendo numerários disponíveis, e ausência de débito tributário não garantido
com a União e suas autarquias de Previdência e Assistência Social, poderão ser distribuídos aos

sócios, e em caso de prejuízo, os mesmos ficarão suspensos na contabilidade para serem

compensados em períodos subsequentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Os sócios deliberam de comum acordo que a participação na distribuição dos lucros poderá ser

i  ̂ y



desproporcional às quotas estabelecidas neste ato, os lucros poderão ser distribuídos
"mcorrespondeníes" entre os percentuais referentes à participação no capital social, Podendo
também ser distribuidos de acordo com a receita proporcionada pelos negócios viabilizados por cada
sócio, independentemente da contribuição para o capital social; sendo vedada a exclusão de qualquer
sócio na participação dos iucros e das perdas.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Os Sócios comprovarão por meio de 'Ata de Reunião de Quotistas', a distribuição de lucros aos sócios

de sociedade limitada, através de cessão de direitos, todos formalizados em 'Ata de Reunião de

Quotistas'. O momento da deliberação aos sócios é válido na data de sua realização, não importando a
data em que os beneficiados resgatarem os valores a eles transferidos.

PARÁGRAFO QUARTO:

A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de Sócios.

PARÁGRAFO QUINTO:

Nos termos do Parágrafo 3" do Artigo 1,072 do Código Civil, as deliberações poderão ainda ser

tomadas por meio de documento escrito, dispensando - se a realização da reunião de sócios, quando
contar com a assinatura de todos os sócios.

Dependerão da prévia e expressa aprovação de todos os sócios, os seguintes atos:

> A exclusão de sócio por justa causa, sendo que não irão compor o quorum a serem

atingidas, as quotas dos sócios objeto do pedido de exclusão, não tendo estes, portando,

o direito de votar, e;
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> Aprovação das contas da administração, a nomeação e a destituição de liquidantes e o
julgamento das suas contas;

> A alteração do objeto social;

> Aquisição, alienação, locação de imóveis, inclusive contratos de arrendamento

mercantil {leasing) alienação fiduciária em garantia e assinatura de contratos de

compromisso para tais operações.

> Investimento de quaiquer espécie em outras sociedades, aquisição, alienação e/ou de
participação em outras sociedades;

Celebração, alteração ou rescisão de contratos que envolvam quaisquer direitos,
participações ou remunerações vinculadas aos resultados ou vendas da Sociedade;

> Outorgar de fianças, avais e quaisquer outras garantias, bem como penhor de bens do
ativo imobilizado da Sociedade, no caso de tais operações excederem o âmbito de

desenvolvimento das atividades normais que constituem o seu objeto social;

> Assunto ou concessão de empréstimos, créditos bancários e aceite de obrigações

cambiais, bem como a contratação de qualquer outra operação financeira em nome da

Sociedade;

> Aquisição e venda de bens integrantes do ativo imobilizado da Sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

As decisões supracitadas devem ser decididas em reunião de sócios, mediante lavratura de ata. Não

sendo unânimes as decisões devem obedecer ao quórum determinado na Lei 10.406/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
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São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de
quaisquer dos sócios, administradores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações
relativas a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social.

Fica estabelecido o direito de preferência na aquisição das quotas representativas do Capital Social da
Sociedade, em igualdade de condições e proporcionalmente à participação detida pelos Sócios no
Capital Social da Sociedade. A preferência incidirá na cessão, transferência, usufruto e/ou qualquer
forma de alienação, direta ou indireta, das quotas e/ou direitos a elas inerentes, até mesmo de

subscrição (quando denominados em conjunto e/ou isoladamente "transferência") implementação do
direito de preferência aqui estabelecidos deverá respeitar as disposições especificadas nos parágrafos
abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O Sócio que decidir realizar a Transferência, no todo ou em parte, de sua participação na sociedade,
e/ou dos direitos inerentes a tal participação ("Sócio Ofertante"), deverá, primeiramente, enviar

comunicação escrita aos demais sócios ("Notificação de Venda"), especificando: 1) - o número de

quotas ofertadas; 2) - a qualificação completa do terceiro interessado, se houver, sua atividade

principal e sua composição acionária, tratando-se de pessoa jurídica; 3) - o preço de venda das quotas
ofertadas, a forma e o prazo para pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Juntamente com a Notificação de Venda, o Sócio Ofertante deverá encaminhar aos demais sócios

documentos escrito, contendo a proposta irrevogável e irretratável do terceiro interessado, se houver,

da qual deverá constar, obrigatoriamente, o compromisso do terceiro interessado de, em ingressando

na sociedade, aderir aos atuais termos e condições do seu Contrato Social, obrigando-se a cumpri-lo
integralmente.
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PARAGRAFQ TERCEIRO-

Uma vez recebida a Notificação de Venda, os demais sócios terão prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data do efetivo recebimento da Notificação de Venda, para, através de comunicação escrita
ao Sócio Oíertante ("Aceitação"), manifestar seu interesse peto exercício de seu direito de preferência,
especificando a parcela da participação ofertando que pretende adquirir, bem como pretende adquirir
eventuais sobras. A Aceitação terá caráter irrevogávei e irretratável.

PARÁGRAFO QUARTO:

Caso confirme a intenção de adquirir as quotas ofertadas, total ou parcialmente, cada qual dos sócios
aceitantes ( Sócios Aceitantes") terá prazo adicional de 30 (trinta) dias a contar de sua Aceitação, para
exercer seu direito de preferência, adquirindo as quotas de acordo com as condições ofertadas.

PARÁGRAFO QUINTO:

A falta de manifestação a respeito do exercido do direito de preferência no prazo estabelecido
presume, para todos os efeitos, renúncia irrevogável e irretratável ao direito de preferência ora

estabelecido, ficando o Sócio Ofertante liberado para transferir a terceiros, a totalidade ou o saldo

remanescente das quotas ofertadas, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de

vencimento do prazo para a Aceitação, pelas mesmas condições anteriormente ofertadas.

PARÁGRAFO SEXTO:

As quotas somente poderão ser objeto de Transferência se observados os procedimentos previstos nos

Parágrafos 1 ° a 5° acima.

PARÁGRAFO SÉTIMO:

O direito de preferência para a Transferência de quotas e/ou qualquer direito a elas inerentes, não
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poderão ser cedido ou transferido a terceiros ou aos demais sócios, sem que antes se tenham
exauridas as etapas previstas nos Parágrafos 1® a 7' acima.

PARÁGRAFO QÍTAVQr

Toda e qualquer Transferência de quotas e/ou dos direitos a elas inerentes, efetuados em desacordo
com os mecanismos previstos nos Parágrafos 1® ao 8® acima será nula de pleno e não produzira
efeitos perante os sócios, a Sociedade e terceiros.

A sociedade não dissolverá em caso falecimento de qualquer dos quotistas, incapacidade ou vontade
unilateral deles. Em caso de falecimento, de incapacidade, a sociedade continuará com os herdeiros,
os quais, até a partilha serão representados pelos seus representantes legais, podendo os respectivos
herdeiros continuar a fazer parte integrante da sociedade, e, em caso de preferirem retirar-se, o

pagamento de suas quotas será feito a base de 20®/o (vinte por cento) à vista e o restante em 24 (vinte
e quatro) prestações mensais, consecutivas, iguais, acrescidas de juros de 12®/o (doze por cento) ao
ano, sobre o saldo devedor. Para a ocupação dos haveres do quotista, levantar-se-á Balanço, no prazo
de 120 (cento e vinte) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Os herdeiros e/ou representantes legais somente poderão exercer administração apôs aprovação da
administração efetiva e a alteração de cláusula contratual especifica.

PARAGRAFO SEGUNDO:

O valor do reembolso das quotas do quotista falecido, retirante ou excluído, será determinado pela

divisão do Ativo Líquido da Sociedade pelo número de quotas do Capital Social, na aprovação do
último balanço aprovado e atendida a percentagem de realização verificada, efetuando-se o pagamento
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da maneira acima disposta e contando-se o prazo a partir do falecimento, notificação ou registro da
alteração respectiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Nos termos do Artigo 1.071 do Código Civii, as deliberações sociais serão tomadas em reunião de
Sócios, todos formalizados em 'Ata de Reunião de Quotistas".

A administração da Sociedade caberá privativamente aos Administradores, sócios ou não, que poderão
se fazer representar por procuradores constituídos em nome da Sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEiRO:

A administração da Sociedade será exercida peios sócios: AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA e

JOÃO PAULO CORRÊA DA SIL\^IRA, com poderes para executar os atos da administração e decidir
sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, podendo representar a sociedade ativa

e passivamente, em âmbito judicial e extrajudicial, com poderes e atribuições de administrador,

inclusive poder nomear procuradores, podendo assinar de forma isolada ou em conjunto.

PARÁGRAFO SEGUNDO!

O administrador fica autorizado ao uso do nome empresariai, sendo vedado o uso em atividades

estrantias ao interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou de terceiros,
bem como alienar bens imóveis da sociedade sem a autorização do todos os sócios.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

A sociedade poderá a qualquer momento designar administradores não sócios no próprio contrato
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social ou através ou em reunião dos sócios convocadas para esse fim, na qual se estabelecerá o prazo
de duração do mandato, o modo de exercício dos poderes de representação da sociedade, bem como
se poderão atribuir diferentes funções administrativas a cada um dos eleitos. As investiduras dos
mesmos se darao conforme decisão dos sócios à sua designação, mediante assinatura do termo de
posse conforme determinação do novo Código Civil de 2002.

PARÁGRAFO QUARTO:

A constituição de procurador ad-judicia será feita individualmente por qualquer dos sócios.

Em virtude das presentes alterações ora deliberadas, os sócios resolvem consolidar o contrato social
da FÁCCIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LIDA. - ME ratificando as cláusulas que passa a ter as
seguintes redações que segue abaixo.

FÁCCIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA . ME

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Peto presente Instrumento e na melhor forma de direito;

FÁCCIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA. - ME, Sociedade Empresarial Limitada, com sede no
município de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, sito à Avenida Afonso Pena, n.° 1897.
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Edifício Executivo Center - 5" andar - sala 501, centro, Campo Grande/MS, 79.002-070, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS sob NIRE n°
54200952433 em 27 de março de 2009, inscrita no CNPJ sob n.® 10.753,977/0001-33, neste ato,
representada por seus sócios;

AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 13 de janeiro de 1975 no município de Ivinhema/MS, contador inscrito no CRC/MS sob o
n®. 006.502/0-2, portador do RG (Registro Geral} sob n,® 719.463 SSP/MS (Secretaria de Segurança
Pública de Mato Grosso do Sul), e do CPF (Cadastro de Pessoa Física) n.® 600.550,491-68, residente
e domiciliado à Rua Tóquio, n.® 512, Vila Palmira, no município de Campo Grande/MS, CEP: 79,112-

270; e,

JOÃO PAULO CORRÊA DA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01 de agosto de 1983 no
município de Glória Dourados/MS, contador inscrito no CRC/MS sob o n®. 010.415/0-1, portador do RG
(Registro Geral) sob n.® 001.167.335 SSP/MS (Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso do
Sul), e do CPF (Cadastro de Pessoa Física) n,® 002.113.601-71, residente e domiciliado à Rua

Poxoreu, n.®280, Vila Palmira, no município de Campo Grande/MS, CEP: 79.112-331.

Únicos e atuais sócios da Sociedade Empresarial Limitada denominada FÁCCIL SOLUÇÕES
CONTÁBEIS LIDA. • ME, tem entre si, justos e contratados, nos termos do artigo 983, 1.052 e
subsequentes do novo Código Civil, Lei n.® 10.406/2002, a consolidação do Contrato Social, que se
outorga por este instrumento, sob as seguintes cláusulas:

A Sociedade tem sede no município de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, sito à Avenida

Afonso Pena, n.® 1897, Edifício Executiva Center - 5® andar - sala 501, centro, Campo Grande/MS,

79.002-070.

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais, escritórios ou outras dependências, em qualquer
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parte do territono nacional ou no exterior, observada a legislação que disciplina a matéria, mediante,
alteração contratual assinada por todos os sócios.

A Sociedade tem por objeto social mercantil á exploração do ramo de atividade de:

> Prestação de serviços contábeis.

LA QUARTA 'h

1.: -h

A sociedade teve início de suas atividades em 27 de março de 2009, ou seja, data do registro de atos
constitutivos na Junta Comercial de Mato Grosso do Sul, e o prazo de duração da sociedade é por
tempo Indetermlrrado".

O Capital social é de R$ 9.000,00 {nove mil reais), dividido em 9.000,00 (nove mil) quotas nominais, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda

corrente nacional da seguinte forma:

PARÁGRAFO ÚNICO:

AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA 4.500 ■  4.500,00 50%

JOÃO PAULO CORRÊA DA SILVEIRA | 4.500 4.500,00 50%

TOTAL ! 9.000 RS 9.000,00 100%



A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas quotas e os sócios nâo
respondem de maneira subsidiária pelas obrigações sociais.

Fica estabelecido o direito de preferência na aquisição das quotas representativas do Capitai Social da
Sociedade, em igualdade de condições e proporcionalmente à participação detida pelos Sócios no
Capitai Social da Sociedade, A preferência incidirá na cessão, transferência, usufruto e/ou qualquer
forma de alienação, direta ou indireta, das quotas e/ou direitos a elas inerentes, até mesmo de

subscrição (quando denominados em conjunto e/ou isoladamente "transferência") implementação do
direito de preferência aqui estabelecidos deverá respeitar as disposições especificadas nos parágrafos
abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O Sócio que decidir realizar a Transferência, no todo ou em parte, de sua participação na sociedade,

e/ou dos direitos inerentes a tal participação ("Sócio Ofertante'), deverá, primeiramente, enviar

comunicação escrita aos demais sócios ("Notificação de Venda"), especificando: 1) - o número de

quotas ofertadas; 2) - a qualificação completa do terceiro interessado, se houver, sua atividade

principal e sua composição acionária, tratando-se de pessoa jurídica; 3) - o preço de venda das quotas
ofertadas, a forma e o prazo para pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Juntamente com a Notificação de Venda, o Sócio Ofertante deverá encaminhar aos demais sócios

documentos escrito, contendo a proposta irrevogável e irretratável do terceiro interessado, se houver,

da qual deverá constar, obrigatoriamente, o compromisso do terceiro interessado de. em ingressando

na sociedade, aderir aos atuais termos e condições do seu Contrato Social, obrigando-se a cumpri-lo

integralmente.
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PARAGRAFQ TERCEIRO-

Uma vez recebida a Notificação de Venda, os demais sócios terão prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data do efetivo recebimento da Notificação de Venda, para, através de comunicação escrita
ao Sócio Ofertante (Aceitação"), manifestar seu interesse peio exercicio de seu direito de preferência,
especificando a parcela da participação ofertando que pretende adquirir, bem como pretende adquirir
eventuais sobras. A Aceitação terá caráter irrevogável e irretratável.

PARÁGRAFO QUARTO:

Caso confirme a intenção de adquirir as quotas ofertadas, total ou parcialmente, cada qual dos sócios
aceitantes ("Sócios Aceitantes") terá prazo adicional de 30 (trinta) dias a contar de sua Aceitação, para
exercer seu direito de preferência, adquirindo as quotas de acordo com as condições ofertadas.

PARÁGRAFO QUINTO:

A falta de manifestação a respeito do exercício do direito de preferência no prazo estabelecido

presume, para todos os efeitos, renúncia irrevogável e irretratável ao direito de preferência ora
estabelecido, ficando o Sócio Ofertante liberado para transferir a terceiros, a totalidade ou o saldo

remanescente das quotas ofertadas, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de

vencimento do prazo para a Aceitação, pelas mesmas condições anteriormente ofertadas.

PARÁGRAFO SEXTO:

As quotas somente poderão ser objeto de Transferência se observados os procedimentos previstos nos

Parágrafos 1® a 5' acima.

PARÁGRAFO SÉTIMO:

O direito de preferência para a Transferência de quotas e/ou qualquer direito a elas inerentes, não
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poderão ser cedido ou transferido a terceiros ou aos demais sócios, sem que antes se tenham
exauridas as etapas previstas nos Parágrafos 1® a 7" acima.

PARÁGRAFO OITAVO:

Toda e qualquer Transferência de quotas e/ou dos direitos a elas inerentes, efetuados em desacordo
com os mecanismos previstos nos Parágrafos r ao 8° acima será nula de pleno e não produzira
efeitos perante os sócios, a Sociedade e terceiros.

A administração da Sociedade catjerà privativamente aos Administradores, sócios ou não, que poderão
se fazer representar por procuradores constituidos em nome da Sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A administração da Sociedade será exercida pelos sócios: AGNALDO CORRÊA DA SILVEIRA e

JOÃO PAULO CORRÊA DA SILVEIRA, com poderes para executar os atos da administração e decidir
sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, podendo representar a sociedade ativa
e passivamente, em âmbito judicial e extrajudicial, com poderes e atribuições de administrador,

inclusive poder nomear procuradores, podendo assinar de forma isolada ou em conjunto.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

O administrador fica autorizado ao uso do nome empresarial, sendo vedado o uso em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou de terceiros,
bem como alienar bens imóveis da sociedade sem a autorização do todos os sócios.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

A sociedade poderá a qualquer momento designar administradores não sócios no próprio contrato
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social ou através ou em reunião dos sócios convocadas para esse fim, na qual se estabelecerá o prazo
de duração do mandato, o modo de exercício dos poderes de representação da sociedade, bem como
se poderão atribuir diferentes funções administrativas a cada um dos eleitos. As invesíiduras dos

mesmos se darão conforme decisão dos sócios à sua designação, mediante assinatura do terrrro de

posse conforme determinação do novo Código Civil de 2002.

PARÁGRAFO QUARTO:

A constituição de procurador sd-judicis será feita individuatmente por qualquer dos sócios.

Dependerão da prévia e expressa aprovação de todos os sócios, os seguintes atos:

^ A exclusão de sócio por justa causa, sendo que não irão compor o quorum a serem

atingidas, as quotas dos sócios objeto do pedido de exclusão, não tendo estes, portando,

o direito de votar, e;

> Aprovação das contas da adminisü-açâo, a nomeação e a destituição de iiquidantes e o

julgamento das suas contas;

> A alteração do objeto social;

> Aquisição, alienação, locação de imóveis, inclusive contratos de arrendamento

mercantil (leasing) alienação fiduciária em garantia e assinatura de contratos de

compromisso para tais operações.

> investimento de qualquer espécie em outras sociedades, aquisição, alienação e/ou de

participação em outras sociedades;

^ Celebração, alteração ou rescisão de contratos que envolvam quaisquer direitos,



participações ou remunerações vinculadas aos resultados ou vendas da Sociedade;

> Outorgar de fianças, avais e quaisquer outras garantias, bem como penhor de bens do
ativo imobilizado da Sociedade, no caso de tais operações excederem o âmbito de

desenvolvimento das atividades normais que constituem o seu objeto social;

> Assunto ou concessão de empréstimos, créditos bancários e aceite de obrigações
cambiais, bem como a contratação de qualquer outra operação financeira em nome da
Sociedade;

> Aquisição e venda de bens integrantes do ativo imobilizado da Sociedade,

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

As decisões supracitadas devem ser decididas em reunião de sócios, mediante lavratura de ata. Não

sendo unânimes, as decisões devem obedecer ao quorum determinado na Lei 10.406/2002,

PARÁGRAFO SEGUNDO:

São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de

quaisquer dos sócios, administradores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações

relativas a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social.

Os administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore. onde esse valor será

fixado e acordado entre os sócios, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

O exercício social terá inicio em 1® de janeiro e encerrar-se-à em 31 de dezembro de cada ano, na

oportunidade em que se levantará o correspondente balanço patrimonial, demonstração do resultado

econômico, que deverá ser apresentado e submetido à apreciação de todos os quotistas até o dia 30

i " h



de abril do ano seguinte. x , x

PARÁGRAFO PRIMEIRQr

O exercício social terá inicio em 1° de janeiro e encerar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, na
oportunidade em que se levantará o correspondente balanço patrimonial, demonstração do resultado
econômico, que deverá ser apresentado e submetido à apreciação de todos os quotistas até o dia 30
de abril do ano seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

A Sociedade poderá levantar balanços semestrais, bimestrais ou mensais, e os lucros eventualmente
apurados no período, e havendo numerários disponíveis, e ausência de débito tributário não garantido
com a União e suas autarquias de Previdência e Assistência Social, poderão ser distribuídos aos

sócios, e em caso de prejuízo, os mesmos ficarão suspensos na contabilidade para serem
compensados em períodos subsequentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Os sócios deliberam de comum acordo que a participação na distribuição dos lucros poderá ser
desproporcional às quotas estabelecidas neste ato, os lucros poderão ser distribuídos

'incorrespondentes' entre os percentuais referentes à participação no capital social. Podendo
também ser distribuídos de acordo com a receita proporcionada petos negócios viabilizados por cada
sócio, independentemente da contribuição para o capital social; sendo vedada a exclusão de qualquer
sócio na participação dos lucros e das perdas.

PARÁGRAFO QUARTO:

Os Sócios comprovarão por meio de "Ata de Reunião de Quotistas', a distribuição de lucros aos sócios

de sociedade limitada, através de cessão de direitos, todos formalizados em "Ata de Reunião de

Quotistas". O momento da deliberação aos sócios é válido na data de sua realização, não importando a
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data em que os beneficiados resgatarem os valores a eles transferidos.

PARÁGRAFO QUINTO!

A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de Sócios.

PARÁGRAFO SEXTO:

Nos termos do Parágrafo 3° do Artigo 1.072 do Código Civil, as deliberações poderão ainda ser
tomadas por meio de documento escrito, dispensando - se a realização da reunião de sócios, quando
contar com a assinatura de todos os sócios.

A sociedade não dissolverá em caso falecimento de qualquer dos quotistas, incapacidade ou vontade

unilateral deles. Em caso de falecimento, de incapacidade, a sxiedade continuará com os tierdeiros,
os quais, até a partilha serão representados pelos seus representantes legais, podendo os respectivos
herdeiros continuar a fazer parte integrante da sociedade, e, em caso de preferirem retirar-se, o
pagamento de suas quotas será feito a base de 20% (vinte por cento) à vista e o restante em 24 (vinte
e quatro) prestações mensais, consecutivas, iguais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao
ano, sobre o saldo devedor. Para a ocupação dos haveres do quotista, levantar-se-à Balanço, no prazo
de 120 (cento e vinte) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Os herdeiros e/ou representantes legais somente poderão exercer administração após aprovação da
administração efetiva e a alteração de cláusula contratual especifica.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
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O valor do reembolso das quotas do quotista falecido, retirante ou excluído, será determinado pela
drvisao do Ativo Liquido da Sociedade pelo número da quotas do Capital Social, na aprovação do
último balanço aprovado e atendida a porcentagem de realização verificada, efetuando-se o pagamento
da maneira acima disposta e contando-se o prazo a partir do falecimento, notificação ou registro da
alteração respectiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Nos termos do Artigo 1.071 do Código Civil, as deliberações sociais serão tomadas em reunião de
Sócios, todos formalizados em "Afa de Reunião de Quotistas'.

Nos termos do artigo 1.011 do Código Civil, o Administrador, ou representante da pessoa jurídica,
declara sob amparo da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade ou

congêneres, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

Fica eleito o foro da Comarca do município de Campo Grande estado de Mato Grosso do Sul, com
exclusão de quaisquer outro, por mais privilegiados que sejam para quaisquer ações fundadas no
presente confrato.
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E assim, por estarem justos e contratados, os sócios lavram o presente instrumento, ratificam as
cláusulas não alteradas pelo mesmo, e em 03 (três) vias de igual teor e forma, que lido e achado
conforme assinam juntamente com duas testemunhas, a tudo presentes.

Campo Grande/MS, 26 de julho de 2010.

AGN OR^EA DA SÍCVEÍRA

4 LD CORRÊA DA SILVEIRA

CLEBER CO SILVEIRA

Testemunhas:

ARCELÜ^MALHD DE LUCENA
CRÒMS í 11089/O-8

JLIANA DE ANDRADE ESTEVAM
RG; 001476917

^OB O NÚMERO 54277968 ^ ® ^ ^ 010 525. C3S
^ ̂Protocolo: iO/061100-2

Empresa: 54 2 0095243 3
FÂCCli SOLUÇÕES
CONTÁBEIS LTDA ME *^"'*1-00 DOMÍNGOS DA ROCHA |

-  SECRETARIO GERAL
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Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.753.977/0001-33

MATRZ

COfiflPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÃL

DATA DEASeíTURA

27/03/2009

NOMÊEM«?ESAR[AL

FACCIL SOLUCOB COf^ABBS LTCA • B>P

rmjLODOESrABELfcCIMfcN I o (NOMfc Ub l-AM TASiÃ}

FACCIL SOLUCOeS COr/TABBS

CÓDIGO EDESCRÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CCOGO E DESCRÇÃO DASAirvOADES ECONÔMICASSECUNDARIAS

fifio informada

CÓDIGO E DESCRÇAO DA NATUREZA JURÍDCA

206-2 - SOCIBMDE BVI F^^SAR A U MITACA

LOGRADOURO

AV AFONSO PENA
NUMERO COMPLtMENIO

1897 SXFEXECUTIVeCBíTBRANOARQUNrO

SALA 501

CEP

79.002-070

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SirUAÇAOCADASTRAL

SirUAÇAO ESPECIAL

BAIRRODISTRITO

CB^RO
MUNICÍPIO

CAMPO GRAf£}E

UF

MS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/03/2009

CATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 27/01/2014 ás 12:13:42 (data e hora de Brasília).

Voltar
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Copyright Receita Federai do Brasil • 27/01/2014



FSACCIUITA

R. Espírito Santo. 919 - Jardim dos Estados
Campo Grande - MS. 79022-330

Fone/Fax: (67) 3306-6718

www.facdiita-com.br

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE (ANEXO II)

A Licitante FACCIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA - EPP, GNPJ/MF
n.° 10.753.977/0001-33, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob
as penas da lei, que até a presente data NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para fins de
habilitação ao Convite n.° 002/2014

Campo Grande-MS, 31 de Janeiro de 2014.

JOÃO JlÕ CORRÊA DA SILVEIRA
3 001.167.335 SSP/MS
Sócio Proprietário

João Çauía Corrêa ia Sifveira
Contedor

CRC'MS-10.415/0

^0.753.977/0001.331
fACCIl SOLUÇÕES CONrtBEIS LTDA

RUA ESPIRITO SANTO filfl i
JARDIM OOSÊSrAOOS.C£P:7M22-330I  CAMPO GRANDE — MS J



RACCIl_ITA

R. Espírito Santo, 919 - Jardim dos Estados
Campo Grande - MS. 79022-330

Fone/Fax; (67) 3306-6718

www.faccilita.com.br

(ANEXO III)

DECLARAÇÃO, PARA SITUAÇÃO PREVISTA

NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF/88.

A Licitante FACCIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA-EPP, inscrita no
CNPJ/MF n.°10.753.977/0001/33, sediada no endereço Avenida Afonso Pena, 1897
- centro - Campo Grande/MS, CEP; 79.0002-070, por seu representante legai, e
para fins do Convite n.° 002/2014, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro,
profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos,
perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de
1988 (Lei n.° 9.854/99).

Campo Grande-MS, 31 de Janeiro de 2014.

JOÃO PAl^Ò CÕÍ1REA ÒA SILVEIRA
CI-RG 001.167.335 SSP/MS

Sócio Proprietário

}oào(Pau(oComaéSi{veim
Contador

10.41S/0

no.753.977/0001-33l
f,..CIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA.

RUA espírito SANTO, 919 i
JARDIM DOS ESTADOS • CEP: 79.022-330

L CAMPO GRANDE — MS_J

ri
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RACCIUITA

L
R. Espirito Santo. 919 - Jardim dos Estados

Campo Grande - MS. 79022-330

Fone/Fax: (67) 3306-6718

www.faccilita.com.br

(ANEXO IV)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

FACCIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ
10.753.977/0001-33, por Intermédio de seu representante legal o Senhor JOÃO
PAULO CORRÊA DA SILVEIRA portador da Carteira de Identidade n° 001.167.335,
expedida pela SSP/MS, DECLARA, para fins do disposto no item 2.3.1, subitem
2.3.2 do Editai da Carta Convite n° 002/2014, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

n° 123/2006;
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei
Complementar n° 123/12006.

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006.

Campo Grande-MS, 31 de Janeiro de 2014.

JOÃO P
líl Àh CsuiA
CORRÊA DASILVIO CORREA da SILVEIRA

001.167.335 SSP/MS
J 10.753.977/0001-33

Sócio Proprietário

Joâo^auíoComáaSiíveim
Oonta^or

CRC'MS. 10.41S/O

nO.753.977/OOOI-33l
FACCIL SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA.

RUA ESPIRITO SANTO. 919
JARDIM DOS ESTADOS • CEP: 78.022-330

L CAMPO GRANDE — MS |
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍBITOS TRABALHISTAS

Nome: LINDOMAR ARAÚJO MARTINS - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.043.082/0001-02

Certidão n": 42012079/2014

Expedição: 06/01/2014, às 08:54:13
Validade: 04/07/2014 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LINDOMAR ARAÚJO MARTINS - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 04.043.082/0001-02, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A d.i Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados corstantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciàrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.:laa - .u.j--'' '.i;- :
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Contabilidade & Assessoría
,  .^vV

• .. ;

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO
DE SOCIEDADE LIMITADA EM EIRELI

"KMD assessoría contabu. f.
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI"

KARINA ALVES DE ALMEIDA, brasileira, solteira, contadora, sob o registro
CRC/MS 009576/ 0-4, natural de Campo Grande/MS, filha de Assis Alves de Almeida e Ana
Lulsa Alves de Almeida, nascida aos 31 de julho de 1984, portadora da carteira de identidade
RO 1.174.027 SSP/MS e com inscrição no CPF sob o n". 005.205.651-18, residente e
domiciliado a Rua Carvalho, n°. 184, Cidade Jardim, Campo Grande - MS, CEP: 79.040-660,
única sócia da empresa KMD ASSESSORÍA CONT^VBIL E PLANEJAMENTO A
MUNICÍPIOS LTDA - ME, com sede na Rua Treze de Junho n® 87, Vila Cidade - Campo
Grande - MS, CEP 79010-200, inscrito na Junta Comercial sob o NIRE 54200883598 e no
CNPJ sob o n® 08.680.'859^001-09, ora transforma seu registro de SOCIEDADE
EMPRESÁRIA em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA -
EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no §
ÚNICO do art. 1033 da Ui n®. 10.406/2002, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Denominação)
A empresa terá como nome empresarial 'KMD assessoría C0NTA1^IL*»E

PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELF' localizada na Rua Treze de Junho, n' 87*. Vüa
Cidade. CEP 79010-200-Campo Grande - MS. ; • 5

• •• *:

Parágrafo único - A empresa constitui-se em sucessão à sociedade empresária KMD
ASSESSORÍA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS LTDA - ME. registraSg nâ*
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul àib o n®. 54200883598, cujo ativo e pasáv«'é *
inteiramente assumido pelo titular.

CLÁUSULA SEGUNDA - (Capital) . .. \
O capital da empresa é de RS 70.000,00 (setenta mil reais), cujo aumaptA á integralizado

neste tUo em moeda corrente do país, pela titular.

CLÁUSULA TERCEIRA — (Administração)
A administração será exercida pelo titular KARINA ALVES DE ALMEIDA, a quem

caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extiajudicial, desta
EIRELI, que fará uso do nome comercial.

Rua Pedro Celestino, n". IS02 - Saias 14/15 - Ceniro - CEP 79002-371
Fone: (67) 3384 - 1461 / 3384-2616 - Canipo Grande - MS. V' • í' r-1,.

• - V.



Contabilidade & Assessoria

TRANSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

»KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E

PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI"

Pelo presente instrumento particular de constituição e na melhor forma de direito, o
abaixo qualificado, resolve transcrever o ato constitutivo que será regido pelas cláusulas que se
seguem:

KARTNA ALVES DE ALMEIDA, brasileira, solteira, contadora, sob o registro
CRC/MS 009576/ 0-4, natural de Campo Grande/MS, filha de Assis Alves de Almeida e Ana
Luisa Alves de Almeida, nascida aos 31 de julho de 1984, portadora da carteira de identidade
RG 1.174.027 SSP/MS e -com inscrição no CPF sob o n". 005.205.651-18, residente e
domiciliado a Rua Carvalho, n®. 184, Cidade Jardim, Campo Grande - MS, CEP: 79.040-660,
titular da empresa KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELI, com sede na Rua Treze de Junho n® 87, Vila Cidade - Campo Grande - MS, CEP
79010-200, inscrito no CNPJ sob o n° 08.680.859/0001-09.

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Do Tipo Jurídico e da Razão Social) ....
A empresa terá como nome empresarial "KMD ASSESSORIA CONTÁBIL «fe

PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELT' localizada na Rua Treze de Junho, n®
Cidade. CEP 79010-200 - Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ n®. 08.68O.859/O0pJ-Q9.
Podendo a qualquer tempo, a critério do seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte <fo
território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - (Prazo de duração)
A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indeterminado.

V

CLÁUSULA TERCEIRA - (Objeto)
O Objeto é: Serviços de Contabilidade, Assessoria e Planejamento Contábil,

Processamento de dados. Desenvolvimento e Locação de Software a Municípios.

CLÁUSULA QUARTA - (Capital)
O capital da empresa é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizados em

moeda corrente do país, pela titular.

Rua Pedro Celestino, n'. 1802 • Salas M/l 5 - Centro - CEP 79002-371
Fone: (67) 3384 -1461 / 3384-2616 ■ Campo Grande - MS.
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CLÁUSULA QUINTA - (Administração)
A administração será exercida pela titular: KARiNA ALVES DE ALMEIDA, com

poderes e otribuições de ADMINISTRADOR, autorizado a fazer uso do nome empresarial.

Parágrafo Único - O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor da titular ou de terceiros, bem
como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização da titular.

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade)
A responsabilidade do titular é limitada ao edital integralizado da empresa que será

regida supletivamente pelo regime jurídico da empresa Limitada.

Parágrafo Único - A Responsabilidade técnica pela execução dos serviços prestados, de
acordo com o objeto, será exercida pela titular KARINA ALVES DE ALMEIDA, contadora,
CRC/MS 009576/ 0-4, que responderá pelos serviços contábeis previstos no artigo 25, do
Decrelo-Lei n° 9.295/46.

CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço)
O término de cada exercício será encerrado em 31 de dezembro do ano civü,«com a

apresentação do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico do ano fiscal. «*'**
•••••

CLÁUSULA OITAVA - (Declaração)
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesn)d'dãq

participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. *..•••

CLÁUSULA NONA - (Dcsimpedimento) - .; ;
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem

condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em viiWe de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento como

para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse instrumento.

lU» Pedro Celestino, ti". 1802-Saias 14/lS-Centro-CEP 79002-371
Fone: (67) 3384 - 1461 /3384-2616 - Campo Grande • MS.
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o instrumento do ato constitutivo de EIRELI será assinado em 3 (três) vias de iguai teor e
forma na presença de duas testemunhas capazes e cientes.

Campo Grande — MS, 09 de setembro de 2013.

TESTEMUNHAS

ALVES DE ALWKARINA ALVES DE ALMEIDA
Titular

■-JUHTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MAIO ^
(«rnFico o REGISTBO EM. ió/oí- / -• u
SOB o KOMERO.S460001KW -. ; : ,., ,na/3Qn
Píotocolo: 13/0-í994«-7, ec .'/08/20n

KHD ^SSESS0R1A CÒlírtóti.,--"
E PUVHE.IAMF.íTTO Hftua.0OOOMWGOSDA^OCl
MiJWClPiOS EltóW,-- ~ .1' •^ÇS£T«ílOüER^^_^

jago Silva de Carvalho
CPF: 935.163.631-34
RG; 001168658 SSP/MS

1,11. tvvík^
r»»'"

Ruth Milka da Silva Carvalho
CPF: 338.025.641-20
RG: 350.142 SSP/MS

:v^

f- ^ ^
f

.,.1 -•> -•L " •

v;.-.

II-•

^:>^ i , Rua Pedro Celestino, n* 1802 ■ Salâs 14/15 - Cwitro- CEP 79002-371
:  Fone: (67) 3384 -1461 / 8384-2616 ■ Campo Grande - MS. :
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Receita Federa)

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RF6 a sua atualização cadastral.

NÚMBtOOE INSCRIÇÃO

08.600.859/0001-09

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
.  07/03/2007

CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!.

KMDASSESSORA CONTÁBIL EPLANEJAMBn'OA MUNICÍPIOS BRB.I - ME
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CCXJIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de tiospedagem na Internet

62.01-5-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - EMPRESA INDIVIOUAL DERESP.UMITAD/t (DENATUREZA B^PRESARA)

LOGRADOURO

R13 DEJUNHO
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79.010-200
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AssessDría Contábil para Gestão Pública
r

declaracAo de fato superviniente íanexo id

A Licitante KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS

EIRELI-ME, CNPJ/MF n.° 08.680.859/0001-09, por seu representante
legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a presente
data NAO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE
REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para fins de habilitação ao
Convite n.° 002/2014.

Campo Grande, 31 de janeiro 2014.

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI-ME

Karina Alfes de Almeida

^08.680.8591000 •̂09ã\

BllMSOt JUNHO. 87CENTRO -CEP:79.002-420 j
^ CftMPO GRANDE ' " -J



Assessorla Contábil para Gestão Pública

c

(ANEXO III)

DECLARAÇÃO. PARA SITUAÇÃO PREVISTA

NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF/88.

A Licitante KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF n.°08.680.859/0001-09, sediada no
endereço na rua treze de junho, 87, Cidade de Campo Grande/MS, CEP-
79.010-200, por seu representante legal, e para fins do Convite n.®
002/2014, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro,
profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos
desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição
de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99).

Campo Grande, 31 de janeiro 2014.

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI-ME
Karina Alves de Almeida

18.680.85910001-09
li

E PLANEJAMENTO A municípios QDA

RUA 13 Ot JUNHO. 87

CENTRO • CEP: 79.002-420

L CAMPO GRANDE MS J



Assessona Contábil para Gestão Pública

tANEXQ IVl

DECLARACAO de enquadramento como MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI-ME,
inscrita no CNPJ 08.680.859/0001-30, por intermédio de seu
representante legal a Senhora Karina Alves de Almeida, portadora da
Carteira de Identidade n° 1174027, expedida pela SSP/MS e de CPF
005.205.651-18, DECLARA, para fins do disposto no item 2.3.1, subitem
2.3.2 do Edital da Carta Convite n° 002/2014, sob as sanções
administrativas cabiveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar n®
123/2006;

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3® da lei
Complementam® 123/12006.

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4® do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006.

Campo Grande, 31 de janeiro 2014.

KMD ASSESSORIA CONTÁÉR. E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI-ME
Karina Alves de Almeida

CNPJ 08.680.859/0001-09

^08.680.85910001-09^
KlilO-ftSSEOTUOmCOOLM

E PLANEJAMENTO ÁMÜMCIPIOSUOA
RUA 13 OE JUNHO. 87

CENTRO • CEP: 79.002-420

L CAMPO GRANDE MS J



INVELOPE 01 - "DOCIIMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO"

AMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
TADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N°002/2014

KMD ASSESSORIA CONTÁRTT £ PLANEIAMFNTO<; A
4UNICÍPIOS EIRELE M^

DATA DE ABERTURA; 31/01/2014 HORAS; 10 00
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Rua Treze de Junho, 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 ( Campo Grande.MS
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Câmara Municipal de MIranda-MS

11 - Certidão negava de dét>íto com o INSS e certificado de regularidade de

situação com o FGTS (todas as modalidades;

^ Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maíl: camaramírandams@hotmaíl.com



WWZ PedidoCND Via Internet

MIMSTÊRIO DA FAZENDA
Stcrtbna da ftoccrb Federal de BradI

CBITIDAO NEOATIVA

Or. DÉBITOS REIATTVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENOARIAS E AS DE TERCEIROS

NFODIlOZOIB^eOOtSSS

Nome KUD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLArCJAUENTO A MUNIGPIOS EIR
CNPJ 08 680 8590001-09

RsssaKeOo o direto de a Fazenda NaciotuI cobrar e inscsver oualsouardvidesderesponsabliiiMedosLiieaopassno acima identiacadc que uerem
8 ser acuradas, é cedilicado gue nío constam pendências em seu íHxne lelatnas a contnbuicdes admmstiedas pda Secretana da Receita Federal
do Brasil (RFB) e a InscnçOes em DIude AIre da UniSo ̂ U)

Esta certidão, emdida em nome da matnz e >âiA para todas as suas Iliais. lehia-se exclusnameme te crvitnCuIçees ore>i<dencüíias a às
contntxjiçOes deudas. por lei. a teiceiios. mcluscue às m&crAas em DALI. nàs aCrarigendo os demais tributos arlminstrados pela RFB e as demais
insciiçees em CAU. sdminislisdBs pela Pmcumdona-Geial da Fazenrta Nacional (PGFN). obrato de CeitidAa Conjunta PGFNRFB

Esta certidão à «elida para as finaiidadas praústas noart. 47 da Lei n* 8.212 de 24 de julho de 1991. exceto cera

• avertaçSQ de ocra de construção ciul no Registro de ImMis.
- leràiçào de cac^l sociel. trensteràncie de controle de cotas de sociedade limitedi e clsso paicial ou liansfcrmaçâo de entidade ou rto sociedade
sociedade empresáne simples.

• beKS de firma individual ou de empresário, confbrme definido pelo ait 931 da LaI n< 10 406, ib 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção da
aiiticSidB ou sociedade empresária ou simples

A acertaçSo desta cedidào está condrcionarb à finalictade para a qual foi emitida e á vanficaçéo de sua autenticidsde na IntemeL no endereço
<tiltp l/uMw receita.tazenda gov on-

Ceitidào emitida com base na Podana Conjunta PGFNíRFB n*Ot. de 20 de janeira da 2010

En«ida em 26/l<V2013

Vàliifo ati 2904/2014

Certidão emitida galultamente

vwvwOIOdataprev.gou.tr/CVV&CONTEXrCVPCNDI/PCNDI.HTML VI



0a01/14 http6VAwAV.sifge.eaixa.gov.br/Empre6aCrf/CryFgeCFSIrrerimirPapel.asp7VARPe68oaMaB1z=143227934VARPe6Soa=14322793SVARUf=MS&VA..

VOLTAR

CAãMA
CAKA ECON'0M'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF

Inscrição: 08680859/0001-09
Razão Sociat: KMD ASS CONT e planej a mun eireli

Nome FantasiaiKMD ASS COnt e plane) a mun

Endereço: R treze de junho 87 / monte castelo / campo grande
/ MS / 79010-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tenpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/01/2014 a 04/02/2014

Certificação Número: 2014010610231924967736

Informação obtida em 06/01/2014, às 10:23:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hl««yAwsw.8i^e.calie.gov.br/EiTpreeaCr«CrtTgeCFSirTTrirTirPapel.asp7^ARPeesoeMatriz»14322793SVARPeesaa°143227g3SVARUNMS&VARIn6C... 1/1



PflddoCNDVia Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N" 001572013-06001082

Nome; LINDOMAR ARAÚJO MARTINS - ME

CNPJ: 04.043.082/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
werem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas peia Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ative da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU.
não abrangendo os demais tributos administrados peia RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n**
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- aveitaçâo de obra de constnjçâo civil no Registro de Imóveis:
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples,
- baixa de fimia individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n" 10,406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ovil, extinção
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 10/12/2013.
Válida até 08/06/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



IHIPnNUK VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04043082/0001-02
Razão SociairUNDOMAR araujo martins me

Endereço: mitsuo ezoe 890 / centro / rio negro / ms /
79470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/01/2014 a 13/02/2014

Certificação Número: 2014011516002465256423

Informação obtida em 15/01/2014, às 14:04:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
está condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa; www.calxa.gov.br

J



3Ü/1/2014 Pedido CNü Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do

Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÀRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 001582013-06001977

Nome: FACCIL SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA - EPP

CNPJ; 10.753.977/0001-33

Ressal\ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
<"60 nome relatives a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ative da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivemente âs

contribuições prevdenciárias e ás contribuições devidas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não

abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscrições em DAU. administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n" 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- avart^ação de obra de construção civil no Registro de
'móveis;

redução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 • Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á
finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua
autenticidade na Internet. no endereço
<http://vvww. receita.fozenda.gov,br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFhJ/RFB n° 01. de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/12/2013.

Válida até 08/06/2014.

Certidão emitida gratuitamente.



30/1/2014 hH»://WMW.si^e.ca)a.gw.l)r/Empro8afCr0Crf/FgeCFSImpritnfPap9l.asp?VARPesco:A1ótri2=15471â30&VARPessoa-'5471930&VARUf=MS&V..

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10753977/0001-33
Razão Social: faccil contabiudadc ltda me

Nome Fantasia:FACCiL contabilidade ltda me

Endereço: R miranda 512 / vila palmir/. / campo grande / ms /
79112-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Sei-viço - FGTS.

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/01/2014 a 12/02/2014

Certificação Número: 2014011408434901195577

Informação obtida em 30/01/2014, às 17:23:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autcnticidada no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Câmara Municipal de Miranda-MS

12 - Cópias das propostas e dos documentos que as instnwem;

yĥ  Com você, constriAÍndo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@>hotmajl.com



DADOS DA UQTAÇ&O;

Câmara Munftflpi^he MiranHa-M5;

Convite N®...: 002/2014

Processo N®: 002/2014

Critério: Menor Preço

Modalidade: Carta Corrvite

Abertura; 24/01/2014 - 09:00:00

Julgamento: 31/01/2014-10:00:00

mOPONENTE-,

CNPJ:

Empresa:

End:

Cidade:

10753977000133

FACCIL SOLUCOES CONTÁBEIS LIDA - EPP

AV AFONSO PENA. 1897 - CENTRO
Fone:

Estado: MS

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de senriços de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo
as Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial, com o fim de respaldar a regularidade e iegaiidada dos instrumentos decorrentes dos atos e fatos
contábeis sujeitos ao controle externo, assim como proceder o necestório assessoramento a representação do Legislativo Municipal acompanhando em
todos os processos pertinentes junto o Egrégio Tribunal de C

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação da GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, convida Vs». Sr*, a apresentar a proposta de valores para
Prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, a qual deverá ser entregue na saia de reunião deste 6tg8o, ttesta cidade, no dia 31/01/2014 as
10:00:00. c^ortunidade em que serão abertos os respectivos envelopes e tlivulgado seu conteúdo.

Saliente-se que não serão recebidos envelopes apds o horário de recebimento acima fixado.

SEQ. CODIGO

107

DESCRIÇÃO PRODUTOS / SERVIÇO
Contratação de empresa para prestação de serviços
de Assessoria e Consuiioria em todos os trâmites

Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo
as Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial,
com o fim de respaldar a regularidade e legalidade
dos instrumentos decorrentes dos atos e fatos

contábeis sujeitos ao controle externo, assim como
proceder o necessário assessorarrtenlo e
representação do Legislafivo Municipal
acompanhando em todos os processos pertinentes
junto o Egráglo Tribunal de Contas do Estado,
elaborando em linhas gerais os Recursos de
reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis
a AdmirisVBção no âmbito do Tribunal de contas,
bem como acompanhar a Execução Orçamentária
do Exercício, como também conciadBr emissão de
Pareceres e Consultas, sempre que for solicitado,
atendendo até o Julgamento final de todos os
processos abrangidos pelo período contratado

UNIDADE

Mensal

Total.

QTDE

11.00

11,00

VL. UNITÁRIO VLTOTAL

107

RS,: éls.cc'

MARÇA

DetáBramos a(»Har, IrTeslritamente, todas as contíições esiabelecldas no editai da Licitação em referência.

Validade da Prc^sla: é 0

Prazo de Entrega:

MIRANDA-MS, 24 de janeiro de 2014.

Carimbo ida Empresa

10.753.977/0001-33'
fACCIL SOLUÇÕES CONTABEIS LTOA.

RUA ESPIRITO SANTO, St9
JARDIM DOS ESTADOS • CEP; 79.022-330

LcAMPO grande « _ MS J

Nome:

cpF-

Ass:

Data: 3hÕI I WiA

' Com você, construindo o futuro
Pagina

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - IVlIranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160
e-mail: camaramlrandams@hotmail.com
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FMVFI DPF NB 02 - "PROPOST

GAMARA MUNICIPAL DE

ESTADO DE MATO GROS

GARTA CONVITE NgQ02/

PAGGll SOLUCOES CONT

DATA DE ABERTURA: 31.

DOCUMENTAÇÃO DE PR
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DADOS DA üDTACAO:

Câmara Muní^pi^Üe MiranHa-M?;

Convite Nfi...; 002/2014

Processo N»: 002/2014

Critério: Menor Preço

Modalidade: Carta Convite

Abertura: 24/01/2014-09:00:00

Julgamento: 31/01/2014-10:00:00

PROPONENTE:

CNPJ:

Empresa:

End:

Cidade:

08680859000109

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNiCIPIOc

R 13 DE JUNHO, 87 - CENTRO °
Estado: MSTERENOS

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo
as Áreas Orçamentárias. Financeira e Patrimonial, com o fim de respaldar a regularidade e legalidade dos instrumentos decorrentes dos atos e fatos
contábeis sujeitos ao controle eictemo, assim como proceder o necessário assessoramentc e representação do Legislativo Munidpal acompanhando em
todos os processos pertinentes junto o Egrégio Tribunal de C

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, convida Vs«, Sr», a apresentar a proposta de valores para
Prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, a qual deverá ser entregue na sala de reunião deste órgão. ne«s cidade, no dia 31/01/2014 as
10:00:00, oportunidade em que serão abertos os respectivos envelopes e divulgado seu oxiteudo.

Sallente-se que não serão recebidos envelopes após o horário de recebimento acima Ttxado,

SEQ. CODlGO

107

descrição produtos / SERVIÇO
Contratação de empresa para prestação de serviços
de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites

Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo
as Áreas Orçamentárias, Financ^ra e Patrimonial,
com o Rm de respaldar a regularidade e legalidade
dos instrumentos decorrentes dos atos e latos

contábeis sujeitos ao controle e:<terno, assim como
proceder o necessário assessoramentc e
representação do Legislativo Municipal
acompanhando em todos os processos pertinentes
junto o Egrégio Tribunal de Contas do Estado,
elaborando em linhas gerais os Recursos da
reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis
a Administração no âmbito do Tribunal de contas,
bem como acompanhar a Execução Orçamentária
do Exercício, como também conceder emissáo de

Pareceies e Consultas, sempre que for solicitado,
atendendo até o Julgamento Rnai de todos os
processos abrangidos pelo período contratado

UNIDADE

Mensal

QTDE

11,00

Total. 11,00

VL. UNITÁRIO

R$(?-y5C/,í>3

Rí 6-'85C.ÚO

\A. TOTAL

R$ ̂ .3S0,<Ü

R$ ̂ s.òsqo

MARCA

Declaramos aceitar, irrestrltamente, iodas as condições estabelecidas no edital da Licitação em referência.

Validade da Proposta: éO XLÚXò

Prazo de Entrega:

MIRANDA-MS, 24 de janeiro de 2014.

Carimbo da Empresa

118.680.85910001 09^

RUA 13 DEJUW0,87
CENTRO • CEP: 79,002420

CAMPO SRANDE

Nome: lUyUfníO^ OÍ^ OJí

CPF: ÚOS_ éSJ-J&

Ass:_

Data: lOJ I

^ Com você, construindo o futuro
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/ELOPE N° 02 - "PROPOSTA"

CAMARA MUiNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CARTA CONVITE N'í002/2014

DATA DE ABERTURA; 31/01/2014 HORAS; 10:00
DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

Rua Treze de Junho, 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS



m

DADOS DA LiaTACiü:

Câmara MLiniyíp&?hp MiranHa-M<;

Convite N»,..: 002/2014

Processo N®: 002/2014

Critério: Menor Preço

Modalidade: Carla Convite

Abertura: 24/01/2014-09:00:00

Julgamento: 31/01/2014-10:00:00

PROPONENTE;

CNPJ:

Empresa:

End:

Cidade:

04043082000102

LINDOMAR ARAÚJO MARTINS - ME

R MITSUO EZOE, 890 - CENTRO
Fone:

Estado: MS

OBJETO:

Conlraiaçáo be empiesa para prestação de serviços óe Assessoria e Consultoria em todos os trâmites Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo
as Áreas Orçanteniárias, Financeira e Patrimonial, com o Hm de respaldar a regularidade e legalidade dos instrumentos decorrentes dos atos e fatos
contábeis sujeitos ao controle externo, assim como proceder o necessário assessoramento e representação do Legislativo Municipal acompanhando em
todos os ixocessos pertinentes junto o Egrégio Tribunai de C

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, convida Vs«. S(«, a apresentar a proposta de valores para
Prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, a gual deverá ser entregue na sala de reunião deste ôrgâo, nesta cidade, no dia 31/01/2014 as
10:00:00, oportunidade em que serão abertos os respectivos envelopes e divulgado seu conteúdo.

Saliente-se que nâo serão recebidos envelopes após o borarto de recebimento acima fixado.

SEQ. CODIQO

107

DESCRIÇÃO PRODUTOS I SERVIÇO
Contratação de empresa para prestação da senriços
de /Assessoria e Consultoria em todos os trâmites

Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo
as Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial,
com o fim de respaldar a regularidade e legalidade
dos inslrumenlos decorrentes dos atos e fatos

contábeis sujeitos ao controle externo, assim como
proceder o necessário assessoramento e
representação do Legislativo Municipal
acompanhando em todos os processos pertinentes
junto o Egrégio Tribunal de Contas do Estado,
elaborando em linhas gerais os Recursos de
reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis
a Administração no âmbito do Tribunal de contas,
bem como acompanhar a Execução Orçamentária
do Exercido, como também conceder emissão de
Pareceres e Consultas, sempre que for solicitado,
atendendo até o Julgamento final de todos os
processos abrangidos pelo período contratado

UNIDADE

Mensal

QTDE

11.00

VL. UNITÁRIO

rC] . 02O;v9O

VL TOTAL

R$?-)O0í?<a

MARCA

Total. 11,(X) R$

Declaramos aceitar, irresirilamente. todas as condi^s estatielecidas no edital da Licitação em referência.

Validade da Proposta: IgO f A'•-:>

Prazo de Entrega: (T j' cÍaC\'-'
MIRANDA-MS. 24 de janeiro de 2014,

CEHTBO ■ vEr- i
RIO NEGRO - MS J

Nome: íL /^tOfrifV^ ííI fiPi-r ir4S Wl£

CPF: nQO.O^J-

Ass:

Data: 31 / oW

Página
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envelope N° 02 - "PRO

GAMARA MUNICIP

ESTADO DE MATO

CARTA CONVITE >

LINDOMAR ARAÚJ
DATA DE ABERTUE

DOCUMENTAÇÃO

m



Câmara Municipal de Miranda-MS

13 - Atas. r^atórios, delígencías e deliberação da corrissão julgadora;

^ Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

ATA DE ABERTURA E IDLGAMENTO

PROCESSO N° 002/2014

Carta Convite N'' 002/2014

Às dez horas do dia trinta e um de janeiro de dois mil e quatorze, na sala de reuniões da Comissão

Permanente de Ucitaçõcs da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, sito à GENERAL CÂMARA, n°

253, reuniram-se os membros da Comissão constituída dos senhores: Elíete Maria de Lima, Celso Roberto

Colombo e Nereu Alberto Lunardi, para sob a presidência do primeiro, dar inicio ao processo de abertura

e julgamento da licitação n® 002/2014, visando o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de

Assessoria e Consultoria em todos os trâmites Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as

Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial, com o fim de respaldar a r^uJaridade e legalidade dos

instrumentos decorrentes dos atos e fetos contábeis sujeitos ao controle externo, assim como proceder o

necessário assessoramento e representação do Legislativo Municipal acompanhando em todos os

processos pertinentes junto o ̂ r^o Tribuna! de Contas do Estado, elaborando em linhas gerais os

Recursos de reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis a Administração no âmbito do Tribunal de

contas, bem como acompanhar a Execução Orçamentária do Exercício, como também conceder emissão

de Pareceres e Consultas, sempre que for solicitado, atendendo até o Julgamento final de todos os

processos abrangidos pelo período contratado, tendo sido encaminhado convites para as seguintes

empresas: FACCIL SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA - EPP com sede à R: AV AFONSO PENA. n° 1897,

CENTRO, na cidade de Campo Grande-MS, inscrita sobre o CNPJ n® 10753977000133, KMD

ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIREU - ME com sede à R: R 13 DE

JUNHO, n® 87, CENTRO, na cidade de Campo Grande-MS. inscrita sobre o CNPJ n® 08680859000109

e UNDOMAR ARAÚJO MARTINS - ME com sede à R: R MITSUO E20E, n® 890. CENTRO, na cidade

de Rio Negro-MS, inscrita sobre o CNPJ n® 04043082000102. Até o horário des^nado para o recebimento

dos envelopes, manifestaram interesse na participação, as mesmas empresas acima descritas que

entregaram os envelopes na Secretaria da Câmara para a abertura e juramento das propostas. A

Presidente da Comissão deu inicio aos trabalhos, passando os envelopes de "Habilitação" para verificação

da tempestividade, da apresentação e rubrica dos membros da Comissão. Estando de acordo com o

solicitado, passou-se à abertura do envelope de habilitação da empresa FACCIL SOLUCOES

CONTÁBEIS LTDA - EPP, que após analise a comissão verificou que a empresa participante cumpriu

com as determinações e exigências previstas no Edital do convite, sendo considerada habilitada para a

próxima fese. Em seguida a comissão passou-se à abertura do envelope de habilitação da empresa KMD

ASSESSORIA CONTÁBIL E PUNEJAMENIO A MUNICÍPIOS EIREU - ME, que apôs a analise a

comissão verificou que a empresa participante cumpriu com as determinações e exigências previstas no

' Com você, construmdo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

Edital do convite, sendo considerada habi&tada para a próxima &se. Em seguida a comissão passou-se à

abertura do envelope de habibtação da empresa LINDOMAR ARAÚJO MARTINS - ME, que após analise

a comissão verificou que a empresa participante cumpriu com as determinações e exigências previstas no

Edital do convite, sendo considerada habilitada para a próxima hise. Em seguida procedeu-se a abertura

dos envelopes de "Propostas" das empresas habilitadas, passando as propostas para os membros da

Comissão para rubrica, exame e análise. Que assim se apresentaram: empresa FACCIL SOLUCOES

CONTÁBEIS LTDA - EPP, apresentou o valor global de R$ 75.889.00 (setenta e cinco mil. oitocentos e

oitenta e nove reais), empresa KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS

EIREU - ME. apresentou o valor global de R$ 75.350,00 (setenta e cinco mit trezentos e cinqüenta reais),

empresa UNDOMAR ARAÚJO MARTINS - ME, apresentou o valor global de R$ 77 000,00 (setenta e

sete mil reais). Diante da análise e exame das propostas e verificada a compatibilidade de preços com os

praticados no Mercado, através de cotação de preços, a Comissão Permanente de Licitação decidiu por

unanimidade de seus membros classificar a proposta considerando o tipo "Menor Preço Global" à

Empresa KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIREU - ME, que

apresentou o valor global de R$ 75.350,00 (setenta e cinco mil e trezentos e cinqüenta reais), classificada

em primeiro lugar e vencedora do Certame. O critério utilizado para fins de classificação foi o de "Menor

Preço", de acordo com o estipulado no Convite. Concluindo os trabalhos os membros da Comissão

decidiram adjudicar o objeto do presente certame a favor da empresa acima citada. Nala mais havendo a

ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão. Eu, Eliete Maria de Lima, presidi a presente

Sessão. No cumprimento da Lei 8.666/93, o presidente da comissão concedeu prazo de 02 dias úteis para

eventual interposição de recurso com relação a esta licitação. Nada mais havendo a tratar o Presidente da

Comissão determinou o encerramento dos trabalhos e para constar foi lavrada a presente ata que após

lida e aprovada, foi assinado pela Comissão Permanente de Licitação.

n RA N D A/ M S. 31 de J aneiro de 2014

Presidente daGPL

obertbColombo

Memb

Nereu AlbeAo Lunardi

Membro

'om você, consfmndo o fukro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

14-Atos de acQudícação do ob]^ da Rcitaçâo e da homologação:

^ Com você, constmndo o futuro .
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III

Câmara Municipal de Miranda-MS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A GAMARA MUNICIPW. DE MIRANDA, através do seu Presidente o Senhor Katla
Gissele Acunha Roas, usando das atribuições que the são oonfÉidas pa Lei, resolve:
H

O

M

O

L

O

G

A

R, com fijndamento no inciso VI. do Ait 43, da Lei N". 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações posteriores, o procedimento licitaterio, na modalidade de Carta Convite N^.
002/2014, por e^ de contermldade com a legislação própria que rege a matéria

KaHaGi

Presidente da

WIRANDA-MS, 04 de Fevereiro de 2014.

w.̂ Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através do seu Presidente, a senhora Katla
Glssele Acunha Roas, usando das atribuições que ihe são conferidas por Lei, resolve:
A

D

J

U

D

I

C

A

R, com fundamento no Inciso VI, do artigo 43, da Lei N". 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações posterkxes, a proposta da empresa: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME, deda-ada vencedora do certame licitatório, na modalidade de
Carta Convite N". 002/2014, pela Comissão de Licitação.

MIRANDA-MS, 31 de Janeiro de 2014.

infen. ̂ VtiÍA rW üiA-.Vj.
Qiete Maria de Uma

Presidente da Cárirara Munidpai

' Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

15- Recursos everttuámente apresentados pdos lícifantes e respectivas
manifestações e decisões;

' Com uocê, consfmn/o o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

' Com você, constrmndo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

16- Minuta de contrato ou instrumento equivaíente, contorme o caso;

• Com você, consfruindo o futuro
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Câmara Municipal de MIranda-MS
MINITA DF CONTRATO - CANEXO V)

CONTRATAN1 fc: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob n." 15.465.008/000109, com sede na Rua General Gamara, 253 Praça
Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MS, neste ato devidamente representada pela
Excelentíssima Sr*. Presidente, Katia GisseJe Aciinha Roas, brasileira, solteira, portadora do RG.
Sob o n". xxxxx SSP/MS, inscrito no CPF sob n°. xxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de
MIRANDA/MS.

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
com sede na Rua , centro, na cidade de - , por seu

representante legal, o Sr^-ía) poriador(a) do RG. Sob o n°
SSP/. , ínscrito(a) no CPF sob o n" residente e domiciliada na Rua

, na cidade de -

As partes acima identificadas tÊm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços,
que se regerú pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO líGAL

l.I - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação n". 002/2014,
modalidade CONVITE n®. 002/2014e nas regras contidas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que dispõe
sobre o regime jurídico dos contratos administrativos

CIÁUSITA SEGUNDA - DO OBJETO

Consiitui objeto deste Contraio a Contrataçào de empresa para prestação de serviços de Assessoria e
Consultoria em todos os trâmites Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as Áreas
Orçamentárias, Financeira e Patrimonial, com o [im de respaldar a regularidade e legalidade dos
instrumentos decorrentes dos atos e fatos contábeis sujeitos ao controle externo, assim como
proceder o necessário assessoramento e representação do Legislativo Municipal acompanhando cm
todos os processos pertinentes junto o Egrégio Tribunal de Contas do Estado, elaborando em linhas
gerais os Recursos de reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis a Administração no âmbito
do Tribunal de contas, bem como acompanhar a Execução Orçamentária do Exercício, como
também conceder emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for solicitado, atendendo até o
Julgamento final de todos os processos abrangidos pelo período contratado

CLÁUSULA TERCEIRA; DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá vigência pelo período de tempo compreendido entre a data de sua assinatura até
o dia 31 de Dezembro de 2014, que é o prazo previsto para a execuçào dos serviços

CLÁUSUIA QUARTA: DO VAIOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de R$ ( )
que deverá ser pago o valor de R$ ( ) mensais, para todos os fins de
direito.

' Com você, consfrumdo o futuro
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4.2 - A CONTRATADA expressamente afirrnjaUSBfltf rus mesmas condiiiões deste contraià><v'enUi<fis
acréscimos ou reduções na execução de que trJBlí^Rniraio até o limite de 25% do valor atribuído ao
presente contrato, que é o valor dos serviços que lhe torum adjudicados

Câmara Municipal de Miranda-MS
CLÁUSULA QUINTA; DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A SEREM
EXECUTADOS

5.1 - O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues ao CONTRATANTE e
será no valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, que deverá especificar cada serviço, a
quantidade e os preços, que deverão ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela
CONTRATADA e que integra este edital como seu anexo

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do presente contrato e o
ATESTADO de recebimento dos produtos nela especificados pelo servidor designado para tal fim.

5.3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir da
sua reapresentaçào

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que ofertou Já estão incluídos
todos os custos e tributos incidentes sobre a operaçáo, razão pela qual nào poderá exigir do
CONTRATANTE o ressarcimento de quaisquer despesas decorrentes dos serviços a serem formalizados
5.5 - Quando da realizaçáo dos p^amentos o Município reterá os valores dos tributos e contribuições
eventualmente incidentes sobre a operação de compra e venda formalizada.

5.6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação, pela CONTRATADA, de estar em dia
com as obrigações perante a Seguridade Social, o FGTS e a Fazenda Pública Municipal, mediante a
apresentação das Certidões Negativas respectivas.

ClÁUSULA SEXTA: DA POSSIBIUDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E
CONDIÇÕES EM QUE PODE OCORRER

DAS

6.1 - Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da
atividade exercida pela CON TRAI ADA e que é objeto do presente contrato e tendo em conta o
impedimento legal de que uma das partes se locuplete à custa da outra, os preços propostos para cada
produto poderão ser revistos na hipótese de retomada do processo inflacionário.

CI^USUl^ SÉTIM.A DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1 - Sào obrigações da CONTRATADA

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito desde que venha a
colocar a disposição do contratante o resultado de seu trabalho, objetivando o assessoramento,
acompanhamento, implantação, capacitação de pessoal para a operacionalização dos sistemas
informatizados, tudo de conformidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando as sua necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços em conformidade com as exigências e
diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição, correção quando constatado não estarem de acordo com os
resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as especificações constantes neste
contrato e/ou que não estejam adequados para o uso ou ulitizaçâo;

As despesas relativas ã hosped^em, alimentação, transporte de pessoal técnico da contratada
necessário à «xVjaeão dos serviços correrá a conta da CONTRATANl E;

om você, comfrum/o o futuro
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Câmara Municipal de Míranda-MS
r) O contraiante em hipótese alguma resf^nderá a terceiros por crimes de

pelo contratado, dos sistemas mencionados no objeto do contrato.
e ordem autoral cometido

g) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas quantidades, qualidade e
preços contidos na Proposta de Preço que ofertou e que integra o procedimento licitatório que
originou o presente contrato.

7.2 - Sâo obrigjições do CONTRATANTE:
a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a apresentação de Nota Fiscal

ou equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer irregularidade passível
de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços;

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação:

01.00I-01.03I.OOOI2001-3.3 90,39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoajurídica

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 - Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei n' 8.66^93 e na l^islaçâo
pertinente à operação de compra e venda, a CONTRATADA incidirá nas seguintes multas para as hipóteses
previstas:

a) Multa no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao presente contrato
para as seguintes hipóteses:

a.l) Todas âs vezes em atrasar a execução dos serviços requisitados,

b.l) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior àquela solicitada;

b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao presente
contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato pela reincidência em
quaisquer das in&açôes contratuais descritas no ITEM "a" supra, apenadas com a
multa de 1% sobre o valor do contrato;

b.l) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa causa, assim entendida pela
Administração Poblka Municipal;

9.2 - As multas previstas nesta Cláusula sâo independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente, ou
seja. a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda que de igual valor

9.3 - A CONTRAI ADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas nesta Cláusula, ficará
sujeita às sanções administrativas previstas no art. 86.87 e 88 da Lei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em
quaisquer das vedações contidas nos citados dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento
do valor da multa que eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação e que na hipótese de atraso no
recolhimento do valor de qualquer multa o CONTRATANTE pcxderá efetuar o desconto de seu valor de
eventual crédito que tenha perante a Fazenda Pública municipal

' Com você, construindo o futuro
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CLAUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO

lO.I - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas expressamente previstas no art.
78 da Lei n. 8 666/93, aplicáveis à hipótese deste contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá,
também, rescindi-lo na hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer Ha«i causas ensejadoras da
aplicaçáo de multa expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a rescisão deverá observar o
disposto no art. 79 da mesma Lei.

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das hipóteses expressamente
previstas no art. 65 da Lei n 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA. DAS FACULDADES
LEGAIS CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidas ao CONTRATANTE pela Lei n.
8.666/93, em seu art. 58.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA; DA PUBUCAÇÃO

13.1 - O CONTRAI ANIL deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente contrato no prazo
indicado no art. 61, Par^çrafo único, da Lei n. 8 666/93, correndo às suas expensas as despesas dal
decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1 - Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato deverão ser dirimidos no
foro da Comarca de MIRANDA- MS. que é o foro sede do CONTRATANTE, ante o disposto no S 2°, do art.
55, da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
que assinam juntamente com as testemunhas abaixo indicadas para que surta os efeitos Jurídicos coltmados.

Miranda- MS de de 2014.

TESTEMUNHAS;

Nome:

CI-RG:

CPF N°:

Câmara Municipal de Miranda
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

Nome:

CI-RG:

• Com você, comtmindo o futuro
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17-Outros compnn«ifees de puMcaçã(K

1
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18- Demais documentos relativos a licitação;
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2014

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, pessoa jundtea de direito poblico, inscrita

no CNPJ sob n.° 15.465.008/0001-09, com sede na Rua General Câmara, 253 Praça Heróis da Laguna, nesta

cidade de MIRANDA - MS. neste ato devidamente representada pela ExcelentissíTna Sr®. Presidente. Kátia

Gisele Acunha Roas, brasileira, casada, portadora do RG. Sob o n°. 1088867 SSP/MS, inscrito no CPF sob n®.

899.031.371-68, residente e domiciliado na cidade de MIRANDA/MS,

CONTRATADA: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIO EIREU ME. pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n®. 08.680.859/0001-09, com sede na Rua 13 dejunho, 87

Vila Cidade, na cidade de CAMPO GRANDE - MS, por seu representante legal, a Si*. Karina Alves De

Almeida, brasileira, solteira, contadora sob o registro CRC/MS 009576/0-4, inscrito no RG: 1174027 SSP/MS

e CPF sob o n°. 005.205.651-18, residente e domiciliado na cidade de CAMPO GRANDE MS.

As partes acima identificadas tem, entre si, justos e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços,

que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação n°. 002/2014,

modalidade Convite n°. 002/2014 e nas r^jas contidas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre o

regime jurídico dos contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA -- DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites

Administrativos de Natureza Contábil, abrangendo as Áreas Orçamentárias, Financeira e Patrimonial, com o

õm de respaldar a regularidade e l^alidade dos instrumentos decorrentes dos atos e Eitos contábeis sujeitos

ao controle externo, assim como proceder ao necessário assessoramento e representação do I-c^slativo

Municipal acompanhando em todos os processos pertinentes junto o ̂rCgio Tribunal de Contas do Estado,

elaborando em linhas gerais os Recursos de reconsideração e revisão, ou os que sejam cabíveis a

Administração no âmbito do Tribunal de contas, bem como acompanhar a Execução Orçamentária do

Exercício, como também conceder emissão de Pareceres e Consultas, sempre que for solicitado, atendendo

até oJu^;amento final de todos os processos abrangidos pelo período contratado

¥Yf̂  Com você, consfrumdo o futuro
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CI^USIJIJ\ TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1.0 presente contrato terá vigência a partir do dia 04 de fevereiro de 2014 ate o dia 31 de dezembro de 2014

que ê o prazo previsto para a execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de R$ 75.350,00 (setenta e cinco mil, trezentos e

cinqüenta reais), que deverá ser pago mensalmente através da apresentação das notas fiscais o valor de R$

6.850,00 (seis mil. oitocentos e cinqüenta reais), para todos os fins de direito.

4.2 - A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste contrato, eventuais

acréscimos ou reduções na execução de que trata este contrato até o limite de 25% do valor atribuído ao

presente contrato, que é o valor dos serviços que lhe foram adjudicados.

4.3 - O CONTRATANTE poderá nas mesmas condições deste contrato, prorrogar o prazo através de termo

aditivo por igual período, conforme item 6.0 do edital e Art. 57, parágrafo II da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A SEREM

EXECUTADOS

5.1 - O pagamento dos serviços serão feitos contra a apresentação da nota Fiscal/Fatura respectiva, que

deverão ser aqueles constantes da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA no Edital e ratificados

no item 4.1 do presente CONTRATO.

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas, deverá constar obrigatoriamente, o número do presente contrato.

5.3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir da

sua reapresentação.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA PREÇO que ofertou já estão incluídos

todos os custes e tributos incidentes sobre a operação, razão pela qual não poderá exigir do

CONTRATANTE o ressarcimento de quaisquer despesas decorrentes dos serviços a serem formalizados.

5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e contribuições

eventualmente incidentes sobre a operação formalizada.

' Com você, comtmndo o futuro
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CLÁUSULA SEXTA: DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E DAS CONDIÇOES

EM QUE PODE OCORRER

6.1 - Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da

atividade exercida pela CONTRATADA e que é objeto do presente contrato c tendo em conta o impedimento

legal de que uma das partes se locuplete às custas da outra, os preços propostos poderào ser revistos na

hipótese de retomada do processo inOacionário.

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1' Sào obr^çôes da CONTRATADA:

a) - A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando da necessidade do Contratante;

b) - executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas quantidades, qualidade e preços

contidos na Proposta de Preço que ofertou e que int^ra o procedimento bcitatOrio que originou o presente

contrato,

7.2' São obrigações do CONTRATANTE;

a) ' pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a apresentação de N<^ Fiscal

ou equivalente;

b) noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer irregularidade passível

de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços;

d) Reembolsar ou garantir as despesas relativas â hospedagem, alimentação, transporte de pessoal

técnico da contratada necessário à execução dos serviços no Município de Miranda(MS);

CLÁUSULA on AVA: DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

8.1' As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes Dotações: 01.01.01.031,1001.2001 -

Manutenção das Atividades do Legislativo 3,3.90.39,00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 ' Sem fsejuizo das penalidades previstas na Seção II, do Capitulo IV, da Lei n" 8,666/93 e na legislação

pertinente â operação, a CONTRATADA incidirá nas seguintes muitas para as hipóteses previst

'om você, construmífo o futuro
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a) - mulla no valor correspondente a P (um por cento) do valor atribuído ao presente contrato

para as seguintes hipóteses:

a.í) - todas as vezes em atrasar a execução dos serviços requisitados;

a.2) - na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior àquela solicitada;

b) - multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao presente

contrato para as seguintes hipóteses:

b.l) - na hipótese da dar causa ã rescisão do presente contrato pela reincidência em

quaisquer das infrações contratuais descritas no ITEM "a" supra; apenadas com a multa de

1% sobre o valor do contrato;

b.2) - na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa causa, assim entendida pela

Câmara Municipal;

9.2 - As multas previstas nesta Cláusula são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente, ou seja,

a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda que de igual valor

9.3 - A CONl RATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas nesta Cláusula, ficará

sujeita às sanções administrativas previstas no art 86,87 e 88 da l.ei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em

quaisquer das vedações contidas nos citados dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento

do valor da multa que eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no prazo

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação e que na hipMese de atraso no

recolhimento do valor de qualquer multa o CONTRATANTE poderá efetuar o desconto de seu valor de

eventual crédito que tenha perante a Fazenda Pública municipal

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO

10.1 - Constituem causas fsra a rescisão do presente contrato todas aquelas expressamente previstas no art.

78 da Lei n. 8.666/93, aplicáveis â hipótese deste contrato, sendo certo que o CONTRA I ANl E poderá,

também, rescindi-lo na hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da

aplicação de mulla expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a rescisão deverá observar o

dâposto no art. 79 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

II.l - O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das hipóteses expressamenie

previstas no art 65 da Lei n. 8.666/93.

^ Com você, construindo o futuro
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ DA CIÊNCIA. PELA CONTRATADA. DAS FACULDADES LEGAIS

CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1' A CONTRATADA declara'se ciente das faculdades conferidas ao CONTRATANTE pela Lei n. 8.666/93,

em seu art. 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBUCAÇÀO

13.1 - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente contistto no prazo

indicado no art. 61. Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo às suas expensas as despesas dal

decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

14.1 - Eventuais litros ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato deverão ser dirimidos no

foro da Comarca de Miranda-MS, que é o foro sede do CONTRATANTE, ante o disposto no 5 2°. do art. 55,

da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instmmento, em 02 (duas) vias de ̂ aí teor e

forma, que assinam juntamente com as testemunhas abaixp-iqdicadas para que surta os efeitos jurídicos

colimados.

Miranda - MS, 04 de Fevereiro de 2014.

atant

Presidente da C,

Roas

Miranda

ipafde Miranda

TESTEMUNHAS;

'C VVS.A

KarifraAÍvcs De Almeida

Kmd Assessoria Contábil e Planejamento a Município Eireli Me
Contratada

Karina Alves de Almeida
CONTADORA

CRC/MS 009576/0^

CPF/MF: ^F/NTF-

'om você, consfrumdo o futuro
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Edição n0 1696

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
iSTAOO DE MAl O GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N°. 002/2014

CARTACONVITÊ N®. 002/2014

CONTRATO N® 002^014

DATA: CM4/02/2014

DAS PARTES:

contratante - CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA- MS
CONTRATADA-KMDASSESSORIACONTÁBIL E PLANEJ/^MENTO A

município eireli me

objeto OA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para prestação de
sen/lço« de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites Administrativos

de Natureza Contábil, abrangendo as Áreas Orçamentárias, Financeira
e Patrimonial, com o fim de respaldar a regulandade e legalidade dos

instrumentos decorrentes dos atos e fatos contábeis sujeitos ao controle

externo, assim como proceder ao necessário assessoramento e repre

sentação do Legislativo Municipal acompanhando em todos os processos
pertinentes junto o Egrágio Tribunal de Contas do Estado, elaborando

em linhas gerais os Recursos de reconsideração e revisão, ou os que

sejam cabivels a Administração no âmbito do Tribunal de contas, bem

comoacompanhar a Execução Orçamentária do Exercício, comotamt>ám

conceder emissão de Pareceres a Consultas, sempre que for solicitado,
atendendo até o Julgamento final de todos os processos abrangidos pelo

periodo contratado.
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses
VALOR RS 75.350,00 (setenta e cinco mil. trezentos e cinqüenta reais)
'  FUNDAMENTO LEGAL O presente contrato é celebrado com

base no Processo Administrativo de Licitação n®. 002/2014, modalidade
Convite n°. 002/2014 e nas regras contidas na Lei n. 8.666/93 e suas

sKsraçdes, que dispõe sobre o regime jurídico dos contratos administra

tivos.

DOTAÇÃO OR(?AMENTÁRIA: 01.001431.031.0001.2001-3.3.90.39.00.00
- Outros Serviços da Terceiros - Pessoa Jurídica
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MARÍSA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO, M.D.

CONSELHEIRA RELATORA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL.

Ref.: TERMO DE INTIMAÇÂO -214100/2014 - Processo n.s TC/5323/2014

Protocolo: 1487766

Assunto do Processo; CONTRATO ADMINISTRAIVO

Prezada Conselheira,

KÁTIA GISSELE ACUNHA RÔAS, brasileira, casada, portadora do RG: sob o ns.

001088867 - SSP/MS, inscrito no CPF sob o nS. 899.031.371-68, residente e

domiciliado na Rua Nova, 354, Bairro Aparecida, Miranda - MS vem respeitosamente,

prestar esclarecimentos acerca do Processo n5 TC/5323/2014, apresentando os

documentos exigidos para a total conclusão do processo epigrafado na certeza de

estar findando com as dubiedades que porventura venham a nortear dito

procedimento.



»  r

Ilustríssimo Senhora:

Em atenção ao Termo de Intimaçâo - 214100/2014 - Processo n.s

TC/5323/2014, venho por melo deste apresentar esclarecimentos e encaminhar os

documentos requisitados por este E. Tribunal de Contas, acerca do procedimento

licitatório realizado pela Câmara Municipal de Miranda/MS, objetivando a

contratação de empresa de assessoria e consultoria contábil e orçamentária.

Ao proceder a análise processual da 1^ fase do Contrato n.

002/2014, a 6- Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado,

solicitou à Eminente Conselheira Relatora a notificação da Câmara Municipal para

apresentar justificativas e encaminhar documentos.

Constou da Notificação de fis. 130 dos autos, no Item "III.1" que a

Editidade deixou de encaminhar ao E. TCE o (1) comprovante de publicação do aviso

de licitação, o (2) comprovante de publicidade do ato de designação da CPL, e o (3)

comprovante de publicação do extrato do contrato.

Inicialmente, informamos que estamos encaminhando os

respectivos documentos, sanando as impropriedades apontadas.



Sobre o comprovante de publicidade do resumo do edital, doe. de

fis. 43, esclarecemos que é o documento que foi publicado por afixação no átrio da

repartição, conforme autoriza o art. 21 da Lei n. 8.666/93, que nas licitações sob a

modalidade de convite apenas exige a publicação por afixação do resumo do edital.

Existe no verso do documento original carimbo e assinatura atestando a

publicaçâo/afixação tempestiva, porém, no ato de reprografia do processo para

remessa à Corte, possivelmente o servidor responsável não percebeu o detalhe e

deixou de encaminhar. Nada obstante, remetemos nova via do documento.

Sobre os documentos que comprovam a publicação da Resolução

de designação da GPL e do extrato do contrato, por lapso da equipe administrativa,

não foram encaminhados. Na oportunidade, encaminhamos tais documentos.

No item "III.2" da Notificação a Inspetoria formula longo arrazoado

alegando haver necessidade de justificativa para a contratação, sob o fundamento de

que os serviços contratados são de necessidade contínua da Administração, sendo

vedada a terceirização mediante procedimento licitatório (supostamente deveriam

ser realizados exclusivamente por servidores concursados), por ser atividade-fim do

órgão, solicitando, ainda, informações acerca da existência de profissional de

contabilidade responsável pelo órgão nomeado para tanto.

Nesse aspecto, dada a máxima vênia, ousamos discordar a

Inspetoria, e por diversas razões a saber.



Dizer que serviços técnicos especializados de assessoria contábil e

orçamentária slo atividade-fim do órgão, é mesmo que dizer que a Câmara

Municipal existe para prestar assessoria contábil e orçamentária a terceiros. Não é

esse o fim da Câmara Municipal. A Câmara. ̂  acordo com a Constituição Federal,

destina-se a congregar o Poder Legislativo Municipal, com a atribuição de legislar e

fiscalizar « contas do Poder Executivo. Nota-se que a Constituição não dispõe que

é atividade-fim da Câmara Municipal exercer assessoria e consultoria contábil e

orçamentária a quem quer que sela, do que decorre o inexorável entendimento de

que os serviços técnicos de assessoramento e consultoria de que a Câmara é

tomadora, não passam de serviço-meio, atividade-meio, e não atividade-fim.

Até se poderia discutir se tais atividades seriam ou não atividade

fim se existissem órgãos descentralizados ou desconcentrados com atribuições

específicas para isso no âmbito da Administração Municipal, o que é impensável em

Municípios pequenos, não se tendo notícia de que existam tais órgãos em qualquer

Município do Estado. Nos municípios, quando muito, existem contadores

concursados e/ou nomeados, para o exercício da atividade-meio (contabilidade) na

Administração Municipal e da Câmara.

Nessa esteira de raciocínio, dizer que a contabilidade (embora o

contrato seja de assessoria e consultoria especializada), por ser necessidade

permanente e relevante, confunde-se com atividade-fim da Câmara, é mesmo que

dizer que os serviços de limpeza do Tribunal de Justiça também são atividade-fim,

quando na realidade, apesar de serem indispensáveis ao funcionamento do Ente, e



de serem permanentes, não se confundem com a atividade-fim

que é, em última análise, a definida na Constituição Federal - a prestação

jurisdícional.

Assim, confundir contabilidade com função legiferante é o mesmo

que confundir os serviços de asseio do Tribunal com a função judicante. È incabível,

portanto, o raciocínio defendido pela Inspetoria nesse quesito.

A confusão proposta pela inspetoria estaria correta se, por

exemplo, a Defensoria Pública estivesse contratando por licitação advogados para

advogar a seus assistidos, ou o Ministério Público os contratando para emitir

pareceres, num contexto que a atividade-fim dos dois órgãos é justamente a atuação

jurídica. Salta aos olhos que a situação retratada na contratação sob análise nem de

longe se assemelha aos exemplos acima referidos.

De outro tanto, não se pode tolerar o argumento de que a

contabilidade (embora o contrato seja de assessoria e consultoria especializada), por

ser atividade permanente, somente poderia ser exercida por servidores de carreira,

admitidos por concurso público, Também esse pondo de vista da Inspetoria, a nosso

sentir, está equivocado. O mesmo raciocínio aplicado ao argumento anteriormente

esposado serve para desconstituir esse ponto de vista.

IMote-se, por exemplo, que não haveria razão alguma na existência

da possibilidade de contratação de serviços na Lei de Licitações se tais contratações



não pudessem ser realizadas. A Lei não dispõe que apenas serviços esporádicos

podem ser contratados. Esse dispositivo, aliás, foi objeto ̂  Ação Declaratórla de

fnconstitucionalidade que assentou a sua validade e ratificou a possibilidade ̂

Contratação, pela Administração, mediante procedimento realizado nos termos da

Lei de Licitações, de quaisquer serviços que não se constituam em atividade-fim do

órgão!

Ademais, nem a Lei, nem a Constituição Federai, excepcionaram os

serviços de assessoria e consultoria contábil daqueles que podem e devem ser

licitados. Nessa toada, razão não assiste na impugnação formalizada pela Inspetoria.

Nesse diapasão, não implica qualquer irregularidade na

contratação o simples fato de que a responsável técnica da empresa contratada

exerça as atividades de contabilidade da Câmara Municipal, que é pequena unidade

orçamentária não dotada de pessoal suficiente para atender a todas áreas ligadas a

sua administração. Esse aspecto - a existência de contador de carreira - deveria ser

analisado nas inspeções ordinárias e extraordinárias ou sob o enfoque dos

procedimentos de SICAP, e não na análise da regularidade de uma contratação. A

foro adequado para cada análise. Não cabe análise sobre a eventual possibilidade de

recomendação para a realização e concurso público num julgamento sobre a

regularidade de uma contratação regida pela Lei de Licitações.

Ocorre, contudo, que mais uma vez há esclarecimentos a fazer.



Ao contrário do que parece ter sido compreendido pela Inspetoria,

os serviços de contratados não se confundem simplesmente com « serviços

operacionais de contabilidade. Foram licitados e contratados serviços de Assessoria

e Consultoria Especializada, Contábil e Orçamentária. Não se contratou

simplesmente um contador, mas empresa com especialização capaz de assessorar e

dar consultoria aos próprios servidores da edilidade, e a seu Gestor.

Não se pode ignorar que num Estado de dimensões continentais

como o de Mato Grosso do Sul, os profissionais de contabilidade sediados no interior

nem sempre têm acesso constante a toda atualização e especialização

recomendáveis para a atuação à frente de órgãos públicos, constantemente

atingidos por aperfeiçoamentos de novas exigências fiscalizatórios. Nesse contexto,

mostra-se indispensável a contratação de empresas especializadas para

assessoramento e consultoria da Administração e dos próprios profissionais atuantes

na contabilidade.

Não se há que confundir, simplesmente, o serviço de

CONSULTORIA com o serviço de fazer diretamente, ou o de responder pela

contabilidade! Assessorar consiste em ensinar fazer, em orientar, em revisar, e

responder a consultas, etc.. Há muito mais serviços especializados nessa contratação

do que foi avistado pela Inspetoria.

Ademais, essa necessidade de Assessoria especializada não é

exclusiva da Câmara Municipal, mas de todas as outras Câmaras e Prefeituras do

Estado de Mato Grosso do Sul. Isso porque os contadores locais e demais servidores



públicos não dispõem de meios e da formação altamente especializada que é típica

das empresas de Assessoria, que normalmente são dotadas de diversos profissionais

atualizados e mais capacitados para garantir a segurança da contabilidade pública,

tão complexa e fiscalizada.

Importante destacar que a contratada realiza inúmeros serviços

como o assessoramento no envio de GFIP, RAIS, DIRF, SICAP (RH), e no campo da

contabilidade pública realiza os serviços referentes à LRF transparência, SICOM,

execução orçamentária, financeira e patrimonial, SISTN, elaboração de relatórios de

gestão fiscal, fechamento de balanço geral e dos balancetes mensais etc.

Portanto, esses são os motivos pelos quais a Câmara Municipal

contratou uma empresa de consultoria para atuar na área de Contabilidade Pública.

Ao formular tal contratação a Câmara Municipal não abdicou e

tampouco substituiu os serviços atinentes às responsabilidades de seus servidores,

mas forneceu a eles, como instrumento aperfeiçoamento e segurança,

assessoramento e consultoria técnicos adequados para aperfeiçoamento da

instituição, Não se prestou, a contratação, a promover substituição de mão-de-obra!

Por essa razão, informamos que a cogitada realização de concurso

público, mencionada na Notificação, não supre a necessidade da contratação de

serviços especializados de assessoria e consultoria, quando se mostram necessários

ao aperfeiçoamento institucional, a critério discricionário do Gestor, a quem é



acometida a responsabilidade de tomar as decisões sobre a necessidade e utilidade

das contratações que a Administração formaliza.

Outro ponto abordado pela Inspetoria consiste em verificar se a

Câmara Municipal poderia ou não formalizar a contratação pela modalidade de Carta

Convite. Vislumbra-se que a Inspetoria sustenta haver impossibilidade porque existe

a possibilidade de que a contratação seja renovada, ante permissivo contratual e o

fato de se tratar de serviço permanente, o que potencialmente faria com que

ocorresse excesso ao limite de R$ 80.000 (oitenta mil reais) para contratações

formalizadas por essa modalidade licitatória (Convite).

Nesse ponto também não guarda razão a inspetoria.

Indubitavelmente, a licitação na modalidade de Carta Convite é

limitada, num mesmo ano, a serviços gerais e compras que não ultrapassem o valor

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Essa e a regra do art. 23, II, "a", da Lei n.

8.666/93.

As regras do §42 e 52 do art. 23 estabelecem, ainda, que é vedado

utilizar a modalidade de convite se o somatório das despesas (no mesmo exercício

orçamentário) previsivelmente irá superar o valor limite de RS 80.000,00 (oitenta mil

reais).



Ocorre que a Inspetoria está se antecipando e atropelando a

análise da primeira fase da contratação. Os apontamentos cogitam a possibilidade de

que venha a ocorrer a renovação e, se ocorrer - o que é imprevisível mesmo que

estando em outro exercício orçamentário, visualiza potencial extrapolação do limite

anual de RS 80.000,00 (oitenta mil reais}. Com a devida vênia, está errada! Até

mesmo pode eventualmente haver prorrogação sem que sequer se atinja o limite de

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) do certame, já que o valor da contratação ficou

abaixo desse limite.

Como se viu, o limite em discussão é anual! Nada indica no

processo que existe a possibilidade de que o contrato em questão exceda ao limite

anual previsto em Lei. Qualquer argumento em sentido contrário não passa de

especulação. Pleitear a rescisão de um contrato por essa razão não é medida cabível.

tendo em vista que não existe qualquer irregularidade na contratação.

A prova de que o raciocínio da inspetoria não se aplica é revelada

pelo simples fato de que existe a possibilidade de que ocorra aditamento do contrato

dentro do limite de R$ 80.000 (oitenta mil reais) - o contrato possui valor menor que

esse -, sem que haja qualquer incursão em todas as projeções de eventuais e futuros

aditivos vislumbrados pela inspetoria. Nota-se que para que eventualmente ocorra

tal prorrogação (dentro do limite) é indispensável que exista a previsão de

prorrogação que é questionada pela Inspetoria.

Nesses termos, carece de razão o óbice legal vislumbrado pela

Inspetoria. Ademais, não se está julgando a regularidade de potenciais prorrogações.



mas da contratação que foi efetivamente realizada, uma vez que as partes são

cientes que eventuais termos aditivos serio novamente examinados pela E. Corte de

Contas, tanto relativamente à primeira como à segunda fase.

Portanto, não subsistem razões legítimas e concretas para tantas

especulações e preocupações como as manifestadas nas anotações da Inspetoria.

Por fim, aproveitando a oportunidade, remetemos em anexo todos

os documt^itos solicitados na notificação.

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e

consideração, colocando-me à disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

Katia Gísselle Acunha Roas

Presidente da Câmara Municipal
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
GAB. CONS. MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

TERMO DE INTIMAÇÃO INI - G.MJMS -14411/2016

PROCESSO TC/MS ; TC/5323/2014
PROTOCOLO ; 1487766
UNIDADE JURISDICIONADA : CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A) : FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS
TIPO DE PROCESSO ; CONTRATO ADMINISTRATIVO
RELATOR (A) : MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Pelo presente instrumento, fica V. Exa., intimado(a) para, no prazo de 30 dias
corridos contados da data do recebimento da correspondência, com fundamento no
artigo 113 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Resolução Normativa n'
76/2013) c/c art. 54 da Lei Complementar n" 160/12, para apresentar defesa, con
forme despacho saneador e cópias das análises em anexo.

Outrossim, solicito que a resposta da presente Intimaçâo deverá vir mencio
nando o n° do nosso Termo de Intimaçâo e do Processo TC/MS-5323/2014.

Atenciosamente.

Campo Grande/MS, 19 de julho de 2016.

FÁBIO ALVES MONTEIRO

CHEFE I

Anexo: Cópia do DSP-G.MJMS-26265/2016 de fis. (01), Cópia da ANA 6 ICE-
14748/2015 de fis. (01/06) e Cópia do PAR-MPC GAB.6 DR.JAC-10140/2016 de fis.
(01/04), assinado eletronicamente nos termos do art. 49, III da Lei Complementar
160.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

GAB. CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

DESPACHO DSP - G.MJMS - 26265/2016

PROCESSO TC/MS
PROTOCOLO
ÓRGÃO
ORDENADOR DE DESPESAS
CARGO DO ORDENADOR
ASSUNTO DO PROCESSO
RELATORA

Vistos, etc.

TC/5323/2014
1487766

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS
PRESIDENTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2014
CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Tratam OS autos do Contrato Administrativo n. 002/2014, celebrado pela
Câmara Municipal de MIranda/MS junto à empresa KMD Assessoría Contábil e
Planejamento a Município EIRELI - ME., cujo objeto é a prestação de serviços de
Assessoria e Consultoria em todos os trâmites administrativos de natureza contábil.

Analisando detidamente os autos, e em cumprimento ao comando inserto no
artigo 112 da Resolução Normativa n° 76/2013.

a) Declaro encerrada a instrução processual nos termos do inciso II do
referido artigo;

b) Determino a intimação do Responsável, Sr. Francisco Cebalho
Medeiros, para que apresente defesa das irregularidades apontadas pelos órgãos
de apoio deste Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação, nos
termos do Inciso I, do parágrafo único do artigo 112 c/c artigo 113, ambos da
Resolução Normativa n® 76/2013.

A intimação deve estar instruída com cópia deste despacho, da Análise da
Equipe Técnica (peça 54) e do Parecer do Ministério Público de Contas (peça 56).

Cumpra-se.

Campo Grande/MS, 15 de julho de 2016.

Cons. Marisa Serrano
Relatora

Imc
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
6^ INSPETORIADE CONTROLE EXTERNO

ANÁLISE ANA - 6ICE ■ 14748/2015

PROCESSO TC/MS
PROTOCOLO
UNIDADE JURISDJCIONADA

JURISDICIONADO/INTERESSADO (A)
TIPO DE PROCESSO
RELATOR (A)

TC/5323/2014
1487766

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KATIA GISSELE ACUNHA ROAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO
MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

SUMÁRIO:

1 - LICITAÇÃO - NÃO ATENDIMENTO A NORMA LEGAL - IRREGULARIDADE E
ILEGALIDADE (It FASE).

2 - CONTRATO - NÃO ATENDIMENTO A NORMA LEGAL - IRREGULARIDADE E
ILEGALIDADE (2® FASE).

3 - EXECUÇÃO DO CONTRATO - NÃO ATENDIMENTO A NORMA LEGAL -
IRREGULARIDADE E ILEGALIDADE (3? FASE).

INTRODUÇÃO .Ã.,

.  ̂ Refere-se o presente processo ao procedimento LIcitatório realizado namodalidade de Convite n.e 002/2014. cujo objeto contratual consiste, resumidamente, na prestação de serviços
de Assessoria e Consultoria em todos os trâmites administrativos de natureza contábil, abrangendo as áreas
orçamentarias, financeira e patrimonial, acompanhar em todos os processos pertinentes junto o Egrégio
Tnbunal de C^ontas do Estado, remetido a esta Inspetoria de Controle Externo, para reanálise, nos termos do
artigo 110, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS ns
076/2013.

11-DOS FATOS

^0' concluído na primeira análise - ANA - 6ICE - 7568/2014 (peça 23,fls.127/133) a necessidade de rescisão do contrato, uma vez constatada a Irregularidade na contratação de
empresa prestadora de serviços de contabilidade que, no modesto entendimento deste corpo técnico, deviam
estar sendo prestados por servidores pertencentes ao quadro efetivo do órgão público.

^o^^orme despacho DSP - G.MJMS - 9922/2014, expedido pela MM. Sra.
Conselheira Mansa Joaquina Monteiro Serrano (Peça 25, fis. 135/135), ficou decidido que a medida
excepcional não se mostrava adequada para ser adotada no momento, oportunizando-se à gestora incrementar
a instrução processual, trazendo aos autos documentos e informações novos.

Assim, sendo intimada na forma regimental, através do TERMO DE
INTIMAÇÃO INT- 14100/2014, de 24 de julho de 2014 (Peça 26), a atual prefeita, Sra. Kátia Gisele Acunha Roas
se manifestou, intempestivamente, nos autos.

À peça 34 (fis. 159/175) consta a resposta a notificação, no sentindo de
encaminhar os documentos apontados como faltantes na primeira Análise e justificar a contratação de serviços
técnicos especializados em assessoria contábil, que, a principio, foi analisada como irregular por esta Inspetoria.

Reanalisados após a apresentação da defesa, se manteve o entendimento,
na ANA - 6ICE - 14010/2014 (peça 35, fls.177/182), da necessidade de rescisão do contrato, tendo em vista
que não fora argumentado nada a respeito do questionamento colocado em destaque.

ANA-eiCE- 14748/2015-Página 1 de 6
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GMJMS-4/2015 ÍP«3 fl. fie\ator3, por meio da decisão DLM -5. (Peça 38, fls. 185/190), entendeu por aplicar a medida cautelar, decidindo no seguinte:

^nfe o exposto, avaliada a natureza da medida solicitada, presentes o fumus
bom luns e o pencuium in mora, CONCEDO LIMINARMENTE A MEDIDA
CAUTELAR, nos termos dos artigos 56 e 57, incisos I e III da Lei
Complementar Estadual ns 160/2012, c/c o art. 148, II, b, do Regimento
Interno e DETERMINO:

1) a intimação do Presidente da Câmara Municipal de Miranda, Sra. KÁTIA
GISELE ALCUNHA ROAS, para que SUSTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO NS
002/2014, SEUS TERMOS ADITIVOS E EVENTUAIS PAGAMENTOS, na fase em
que se encontrarem, até ulterior análise e manifestação desta Corte Fiscal,
sob pena de responsabilização;

2} conceder o prazo de 05 (cinco} dias para que a responsável se manifeste
sobre o conteúdo da presente Medida Cautelar, em conformidade com o
artigo 148, § 2b, do Regimento Interno desta Corte de Contas e, no mesmo
prazo comprove nos autos a sustação do confrofo,

3) após a resposta, encaminhe-se os autos ao Ministério Público de Contas
paro rnanifestação (RI, art. 148, § 3b, I). Determino ainda que o intimação viá
fax e/ou e-mail institucional, servindo a presente decisão como Termo de
Intimação.

TERMO np iwTiMArXo .M-r 3 intimação da Presidente do órgão, através do
^  "80/2015, de 02 de março de 2015 (Peça 39), constatou-se que a vice-presidente
sustenTando a rr ^ resposta à Intimação,
n^orou cumprimento da ordem, uma vez que o contrato já havia findado. Ainda
inteeml certificando às fis, 203 que a Karina Alves de Almeida não tinhaintegrado o quadro de servidores do orgio,

,Ç7 .. ®®8uida, constatamos que a Sra. Kátia Gisele Acunha Rôas, às fis. 207/257, (peça 43), providenciou a juntada de documentação referente a execução contratual (3® fase).

®  Gisseie Alcunha Roas, (fls. 272/275, peça 52), compareceaos autos, se manifestando no seguinte:

^0'" relação à alegação de que os serviços contratados deveriam estarsendo prestados por servidores pertencentes ao quadro efetivo da CMM, a peticionante esclarece que nos
quadros funcionais do referido orgão não havia servidores com capacidade técnica para realizar o trabalho
Ainda, sobre o tema, a CMM nõo possuía receitas necessárias à realização de licitação modalidade concurso
publico para a contratação de servidores paro atender satisfatoriamente a cosa legislativa nas mais diversas
oreos, entre elas, a do contrato em questão.

à alegada constatação de que a representante legal da
empresa vencedora do certame, Sra. Karina Alves de Almeida, é integrante do quadro técnico do referido órgão
publico, a peticionante esclarece que houve falha na análise técnica, pois a Sra. Karina, durante o mandato da
ora peticionante não foi senridora da CMM. Comprovando tal afirmação segue anexa certidão expedida pela
atual mesa diretora (Doe 2) de que a Sra. Karina não integra ou integrou o quadro dos servidores da CMM nos
últimos 5 anos.

. , , Ressalte-se que a atual mesa diretora forneceu a certidão à peticionante
í  /«"■"«er a folha de pagamento, documento que também comprovaria não ser a Sra. Karina servidorada CMM por haver informações financeiras dos demais funcionários, o que violaria o sigilo dos mesmos. Assim
resta cristaiino nao haver qualquer irregularidade com o processo licitatório em questão.
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,  . , . ^ exposto requer seja oficiado à CMM paro apresentar a lista dosfuncionários dos uitimos 5 anos para a constatação do alegado, a reversão da decisão liminar e a regular
continuidade do processo administrativo, com a decisão final pela legalidade do processo licitatório.

Por derradeiro, no despacho DSP - Q.MJMS-13025/2015 (fls.277}, a MM.
Conselheira determina nova reanáiise, remetendo os autos a esta Inspetoria.

"f' in - REANAUSE DAS 1» E 2« FASES CONTRATUAIS

Diante da nova documentação acostada aos autos, passamos à reanáiise nos
termos do cumprimento do despacho retro, nos posicionando no seguinte;

iTEM 2 - NECESSIDADE DE JUSTIFICATiVA NO QUE TOCA À CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE

Aiegou-se o seguinte, pela Presidente da Câmara à época (fis. 272/273);

Com relação à alegação de que os serviços contratados deveriam estar
sendo prestados por servidores pertencentes ao quadro efetivo da CMM, a peticionante esclarece que nos
quadrosfuncionais do referido órgão não havia servidores com capacidade técnica para realizar o trabalho.

Ainda, sobre o tema, à CMM não possuía receitas necessárias à realização
de licitação modalidade concurso público para a contratação de servidores para atender satisfatoriamente a
caso legislativa nas mais diversas áreas, entre elas, a do contrato em questão.

Conclusão:

Não prosperam os argumentos, uma vez que os serviços técnicos prestados,
sendo de natureza contínua, e portanto, de necessidade perene ao órgão, deveria ter exercido por servidores
concursados, porém ocorreu o contrário, mediante contratação de profissionais autônomos, uma vez que este
tipo de faculdade somente tem guarida legal se excepcionalmente e temporariamente exercida, o que nlo é o
caso.

Da mesma forma não cumpre alegar que o órgão carecia de servidores com
capacidade técnica para tanto, uma vez que o próprio concurso supriria esta demanda, já que é o meio mais
eficiente e adequado para selecionar os mais aptos.

Desta forma, nlo se vislumbra outra alternativa que não a concretização de
um concurso público para o preenchimento da necessidade perene do órgão, para a garantia da eficiência do
serviço publico, garantida na escolha do candidato com melhor capacidade técnica e por fim, para a garantia da
economicidade, uma vez que as contratações avuisas, somadas em continuidade, sobejam, em muito, o custo
da remuneração de profissional da área que exerça as mesmas atribuições que a empresa contratada.

Corroborando todos os demais apontamentos da analises anteriores,
entendemos por manter o item como irregular e ilegal.

ITEM 3 - DESTAQUE: A REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA VENCEDORA
DE LICITAÇÃO, SRA. KARINA ALVES DE ALMEIDA. CONTADORA REGISTRADA SOB O N.« CRC/MS 9576/0-4, É
INTEGRANTE DO QUADRO TÉCNICO DO REFERIDO ÓRGÃO, VIOLANDO O ART. 99, III DA LEI 8666/93.

Alegou-se o seguinte, a vice- Presidente da Câmara, à éooca. Sra. Elanra
Ribeiro (fis. 196/197):

A medida coutelar foi liminarmente concedida sob argumento de que a
contratada Karina Alves de Almeida seria servidora da Câmara Municipal de Miranda, contrariando o disposto
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no art.J' da Lei n.' 8666/93, que proíbe a participação de servidor, direta ou indireta, de licitação ou da
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eies necessários. Contribuíram para a decisão o
potencial ausência de clareza das informações anteriormente prestadas no processo, e certa confusão de
informação derivadas dos manifestações da inspetoria.

Ocorre que a sócia da empresa contratada - KMD -, Karina Aives de Almeida,
NÃO 6 £ NUNCA FO i SE8VID0R A DA CÂMARA MUNICiPA L D E MIRANDA ■ MSI Corrobora o alegado a Certidão
onexa, que atesta esse fatoi A KMD e sua sócia gestora participou e foi vencedora do processo de licitação n.
002/2014, sob a modolidode de "Convite" n. 002/2014, de 24/01/2014, que deu ensejo ao contrato
administrativo respectivo, consoante os documentos anexados aos presentes autos, de modo que não há
qualquer irregularidade nesta contratação.

Há de se registrar ainda que esta Carte Fiscal vem Julgando como LEGAI S E
REGULARES contratos dessa mesma natureza, consoante extrato processual dos autos TC/200S3/2012 em
anexo. Portanto, não subsistem ou persistem razães legitimas e concretas poro a manutenção da liminar da
medida couteiar identificada em epígrafe, que merece ser revista e/ou revogada, uma vez que resta
comprovado que Karina Aives de Almeida não integra e nunca integrou o quadro de servidores da Câmara
Municipal de Miranda.

Conclusão:

Entendemos descabidos todos os argumentos, uma vez que é fato notório
que a contadora exerceu a função no órgão, tendo em vista a hialina prova que se encontra nos autos, ao
produzir um documento púbiico, subscrevendo-o, cujo conteúdo reconhece a capacidade orçamentária do
órgão, atestando que existia disponibilidade para a realização do certame, conforme fls.18.

Ategou-se o seguinte, a Sra, Kátia Gissele, então Presidente da Câmara à
época (fis. 273):

No que tange à alegada constatação de que a representante legai da
empresa vencedora do certame, Sra. Karina Alves de Almeida, é integrante do quadro técnico do referido órgão
púbiico, a peticlonante esclarece que houve falha na análise técnica, pois o Sra. Karina, durante o mandato da
ora peticionante não foi servidora da CMM.

Comprovando tal afirmação segue anexa certidão expedida pela atual mesa
diretora (Doe. 2) de que a Sra. Karina não integra ou integrou o quadro dos servidores da CMM nos últimos 5
anos. Ressalte-se que a atual mesa diretora forneceu a certidão à peticionante para não fornecer a folho de
pagamento, documento que também comprovaria não ser a Sra. Karina servidora da CMM por haver
informações financeiras dos demais funcionários, o que violaria o sigilo dos mesmos.

Assim, resta cr/sfo//no não haver qualquer irregularidade com o processo
licitatório em questão. Diante do exposto requer seja oficiado à CMM para apresentar a lista dos funcionários
dos últimos 5 anos para a constatação do aiegodo, o reversão da decisão liminar e a regular continuidade do
processo administrativo, com a decisão final pela legalidade do processo licitatório.

Conclusão:

Da mesma forma que a defesa anterior, os argumentos supra se encontram
vazios, tendo em vista que a certidão de fis. 275 a que se faz menção, não passa de um documento desprovido
de confiabilidade, não atestando a realidade dos fatos.

Em outras palavras, a certidão não é documento hábil a nos convencer no
sentido que se pretende, uma vez que não erradica a verdade dos fatos constatados nos autos, ab initio, pois a
pessoa de nome Karina Alves de Almeida é a mesma pessoa que assina, como contadora, o documento que
atesta a existência de dotação orçamentária do órgão,
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se pode refutar, uma vez que est^"nS
administração do ente, lá exerceu a função e inrti • " o pertencesse formalmente aos quadros da

3. DO LEVANTAMENTO FINANCEIRO:

contrato, a importância de RS

encaminhadas as Notas de Empenho n «"72 e 15 Comn mi trezentos e cinqüenta reais), tendo sidoabaixo descrevemos, senão vXos: Comprovante de Despesas e Ordens de Pagamento, conforme
3.1 - DAS NOTAS DE EMPENHO E ANULAÇÕES DE EMPENHO:

NOTAS DE EMPENHO
NOTAS DE ANULAÇÃO DE EMPENHO

VALOR (RS)
VALOR (RSI

10/2/M 75.350,00

17/01/14 6.437,00

3.2 - DOS COMPROVANTES DE DESPESAS E ORDENS DE PAGAMENTOS:

VALOR (RS) OPN* VALOR (RS)
19/11/14 6.850,00

20/11/14 6.850,00
16/12/14 6.850,00

18/12/14 6.850,00

16/10/14 6.850.00
20/10/14 6.850.00

18/09/14 6.850,00
22/09/14 6.850,00

19/08/14 6.850,00
27/08/14 6.850,00

18/07/14

17/06/14

6.850,00

6.850,00

21/07/14

23/06/14

6.850,00

6.850,00

19/05/14 6.850,00 20/05/14 6.850,00

16/04/14 6.850.00 23/04/14 6.850.00

19/03/14 6.850,00
20/03/14 6.850,00

20/02/14 6.850.00 20/02/14 6.850,00

17/01/14 6.437,00 21/01/14 6.437.00

T O T A L - RS 81.787,00
TOTAL-RS 81.787,00

Retenções exigidas na legislação em vigência. mentos foram efetivadas as respectivas
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RESUMO GERAL - EXECUÇÃO FINANCEIRA:

VAIUR DO CONTRATO
RS 75.350,00

TOTAL DE NOTAS DE EMPENHO EMITIDAS
1 R$ 81.787,00

( total DE ANULAÇÃO DE NOTAS DE EMPENHO
1 RS 0,00

IwiAL ut NUIAS DE EMPENHO VÁLIDAS
1 RS 1 81.787,00

lUIAL DE COMPROVANTES DESPESAS EMITIDOS
1 RS 1 81.787,00

lOIAL DE ORDENS BANCÁRIAS EMITIDAS
1 RS 1 81.787,00

V~DO RELATÓRIO

«  Analisados, constatamos que os documentos apresentados não satisfarem
SrãJ, ' '"■""'li"»'"' Utítatórla e a formalização do contrato r,ao ao8 66T/93 eal"íaçô" Pública, Loi Fedaral n.a

t  t I.. j corpo técnico se manifestou, desde a primordial análise oela rescisão
darman^flT fi T '^'■efi"'a'-idades no conteúdo do procedimento e posterior contratação e nenhuma

.^danciamoa a soa abdiise a aon^^::t ^ír^C
valor contratado não corresponde ao valor executado, que ultrapassa o acordado.

IriÜONCLUSAO

Público de ront« nnr I • «"""^'"^amos o presente processo ao Ministério
Interno dl concluirmos, com fulcro nas disposições do inciso 11, § 4', do artigo 110 do RegimentoInterno do TCE/MS, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS N° 076/2013, no seguinte sentido:

nní torr«« A - '''''®8"'^'"idade e ilegalidade do procedimento licitatório (li FASE),

^  e Hegalldade da formalização do Contrato (2* FASE)
z^r Tc;Msr.Sir "■ pe.

^  ̂ * P®'® e'legalidade da execução do Contrato (32 FASE) nos
Normativa TC/MSN-7^^^ 'texec^Jão ° empenhado foi totalmente liquidado e pago, comprovando a sua

é a nossa reanálise, s.mj
Campo Grande - MS, 23 de setembro de 2015,

Luiz Fernando de Souza Faria
Supervisor Processo Trab. Jurídico - 6» i.C.E. Eva S. G. Ghetti

Supervisora Processo Trab. Adm. - 6« I.C.E.

LFSF/esgg.

ANA - 6ICE - 14748/2015 - Página 6 de 6



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
MPC - GAB.6 DR.JOSÉ AEDO CAMILO

PARECER PAR - MPC - GAB.6 DR.JAC ■ 10140/2016

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO
RESPONSÁVEL
TIPO DE PROCESSO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
CONTRATADA

OBJETO

VALOR INICIAL

RELATORA

;TC/5323/2014

:1487766

: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
: KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

: CONTRATO N. 2/2014

; CONVITE N. 2/2014
: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIO
EIRELI-ME

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM TODOS OS TRÂMITES ADMINISTRATIVOS DE NATUREZA
CONTÁBIL, ABRANGENDO AS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FI
NANCEIRA E PATRIMONIAL. COM O FIM DE RESPALDAR A
REGULARIDADE E LEGALIDADE DOS INSTRUMENTOS DE
CORRENTES DOS ATOS E FATOS CONTÁBEIS SUJEITOS AO
CONTROLE EXTERNO, ASSIM COMO PROCEDER AO NECES
SÁRIO ASSESSORAMENTO E REPRESENTAÇÃO DO LEGISLA
TIVO MUNICIPAL ACOMPANHANDO EM TODOS OS PROCES
SOS PERTINENTES JUNTO O EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, ELABORANDO EM LINHAS GERAIS OS RECUR
SOS DE RECONSIDERAÇÃO E REVISÃO, OU OS QUE SEJAM
CABÍVEIS A ADMINISTRAÇÃO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE
CONTAS, BEM COMO ACOMPANHAR A EXECUÇÃO ORÇA
MENTÁRIA DO EXERCÍCIO, COMO TAMBÉM CONCEDER EMIS
SÃO DE PARECERES E CONSULTAS
: R$75.315,00
: CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

SUMÁRIO: CONTRATAÇÃO PÚBLICA. 2' e 3' FA
SES. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA, REALIZAÇÃO DE
DESPESAS SEM COBERTURA CONTRATUAL. PRÁ
TICA DE ATO ADMINISTRATIVO SEM OS REQUISI
TOS FORMAIS E MATERIAIS. ILEGALIDADE E IRRE
GULARIDADE. DETERMINAÇÃO. MULTA.

Referem-se os presentes autos ao contrato acima identificado, cujos
documentos foram encaminhados a esta Corte de Contas para análise.

Seguidos os trâmites regimentais pertinentes, com as intimações e
demais atos instrutórios do processo, a equipe técnica da 6^ Inspetoria de Controle
Externo, por meio da Análise n. 14748/2015 (peça 54), apontou a irregularidade e
ilegalidade de toda as fases contratuais (1®, 2® e 3®).

É o relatório.

PAR -MPC - GAB.6 DR.JAC -10140/2016 - Página 1 de 4



V
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

MPC - GAB.6 DR.JOSÉ AEDO CAMILO

Examinando os dados constantes dos autos e considerando as coloca
ções da equipe técnica, verifico que a prestação de contas relativa as fases de licita
ção - Convite n. 2/2014 de formalização contratual e de execução financeira não
merecem receber a chancela deste Tribunal de Contas.

Inicialmente, destaco que os serviços, objeto da contratação em tela,
sao considerados atividade-fim da administração pública, não sendo passíveis de
terceirização, devendo ser executados por servidores pertencentes ao quadro de
pessoal do órgão.

Corroborando esse entendimento, o Tribunal de Contas da União ex
ternou o seguinte entendimento acerca do tema:

Acórdão n. 712/2007 - Plenário.

É considerada ilegal a terceirização de atividade-fim, uma vez
que devem ser exercidas por servidores componentes dos
quadros da entidade.

Esta Corte, em reposta a consulta formulada pela Câmara Municipal de
Ponta Porá, também se manifestou sobre a matéria, emitindo parecer nos autos do
Processo TC/MS n. 4643/2001 - Consulta com o seguinte teor:

Parecer Cn. 00/0044/2001.

"Qual a possibilidade da Câmara Municipal terceirizar os servi
ços de: Assessoria Jurídica, Segurança, Copeira, Faxineira,
Operador de Som e Escrituràrio, e quais os limites permitidos
pela Lei de Responsabilidade Fiscal? ".

Resposta:

"Sornente poderão ser terceirizados pela Câmara Municipal, os
serviços relativos a atividade-meio, dentre os quais, os que se
referem a "segurança", "copeira", "faxineira", e "operador de
som.

Com relação aos serviços de "assessorias" e "consultorias",
aqui incluídos os de assessoria jurídica, por estarem direta
mente relacionados com a atividade-fim do órgão e, também,
por representarem contratação de mão-de-obra em substitui
ção a servidores públicos, não poderão ser terceirizados, po
dendo, porém, serem contratados quando envolverem serviços
técnicos especializados e quando o serviço for singular, nos
termos do que disciplina a Lei Federal n. 8666/93. ".

PAR - MPC - GAB.6 DR.JAC - 10140/2016 - Página 2 de 4



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
MPC - GAB.6 DR. JOSÉ AEDO CAMILO

ii-7=n3 * bastassem as falhas relacionadas às fases de licitação e forma-
atinStP ® financeira também não obedeceu ao regramento legal
nntaTfLi? a """a comprovantes de despesa (notas de empenho
tanrin nmfav ° P^Samento) não se coadunam com o total contratado, res-tando uma diferença, a maior, no valor de R$ 6.437,00.

nnnfratiiai caracterlza a realização de despesa sem a devida coberturacontratual, pois nao consta nos autos termo aditivo majorando o valor contratual o
e^rapolaçao dos limites iniciais da avença. Ademais, infringe "as

d^PraS Alteração

"11.1 - O presente contrato poderá ser atterado desde que
presentes quaisquer das hipóteses expressamente previstas no
arf. 65 da Lei n. 8.666/93.

cálculos da equipe técnica, a despesa restou assim
comprovsdd!

VALOR INICIAL CONTRATADO
DESPESA EMPENHADA
TOTAL LIQUIDADO
TOTAL DOS PAGAMENTOS

DIFERENÇA

.  . Portanto, considerando a diferença acima descrita, faz-se necessária a
determinação ao atual responsável pelo órgão, para que encaminhe, sob pena de
impugnaçao da despesa, o termo aditivo celebrado à época dos fatos ou noticie a
esta Corte a nao ocorrência de aditamento, para que as medidas cabíveis sejam to
madas com vista a restituição dos valores aos cofres públicos municipais.

Diante o exposto, este Ministério Público de Contas opina que esta
corte de Contas adote o seguinte julgamento;

I- pela irregularidade e ilegalidade do procedimento liclía-
tório - Convite n. 2/2012 -, nos termos do art. 59, III, da
Lei Complementar Estadual n. 160, de 2 de janeiro de
2012 c/c o art. 120, 1, da Resolução Normativa n. 76, de
11 de dezembro de 2013;

II- pela Irregularidade e ilegalidade da formalização do
Contrato n. 2/2014, celebrado entre a Câmara Munici
pal de Miranda e a empresa KMD Assessoria Contábil
e Planejamento a Município Eireli - ME. nos termos do

R$ 75.350,00
R$ 81.787,00
R$ 81.787.00
R$ 81.787,00

R$ 6.437,00
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art. 59, III, da Lei Complementar Estadual n. 160, de
2012 c/c art. 120, li,da Resolução Normativa n. 76 de
11 de 2013;

III- pela irregularidade e ilegalidade da execução financei
ra, nos termos do art. 59, III, da Lei Complementar Es
tadual n. 160. de 2012 c/c art. 120, III, da Resolução
Normativa n. 76, de 2013;

IV-pela aplicação de multa à autoridade responsável, por
restar caracterizado a prática de ato administrativo sem
os requisitos formais e materiais exigidos, conforme
prevê o art. 42, caput e IX, c/c os arts. 44, I, e 45, I, to
dos da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012;

V- pela determinação ao atual titular do órgão ou aquele
que vier a sucedê-lo para que envie o termo aditivo ce
lebrado à época dos fatos ou noticie a esta Corte a não
ocorrência de aditamento, sob pena de impugnação
das despesas realizadas sem a devida cobertura con
tratual;

VI-pela comunicação do resultado aos Interessados, nos
termos regimentais.

É o parecer.
Campo Grande, 7 de junho de 2016.

JOSÉ AÊDO CAMILO
Procurador de Contas

voe
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Ofício n" 533/2016 - OABPRESCMM

Prezada Senhora,

Miranda-MS, 02 de Agosto de 2016.

Pelo presente encaminhamos para vosso conhecimento cópia dos seguintes Termos de Inlimaçâo do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul:

INT-G.MJMS-14411/2016, Processo TC/5323/2014, Protocolo 1487766;

DESPACHO DSP-G.MJMS-26265/2016, Processo TC/5323/2014, Protocolo 1487766 - Assunto:

Contrato Administrativo N° 002/2014;

ANÁLISE ANA - 61CE - 14748/2015, Processo TC/5323/2014, Protocolo 1487766, Assunto:
Contrato Administrativo.

PARECER PAR-MPC-GAB.6-DR.JAC-10140/2016 - Processo TC/5323/2ai4, Protocolo 1487766 -

Assunto; Contrato Administrativo N. 2/2014 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Convite N.2/20I4;

Sem mais, aproveitamos o ensejo para externar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Franc Ãfio Medeiros

" r̂eador Presidente

A Sua Senhoria a Senhora

KÁTIA GISSELE ACüNHA RÔAS

Ex-Presidente da Câmara Municipal

Miranda-MS

V

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



TSf CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

excelentíssima, conselheira relatora do PI«X:ESS0 TC 5323/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Ref.: Termo de Intimação 14411/2016 - Processo n® TC/5323/2014

FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS, Presidente da Câmara

Municipal de Miranda - MS, brasileiro, casado, portador da Cl -

RG n® 496312 SSP/MS, inscrito no CPF n° 421.073.181-15,

residente e domiciliado em Miranda - MS, com endereço na Rua

Cândido Ramires, n. 111, Bairro .í^arecida e CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.

15.465.008/0001-09, com sede na Rua General Câmara, 253, Bairro

Praça Heróis da Laguna, Miranda, MS, CEP 79.380-000, por meio de

seus advogados, vêm, atenção ao Termo de Intimação do TCMS,

apresentar DEFESA com base nos seguintes argumentos:

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO ̂
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MIRANDA
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I - RESUMO PROCESSUAL

Trata-se de processo sobre a análise do

procedimento Licitatório realizado na modalidade de Convite n.®

002/2014, cujo objeto é a prestação de remetido a esta

Inspetoria de Controle Externo, para reanálise.

Reanalisados após a apresentação da defesa, a

Inspetoria manteve a sua conclusão (peça 36, fls.177/182}

asseverando que:

Analisados, coastatasns gna os docnoMotos ^xssenta<^s nJo

satisfaseoi as exigências legais pertinentes ao pactuado. A

mr>da2idade Licitatóxia e a fomalização do contrato não se deram de

acordo com a lei gne institoin nonnas para a licitação da

Adninistraçào Póblica, lei Federal n." 8.666/93 e alterações.

Fste coxpo técnico se stanifeston, desde a primordia 1 análise, pela

rescisão contratnal tendo em vista as xiia^alaxidãdBa no conteúdo do

procedimento e posterior contratação e nenZnaaa das amzxifestações das

gsstoTAB foram hábeis a alterar o entendimento gne só vem se

corroborando no sentido da ilegalidade e irregularidade.

Concluso ao MPC, este órgão entendeu qae

serviçosf objeto da contratação em tela, são considerados

atividade-fim da administração pública, não sendo passíveis de

terceirização, devendo ser executados por servidores

pertencentes ao quadro de pessoal do órgão", bem ainda de que "a

execução financeira também não obedeceu ao regramento legal

atinente à matéria, uma vez que os comprovantes de despesa

/notas de empenho, notas fiscais e ordens de pagamento) não se
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coadunam com o total contratado^ restando uma diferença, a

maior, no valor de R$ 6.437,00."

Com base nesses argumentos, a 6' Inspetoria e o MPC

pugnaram pela irregularidade e ilegalidade do procedimento

licitatório (1* FASE), nos termos do artigo 120, inciso I, do

Regimento Interno do Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução

Normativa TC/MS N® 76/2013; pela irregularidade e ilegalidade da

formalização do Contrato (2® FASE), nos termos do artigo 120,

inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, aprovado

pela Resolução Normativa TC/MS N° 76/2013 e pela irregularidade

e ilegalidade da execução do Contrato (3® FASE), nos termos do

artigo 120, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de

Contas, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS N" 76/2013,

visto que o ora empenhado foi totalmente liquidado e pago,

comprovando a sua execução.

Ambas as conclusões estão incorretas e merecem ser

desconsideradas à luz dos argumentos que seguem.

II - DA LEGALIDADE DA CONTRATATAÇAO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS -

ATIVIDADE MEIO DA ADMINISTRAÇÃO

Os questionamentos se referem à motivação expressa

para a contratação de Empresa de Consultoria, já que o objeto da

contratação e os serviços previstos no contrato consistiriam, em

tese, em atividade fim do órgão contratante, bem como qual o

motivo pelo qual o órgão, não possuindo servidores

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂
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especializados para exercer a função objeto desta contratação/

buscou o serviço de Consultoria para atuar nas áreas de

Contabilidade.

A empresa KMD ASSESSORIA CONTABIL, PLANEJAMENTO A

MUNICÍPIOS LTDA - foi contratada para prestar serviços de

Assessoria e Consultoria em todos os trâmites administrativos de

natureza contábil, abrangendo as áreas orçamentárias, financeira

e patrimonial, acompanhar em todos os processos pertinentes

junto o Egrégio Tribunal de Contas do Estado.

O serviço de CONSULTORIA não se confunde com o

serviço de fazer diretamente, ou o de responder pela

contabilidade! Assessorar consiste em ensinar fazer, em

orientar, em revisar, e responder a consultas, etc.

Essa necessidade de Assessoria especializada não é

exclusiva da Câmara Municipal, mas de todas as outras Câmaras e

Prefeituras do Estado de Mato Grosso do Sul.

Isso porque os contadores locais e demais

servidores públicos não dispõem de meios e da formação altamente

especializada que é típica das empresas de Assessoria, que

normalmente são dotadas de diversos profissionais atualizados e

mais capacitados para garantir a segurança da contabilidade

pública, tão complexa e fiscalizada.

Importante destacar que a contratada realiza o

assessoramento no campo da contabilidade pública realizava os

serviços referentes à LRF transparência, SICOM, execução

orçamentária, financeira e patrimonial, SISTN, elaboração de

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO ̂
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relatórios de gestão fiscal, fechamento de balanço geral e dos

balancetes mensais.

Portanto, esses são os motivos pelos quais a Câmara

Municipal de Miranda contratou uma empresa de consultoria para

atuar nas áreas de Contabilidade Pública abrangendo as áreas

orçamentária, financeira e patrimonial.

Ao formular tal contratação a Câmara Municipal nâo

abdicou dos serviços atinentes às responsabilidades de seus

servidores, mas forneceu a eles, como instrumento

aperfeiçoamento e segurança, assessoramento e consultoria

técnicos adequados para aperfeiçoamento da Instituição. Não se

prestou, a contratação, a promover substituição de mâo-de-obra!

O TCMS, em caso semelhante, entendeu que:

OBJETO BA CaUTKATAÇÃO: PRESTAÇÃO i3E SERVIÇOS TÉOIICOS ESPECIALIZADOS

BE CORSOLTORIA RA ÁREA AOiXmSTPATIVA. VALOR INICIAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 49.000,00 CONTRATO ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

EXECUÇÃO FINANCEIRA - PAGAMENTO - REGULARIDADE E LEGALIDADE. Tratam

OS autos do Contrato Administrativo n° 232/2011, celebrado entre o

Wuniclpio de Paranaiba e DM Soluções Públicas Assessorla e

Consultoria Ltda., tendo como objeto a prestação de serviços

técnicos especializados de consultoria na área administrativa. No

momento, o processo está examinando a execução financeira do

presente contrato, uma vez que a 1' fase já foi julgada legal e

regular por esta Corte, nos termos da Decisão Singular DSG-G. MJMS-

8516/2011, de fls.121/122. Após o mencionado julgamento, passou-se a

apreciar a segunda fase, conforme o estabelecido nas normas

regimentais. Seguindo os trâmites regimentais a 6* ICE reexaminou os

autos e emitiu Anaiise Conclusiva ás fls. 169/172, opinando; "Diante

do acima exposto, entendemos que o valor ora empenhado foi
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cotaijnente liquidado e pago, conprovando a execução do objeto

contratual e reunindo condições para aprovação por esta Colenda

Corte de Contas." O Ministério Público de Contas apreciou a

docume/itação apresentada e proferiu seu Parecer às fls. 174/175,

onde entendeu; ^Ante o exposto, opinamos pela legalidade e

regularidade da execupao contratual, nos termos do artigo 312, I,

segunda parte, da Resolução iVor/nativa TC/MS n" 057/2006." Vieram os

autos a esta Relatoria para Decisão.É o Relatório. Do exame da

documentação apresentada ao processo constata-se que o Contrato n"

232/2011 encontra-se regular e legal, uma vez que os requisitos

regimentais e legais foram observados. Após exame da primeira fase,

passou-se a apreciar a 2' fase deste contrato, onde verificou-se gue

durante a execução foi observado o que estabelece a Lei Federal

n°d. 666/1993, com alterações e, que as despesas relativas à

coiTprovação encontram-se devidamente conçjrovadas. No tocante à

execução financeira, restou devidamente comprovada, já que obedeceu

aos seguintes estágios: Valor Contrato R$ 49.000,00 Valor Empenhado

R$ 49.000,00 Total Notas Fiscais R$ 49.000,00 Ordens de Pagamento R$

49.000,00 Diante do apresentado acima, acolho os entendimentos

exauridos pela 6' ICE e pelo Ministério Público de Contas quanto à

execução financeira deste contrato, já que foi realizado de

conformidade com os aspectos legais e, regularmente executado, razão

pelo qual se encontra apto a merecer a aprovação desta Corte de

Contas. Diante do exposto e, com base no artigo 13, inciso V do

Regimento Interno desta Corte de Contas Decido;Pela legalidade e

regularidade da execução do Contrato n" 232/2011, de conformidade

com o artigo 59, inciso I da Lei Complementar n" 160/2012 c/c o

artigo 311, inciso II e artigo 312, inciso I - ambos do Regimento

Interno desta Corte; Pela comunicação do resultado do julgamento aos

responsáveis, com base no artigo 50, inciso II c/c o artigo 106 do

Regimento Interno deste Triijunal de Contas. Determino a remessa

destes autos ao Cartório para cujrprimento do artigo 106 da Lei

Complementar n" 160/2012. É a Decisão. Campo Grande, 13 de março de

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂ ,
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2013. Conselheira Marisa Serrano RELA TO RA (Pxoaesso:

734762011 US 1165360 Relatox(&); MARISAJOAíyJItíA MONTEIRO

SERRAKO Publicação: Diário OTiaial do TCE-MS n. 654, do 16/04/2013

Parto (s) : PREFEITORA tíONICIPAL PARANAJBAJ

Logo/ não há ilegalidade nesse tipo de contratação.

Por essa razão, informamos que a cogitada

realização de concurso público, mencionada na Notificação, não

supre a necessidade da contratação de serviços especializados de

assessoria e consultoria, quando se mostram necessários ao

aperfeiçoamento institucional, sem contar que, na atual crise

financeira por que passam os municipios, é praticamente inviável

a realização de concurso público!

III

SÓCIA DA EMPRESA KMD (KARINA ALVES DE ALMEIDA) - NUNCA FOI

SERVIDORA DA CÂMARA bOINICPAL - HOLERITES ÚLTIMOS 05 ANOS

A Inspetoria, ignorando o caráter de fé-pública que

os atos administrativos possuem, alegou que a certidão juntada

aos autos alegando que a sócia da empresa contratada - KMD -,

Karina Alves de Almeida, NÃO É E NUNCA FOI SERVIDORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MIRANDA - ̂  seria desprovido de confiabilidade.

A KMD e sua sócia gestora participou e foi

vencedora do processo de licitação n. 002/2014, sob a modalidade

de ^^Convite" n. 002/2014, de 24/01/2014, que deu ensejo ao
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contrato administrativo respectivo, consoante os documentos

anexados aos presentes autos, de modo que nào há qualquer

irregularidade nesta contratação.

Nesse norte, visando mais uma vez demonstrar,

provar, que a Sra. Karina Alves Almeida NUNCA FOI SERVIDORA DA

CÂMARA DE MIRANDA, requer a juntada das folhas de pagamento dos

servidores dos últimos 05 anos, demonstrando, assim, que nunca

exerceu o cargo de contadora no órgão ?

IV - EXECUÇÃO FINANCEIRA LEGAL - NOTA DE EMPENHO/NOTA FISCAL NO

VALOR DE R$ 6.437,00 MÃO PERTENCE AOS AUTOS EM QUESTÃO

Segundo a Inspetoria e MFC, os comprovantes de

despesa (notas de empenho, notas fiscais e ordens de pagamento)

o no valor de R$ 6.437,00 não seriam do valor total contratado,

restando uma diferença, a maior.

De fato, o valor de R$ 6.437, 00 não se refere à

Execução Financeira do Contrato n. 002/2014 que é objeto da

presente análise processual, e sim a outro serviço prestado pela

empresa em janeiro/2014, conforme nota fiscal e empenho de fls.

253/254:
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Nota-se que esses documentos fazem menção ao mês de

janeiro/2014 enquanto que a vigência do Contrato n. 02 era de

04/02/2014 a 331/12/2014, o que implica dizer que não há nenhuma

irregularidade e ilegalidade na execução financeira, conforme os

documentos anexos.

V - PEDIDO

Diante do exposto, requer-se seja declarado c^no

REGUIARES E LEGAIS o procedimento licitatório <1* FASE); a

formalização do Contrato (2* FASE) e a execução do Contrato (3*

FASE).

Pede deferimento.

FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal de Miranda/MS

PP. MURILO GODOY PP. THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N. 11.828 OAB/MS N. 11.285
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tribunal de contas de mato grosso do S' -
Recibo de Protocolo

Número do Protocolo. 001726843

Número do Oficio 00

Ano do Oficio 2016

Usuário FERNANDA ALTÍSSIMO

Municipio; MIRANDA

Unidade Gestora CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada; Documento

Data de e itrada no protocolo: 24/08/2016 13:48:07

Data de emissão do relatório: 24/08/2016 13:48:12

Meio entrega Guichè
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001825180

Número do Oficio: 356

Ano do Oficio: 2017

Usuário: NIVALDO CRUZ BARBOZA

Municipio: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada

Data de entrada no protocolo

Data de emissão do relatório

Meio entrega

Documento

23/06/2017 16:28:03

23/06/2017 16:28:07

Gulchê
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Ofício n°. 0356/2017/GAB/CMM Miranda - MS, 21 de Junho de 2017.

lima, Sr®

Marisa Joaquina Monteiro Serrano
MD. Conselheiro do Tribunal de Contas
Campo Grande - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Kátía Gisele Acunha Roas, brasileira, casada, portadora do RG. Sob o n" 1088867
SSP/MS, inscrito no CPF sob n» 899.03].371'68, residente e domiciliado na cidade de
MIRANDA/MS, na qualidade de Ex-Presidente da Câmara Municipal de Miranda.
Estado de Mato Grosso do Sul. vem. respeitosamente encaminhar a Vossa Excelência,
justificativas as notificações apontados através do Termo de Intimacào
INT - G.MIMS - 9L50/20I7 referente ao Processo TC/S393/-?ni4 e Protocolo
n°1487766.

Sendo o que apresenta para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e
consideração.

Káti.

■•Ex^^sidence d;

Atenciosamente,

Municipal

L"^ LEGISLATIVO A 5 E R\ I G O LA O POVO

MARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
GAB. CONS. MARISA JOAQUÍNA MONTEIRO SERRANO

TERMO DE INTIMAÇÂO INT • G.MJMS • 9150/2017

PROCESSO TC/MS
PROTOCOLO
UNIDADE JURISDICIONADA

JURISDICIONADO/INTERESSADO ÍA)
TIPO DE PROCESSO
RELATOR (A)

TC/5323/2014

1487766

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KATIA GISSEIE ACUNHA ROAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONS. MARISA JOAOUINA MONTEIRO SERRANO

Pelo pressente instrumento, fica V. Exa., intimado(a) para, no prazo de 30 dias
corndos^contados da data do recebimento da correspondência, com fundamento no
artigo 4 . inciso I, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Resolução
Normativa n 76/2013) c/c art. 54 da Lei Complementar n® 160/12, para que preste
esclarecimentos e/ou Informações conforme cópias das análises em anexo.

Outrossim, solicito que a resposta da presente intímação deverá vir mencio
nando o n do nosso Termo de Intimação e do Processo TC/MS-5323/2014.

Atenciosamente,

Campo Grande/MS, 24 de maio de 2017.

I

FÁBIO ALVES MONTEIRO

CHEFE I

Anexo: Cópia do DSP-G.MJMS.15121/2017 de fis. (01/02), assinado eletronicamen-
te nos termos do art. 49, III da Lei Complementar 160.

sbo

^ Q ,

c
a

o

INT - G.MJMS - 9150/2017 - Página 1 de 1

f;

S



FIS.000794

T  Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

GAB. CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

DESPACHO DSP - G.MJMS -15121/2017

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO

OROEN. OE DESPESAS

CARGO DO ORDENADOR

ASSUNTO DO PROCESSO

RELATORA

CONTRATADA

TC/5323/2014

1487766

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KÁTIA GISSELE ACUNHA ROAS
eX-PRESIDENTE DA CÂMARA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 002/2014

CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL, CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS LTDA.

PROCED. LICITATÔRIO : CONVITE N.' 02/2014
OBJETO DA CONTRATAÇÃO ; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

EM TODOS OS TRÂMITES ADMINISTRATIVOS DE NATUREZA

CONTÁBIL
VALOR DA CONTRATAÇÃO :R$ 75 350 00

Vistos, etc.

Trata-se de análise de Contratação Pública, pela modalidade

de convite, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e consultoria em

todos os trâmites administrativos de natureza contábil, abrangendo as áreas

orçamentárias, financeira e patrimonial, acompanhar em todos os processos

pertinentes junto o Egrégio Tribunal de Contas do Estado.

O Corpo Técnico da 6' Inspetoria e o Ministério Público de

Contas opinaram pela ilegalidade e irregularidade do procedimento licitatório. da

formalização do contrato e da respectiva execução financeira.

Não obstante, entendo que o caso ainda depende de outras

provas para julgado.

c
2

â
Et
U'
V

Por Isso. converto o julgamento em diligência, nos termos do 5

art. 4®, I, alínea "c", do Regimento Interno desta Corte, e determino a notificação da I
2

Presidente da Câmara Municipal de Miranda à época da contratação, Sr.® Kátia |
G/sse/e Acanha Roas, para que encaminhe a esta Relatoria os seguintes

'L

documentos: I'

d-

I
D.SP-G.MJMS -15)21/2017 - Página 1 de 2 é
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Fls.000795

V

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

GAB. CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

1) Relatório sintético esclarecendo os serviços prestados pela
contratada; e

2) Documentos comprobaíórios da efetiva prestação dos
serviços.

Cumpra-se.

Campo Grande/MS. 23 de maio de 2017.

Cens. MARISA SERRANO

RELATORA

N«t
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Assessoría Contábil para Gestão Pública

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

2.014

Rua Treze de Junho, N® 87, Vila Cidade 1 CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessorla@hotmaiLcom | 67 3382 5455



Assessaria Contábil para Gestão Pública

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA - MS.

CARTA CONVITE N° 002/2014

KMD - ASSESSORIA CONTÁBIL, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO A

MUNICÍPIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 08.680.859/0001-09, com sede na Rua 13

de Junho, 87, vila Cidade, Campo Grande, MS, 79002-420,

vem, apresentar os serviços que foram executados em 2014:

• Consultoria e Assessoria técnica especializada em

contabilidade pública no âmbito da Câmara Municipal de

Miranda/MS, envolvendo as áreas administrativas,

financeira, contábil e orçamentária, ações e eventos

que possibilitaram as práticas governamentais que

asseguraram maior eficiência na execução dos serviços,

na aplicação dos recursos e na prestação de contas

desta Câmara Municipal, no aperfeiçoamento de pessoal

no envio do SICOM, (Sistema Informatizado de Contas do

Município para o Tribunal de Contas do Estado) LRF

Transparência (Lei de Responsabilidade Fiscal),

RGF (Relatório de Gestão Fiscal) e Balanço Geral,

PCASP e MCASP e suas edições.

Rua Treze de Junho, N° 87, VUa Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmaiLcom | 67 3382 5455



Assessoria Contábil para Gestão Pública I
I

Os serviços foram executados com a realização de visitas

técnicas, com profissionais capacitados para dirimiç todas

as dúvidas que o cliente teve e atendimento de consultas

via telefone, fax ou e-mail, in-loco, bem como na própria

sede da Empresa.

Sendo eles:

1 - Balancetes Mensais: Poder Legislativo

a) Assessoria contábil na elaboração dos balancetes mensais

e  todos os procedimentos contábeis exigidos pela Lei

Federal n° 4.320/6 e pela MPCASP utilizando para tanto o

sistema operacional "Software" utilizado pela Câmara;

b) Assessoria contábil na confecção dos relatórios

especiais determinados pela Lei Complementar n'' 101/00 (LRF)

e demais leis federais nos prazos e formatos definidos pelo

Tribunal de Contas do Estado - TC/MS;

c) Assessoria contábil na elaboração da prestação de contas

contábeis ao Tribunal de Contas do Estado TCE/MS, nos

termos das Instruções Normativa n. 35/2011 e transmissão

on-line (SICOM) ao site do Egrégio Tribunal nos termos da

referida IN;

d) Assessoria contábil na implementação dos procedimentos

necessários para atender a nova contabilidade pública

(PCASP) exigida pela Portaria MF n° 184/2008 (Ministério da

Fazenda) que "dispõe sobre as diretrizes a serem observadas

no setor público (pelos entes públicos) quanto aos

procedimentos, práticas, elaboração e divulgação das

demonstrações contábeis, de forma a torná-los convergentes
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com Ês íiormas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao
Assessorla Contábil para Gestão Pública ''

Setor Público".

e) Assessoria contábil na padronização dos procedimentos

contábeis visando o atendimento ao PCA3P;

f) Elaboração das novas normas estabelecidas pelo Conselho

Federal de Contabilidade/NBC T 16};

g) Assessoria contábil na elaboração de instrumentos de

transparências da Gestão Fiscal e Contábil da Câmara;

h) Implementação do novo plano de contas aplicado ao Setor

Público nos termos da Portaria n° 828/2011 e demais atos do

Tesouro Nacional;

2 - Balanço Geral Anual: Poder Legislativo

i) Elaboração do Balanço Geral do Exercido de 2013 e 2014

nos termos da Lei Federal n° 4.320/64 e nas novas Normas de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público;

DAS DIRETRIZES

1- Detalhamento Geral

a) Assessoria Contábil na concepção e implantação de

rotinas e processos para prestação dos serviços de execução

orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário,

financeiro, patrimonial e compensação;
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■IkAb) iísscssoria Contábil na emissão dos Ijivros codtábeis:
Assessoría Contábil para Gestão Pública

diário e razão, consoante as normas do Conselho Federal de

iD
Contabilidade;

c) Assessoria Contábil no registro da execução

orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento

de empenhos de despesa;

d) Assessoria Contábil na elaboração de demonstrativos

orçamentários, financeiros e patrimoniais;

e) Assessoria Contábil na elaboração de balanços e

balancetes para atendimento de exigências legais e

requisitos gerenciais;

f) Assessoria Contábil no registro de lançamentos

contábeis, incluindo receitas e despesas;

g} Assessoria Contábil na geração de demonstrativo para

elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal, consoante

regulamentação da Lei de Responsabilidade e da Secretaria

do Tesouro Nacional.

h) Assessoria Contábil nas prestações de contas ao Tribunal

de Contas do Estado, nos termos da Instrução Normativa n.

35/2011 e demais normas expedidas pelo TC/MS.

i) Assessoria Contábil na orientação dos servidores dos na

gestão para processamento da contabilidade, execução do

orçamento compreendendo as fases da despesa pública de:

empenho, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,

processamento do movimento bancário e outros atinentes à

área contábil.

j) Assessoria Contábil na execução e acompanhamento dos

serviços contábeis da Câmara, com o padrão de qualidade,

onde permanecerá o acompanhamento por parte da empresa
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-FP^tfàtadü para dar orientação técnica, por 'mbio de
Assessona Contábil para Gestão Pública t f

atendimento "in loco" ou de forma remota;

k} Prestadores de serviços da empresa contratada sempre

esteve à disposição da Câmara Municipal e seus entes quando

solicitou o atendimento "in loco";

1) Visitas técnicas regulares dos Contadores responsáveis.

m) Atendimentos e visitas emergências, seil\pre que foi

solicitado;

n) Respostas de consultas por telefone, diretas ,e por meio

dos sistemas de comunicação disponíveis como: e-mail,

telefone e "on-line".

2 - Detalhamento Especifico

a) Assessoria para elaboração dos procedimentos contábeis

adequados para análise no SICOM do TC/MS.

b) Assessoria para elaboração de demonstrativos exigidos

pelos órgãos de controle, nas áreas de competência

contábil, como também na sua execução;

c) Assessoria na elaboração de Balanços e Balancetes dos

Sistemas Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, bem como

organização da documentação de despesa, decretos e demais

demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento

mensal da contabilidade, necessários à geração das

demonstrações e dos relatórios fiscais e encaminhamento

on-line ao SICOM/TC/MS.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com | 67 3382 5455



m

.7

Ass«sari.ContââUc«lo1.übuS^'^ orientação técnica pará os ge'sliores e
servidores, oferecendo informações destinadas ao' processo

gerencial e de tomada de decisões que necessitam de auxilio

contábil;

e) Orientação geral para a adoção de critérios e

procedimentos para registros da reaUzaçào de' despesas,
consoante legislação vigente;

f} Assessoria na preparação da documentação que integra a

prestação de contas anual da Câmara, consoante legislação

especifica e instruída com relatórios de gestão e outros

instrumentos necessários, consoante aos Atos Normativos do

g) Assessoria na orientação para gerenciamento

orçamentário, incluindo abertura de créditos adicionais, de

acordo com a legislação aplicável;

h) Assessoria no acompanhamento do cumprimente dos limites

constitucionais legais, orientando a gestora as corretas

aplicações dos recursos públicos.

Campo Grande, MS, 31 de Dezembro dé^^^lâ,-.

KMD - ASSESSORIA CONTÁBIL, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO A

MUNICÍPIOS LTDA

CNPJ n° 08.680.859/0001-09

^08.680.859(0001-09^
KMDASSESSORlUOflTÁBILCONSljUORIA

E PLANEJAMENTO A MnOS LTDA
RUftlãDUUNHaa?

CEKTHO CEh7B,002-420
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Assessoría Contábil para Gestão Púlilic.^

RELATÓRIO l)i: ASSESSORIA E CONSI LTORÍA DA EXFXUCAO

ORÇAMENTÁRIA

ORGÂO: Câmara Municipal cic MIRANPAMS

MÊS DE REFERÊNCIA DA NOTA FISCAL: i EVEREIRO/2014

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO; JANEIRO/2()14

Exrao Senhor Presidente do Legislativo,

A KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME, em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão

pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações:

1 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, verificou-se o seguinte: o balancete da despesa

emitido em 31/12/2013. revela que o total de empenhes passados do exercício de 2013

para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.
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Assessorla Contábil para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.

Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo:

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 31/01/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0,40

DUODECIMO R$ 189.163,52

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$37.917,18

TOTAL RECEITAS (I) R$ 227.081,10

DESPESAS PAGAS R$ 175.513,48

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$ 37.405,70

TOTAL DESPESA(II) R$212.919,18

SALDO CONTABIL(I-II) RS 14.161,92

c) Despesas com folha dc pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §1° da

Constituição Federal)

Limite Legal para gastos Totais R$ 2.269.962,24
Limite para Folha de Pagamento RS 1.588.973,57 = 70% do limite legal
Despesas com a folha de paga.mento RS 96.848,95

GASTO COM FOLHA NO MÊS FICOU EM 52,00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Conforme constam nos registros não foram efetuadas compras de Bens no

período.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatória.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor de R$ 6.012,70, onde todas esses documentos comprobatórios deverão

estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.
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Assessoria Contábil para Cestj^ ̂ íifilltaÇüeS C ContralOS

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,

tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de

outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$

8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo licitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2 - ANALISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX

da Lei Federal n° 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis

à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das Fases da despesa estabelecidas nos arts.

60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos termos da legislação vigente.

O Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Se caso houver almoxarifado o mesmo deverá ter controles contábeis mensais

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.
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"" DO REPASSE DO PIJODÉCIMO

RUBRICA RECEITA VALOR

1100.00,00 RECEITA TRIBUTARIA R$ 0,00

1721.01.02 Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municípios R$ 0,00

1721.01.05 COTA PARTE DO IMPOSTO S/PROP. RURAL R$ 0,00

1721.36.00 TRANSF. DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 R$ 0,00

1722.01.01 COTA PARTE DO ICMS R$ 0,00

1722.01.02 COTA PARTE DO IPVA R$ 0.00

1722.01.04 COTA PARTE DO IPI R$ 0.00

'722.01.13 COTA PAR TE DOCIDE R$ 0.00

910.00.00 MULTASEJUROS R$ 0,00

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA R$ 0.00

TOTAL RS 0.00

RECEITA TOTAL BASE DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO DO
LIMITE DA CAMAIC\

RS 0,00

7 % DO \ ALOR

RS 0,00
REPASSE ME.\SAL

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

(  ) SIM (X) NÃO

OBS; Não tivemos acesso ao anexo 10 da Prefeitura.

4 - PRESTAÇÕES DE CONTAS

SICOM : Envio do Sicom de Janciro/2014

LRF:

SICONFI:

SICAP:

NOTICAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n»
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Assessoria ft't'ÍVyE]\TOS REALIZADOS

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,

senhora: Katia Gissele Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

Í8.680.85SI0001-09
KMDASSMÍSPtMláÈiEJAKÍSíObm 28 de Fevereiro de 2014.

«liAÜÍ Ut JWHO, 87

P: 79 010 200VILA Cl

CAMPO GRANDE • MS
—Lbcianá Diogo Ferreira do Valle-

Consultora Técnica

KMD Assessoria Contábil para Gestão Pública
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete. vi

Município:

Órgão:

Mês/Ano Ref:

Gestor:

CPF Gestor:

Responsável Controle Interno:

:PF Resp. Controle interno:

Miranda

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

1/2014

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

89903137168

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado:

Contador;

CPF Contador:

CONTABILIDADE

PESSOAL (ISENTO)

Arquivo Recebido via Internet dia
09/07/2014 às 10:36:40 hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 248285



http;//ww3.tte.ms.gov.br/saepc//tenpSaida/sinteseConclusao2A3F414F7DD4A247BBA60BC348CE..,

Tribuntal de Conta do Estado de Mato Grosso do Sul

Município: Miranda

idVjrgão: CÃ.MARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Mês/Ano: 1/2.014

Modo de Execução: Envio

Data: 09/07/2014 11:36:40

Código de Controle: 248285

(Esse riocumenro é aoenas um resumo dos dados contidos no arquivo enviado, Ele é gerado tanto para as análises em modo teste, como em modo envio. O documento não vale como recibo da entrega dos
dados. O reciDo será impresso aoós a entrega das peças que compõem o balancete (parte pessoal * parte contábil), através de um botão disponibilitado no próprio analisador com o rótulo "Imprimir Recibo")

RECEITA

|I) ORÇAMENTARIA

BALANCETE FINANCEIRO

Do Mês Acumulado

{Receita Corrente

1100.00.00 - Rec. ThbutÃinas R$ 0,00 R$ 0,00

|l2O0.C0.00 - Rec. de ContnbulÂ§Âpes R$ 0,00 R$ 0,00

1300.00.00 - Rec. Patrimonial R$ 0,00 R$ 0,00

1400.00.00 - Rec. Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00

{1500.00.00 - Rec. Industriai R$ 0,00 R$ 0,00

{1600.00.00 - Rec. de SefViÂ§os R$ 0,00 R$ 0,00

{1700.00.00 - Trans. Correntes Retificada R$ 0,00 R$ 0,00

{1900.00.00 - Outras Rec. Correntes R$ 0,00 R$ 0,00

{7000.00.00 - Rec. Correntes Intra-OrÂ§amentÃirias R$ 0,00 R$ 0,00

{90000.00.00 - Retificadora de Receita Corrente R$ 0,00 R$ 0,00

{91700.00.00 - Retificadora Fundef/Fundeb R$ 0,00 R$ 0,00

{  Sub-Total: R$ 0,00 R$ 0,00

DESPESA

|Z) ORÇAMENTARIA

{Receita Capitai

Do Mês Acumulado

Legislativa R$ 387.563,10 R$ 387.563,10

Sut>-Totaí: R$ 387.563,10 R$ 387.563,10

*Liquidacao de Despesas:

«TIPO 1: R$ 175.513,48 R$ 175.513,48

•TIPO 2! R$ 0,00 R$ 0,00

•Anulação OP - TIPO 1: R$ 0,00 R$ 0,00

II) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA
Do Mês Acumulado

jOespesasa Pagar (Pgto) R$ 171.980,08 I R$ 171.980,08

I de 3 09/07/2014 10:36



http://ww3,tce.nis.gov.br/saepc//tempSaida/sinteseConclusao2A3F414F7DD4A247BBA60BC348CE..

2100.00.00 - OperaA§Ayes de CrA®dito R$ 0,00 R$ 0,00 'Anulação OP • Tit-u 2: R$ 0,00 R$ 0,00
2200.00.00 - AlienaA§Apes de Bens R$ 0,00 R$ 0,00 Serv. Dívida a Pagar (Pgto) RS 3.533,40 RS 3.533,40

2300.00.00 - Amortiz. de Emprest. R$ 0,00 R$ 0,00 'Anulação OP - TIPO 8: R$ 0,00 R$ 0,00

2400.00.00 - Trans. de Capital R$ 0,00 RS 0,00 Resto a Pagar (Pgto) R$ 0,00 RS 0,00
2500.00.00 - Outras Rec. de Capital R$ 0,00 R$ 0,00 'Anulação OP - TIPO 3: R$ 0,00 R$ 0,00

8000.00.00 - Rec. de Capitai lntra-OrÁ§amentÂtrias R$ 0,00 R$ 0,00 CanceL/Resto a Pagar (Pgto) RS 0,00 RS 0,00
Sub-Total: R$ 0,00 RS 0,00 01 - Depósitos / Consignações

Receita Retificada: R$ 0,00 RS 0,00 1 • I.N.S.S RS 8.150,00 R$ 8.150,00

3 - I.R.R.F R$ 7.349,12 R$ 7.349,12

5 - C0NSIGNAA»À/0 BANCO BRADESCO S/A R$ 1.419,41 R$ 1.419,41

11} EXTRA - ORÇAMENTÁRIA 7 - CAIXA ECONÁ"MICA FEDERAL RS 20.472,30 R$ 20.472,30

8 - SITPREMI
Do Mês Acumulado

K» 1 KS 14,0/

Sub-Totah RS 37.405,70 RS 37.405,70Despesas a Pagar (Contrap.) R$ 384.029,70 RS 384.029,70
Totah RS 212.919,18 RS 212.919,18Serv. Dívida a Pagar (Contrap.) R$ 3.533,40 RS 3.533,40

01 - Depósitos / Consignações

1 - I.N.S.S R$ 8.585,08 R$ 8.585,08

3 - I.R.R.F R$ 7.349,12 R$ 7.349,12 III) SALDO MES SEGUINTE

4 - I.S.S R$ 76,40 R$ 76,40 Do Mês Acumulado

5 - CONSIGNAAíA/0 BANCO BRAOESCO S/A R$ 1.419,41 R$ 1.419,41 Caixa R$ 0,00 R$ 0,00

7 - CAIXA ECONA"MICA FEDERAL R$ 20.472,30 R$ 20.472,30 Banco R$ 14,161,92 R$ 14.161,92
8 - SITPREMI R$ 14,87 R$ 14,87 Vinculado R$ 0,00 R$ 0,00

Sub-Total: RS 37.917,18 RS 37.917,18 Sub-Totab RS 14.161,92 RS 14.161,92
04- Transferências Financeiras Totab RS 614.644,20
1 - TRANSFERENCIA DE DUODA%oCIMO R$ 189.163,52 R$ 189.163,52

Sub-Total: RS 189.163,52 RS 189.163,52

Total; RS 614.643,80 RS 614.643,80

III) SALDO exercício ANTERIOR

Do Mês Acumulado

Caixa R$ 0,00 RS 0,00

Banco R$ 0,40 R$ 0,40

Vinculado R$ 0,00 R$ 0,00

Total: R$ 0,40 RS 0,40

Total Geral: RS 614.644,20

2 de 3 09/07/2014 10:36



ht^://ww3.tcc.nis.gov.br/sacpc//tempSaida/sinleseConclusao2A3F4l4F7DD4A247BBA60BC348CE...

Alterações Orçamentárias
Suplementações R$ 0,00

Créditos Especiais R$ 0,00

Anulação de Dotações R$ 0,00

Limitação de Empenhes R$ 0,00

Créditos Extraordinários R$ 0,00

Outros R$ 0,00

Contratos

Tipo Qtde de Contratos Valor Total
Original 1 R$ 40.516,04

Total; R$ 40-516,04

3 de 3 09/07/2014 10:36



Assessotia Contábil para Gestão Pública

relatório ni ASSESSOIUa I roNSULTORUDA TYFrilrÃ^
ORCAMENTÁI^ia —

ORGÃO: Câmara Munícinal Hç MIRANHAMs;

MÊS DE referência t)A NOTA ^lARrnnn..
MÊS DE referência ANALISAnO; FEVFRFlRn/^nu

Exmo Senhor Presidenie do Legislativo,

A KMD Acessória Contábil e Planejamenio a Municípios Eireli-ME, en,
cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório
mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão
publica orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição cm restes a pagar, cabem
as seguintes considerações:

1 - ACOMPANHAMENTO DA FATrtirirã

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, verifieou-se o seguinte: o balancete da despesa
emittdo em 31/12/2013, revela que o total de empenhes passados do exercieio dc 2013
para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior
para o atual.
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Assessoría Contábil para Gestáo Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.
Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo:

recebimentos E pagamentos ate 28/02/2014

SALUU BANCARIO ANTERIOR
R$ 0,40

DUODECIMO R$385.272.37

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$ 75.667,08

TOTAL RECEITAS (I) R$ 460.939,45

DESPESAS PAGAS R$ 363.988,82

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$ 75.167,29

TOTAL DESPESA(II) R$ 439.156,11

SALDO CONTABILÍI-II)
RS 21.783,74

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §1" da
Constituição Federal)

Limite Legai para gastos Totais
R$ 2 269 962 24Limite para Folha de Pagamento R$ 1.588.973.57 — 70% Hn limit'" legal

Despesas com a folha de pagamento
RS lOá 01

—  ÜAS TO COM FOLHA ̂ 0 MES FICOU EM 51 00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Conforme constam nos registros foi efetuada compra de Bens no período, bens
estes contabilizados, empaquetados e registrados no livro inventário da entidade,
informações constantes com detalhes e valores no empenho 106/2014 data de 26/02/2014,
107/2014 de 27/02/2014 e 109/2014 de 28/02/2014.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatórla.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias
até o mês o valor de R$ 26.869.88, onde todas esses documentos eomprobatórios deverão
estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.
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Assessoría Contábil para Cescáo Pública

f) Licitações e Contratos

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22; concorTência,
tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos
no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de
outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E.conforme
os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$
8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo íicitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2 - ANÁUSE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas
pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX
da Lei Federal n" 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas
aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis
à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01
da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.
60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas
de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,
etc.), nos termos da legislação vigente.

f) Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser
contabilizados nas contas patrimoniais respectivas
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houver aImoxarifadoo.esn.odeverá ter controles contábeismens^
das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.
3^ AVALIAÇÃO DO REPASSE DO nuODÉClMO

RUBRICA RECEITA
VALOR

1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA
R$ 0,00

1721,01,02 Cota-Parte do I PM - Fundo de Participaeâo dos Municípios R$ 0,00
COTA PARTE DO IMI^OS PC S721.01,05 /PROP. RURAL

R$ 0,00
721.36.00 transe, do ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96

COTA PART
RS 0,00

722.01.01 E DO ICMS
RS 0,00

722.01.02 COTA PARTE 00 IPVA
RS 0.00

1722.01.04 COTA PARTE DO IPl
RS 0.00

1722.01. COTA PARTE DO CTDE
RS 0.00

1910.00.00 MULTAS EJUROS
RS 0.00

931,00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
RS 0.00

TOTAL RS 0,00

RECEITA TOTAL BASE DE CÁLCLl.O PAILA APliR.AÇÃO DO
limite da CAMARA

RS 0,00

7 % DO VALOR 0,00

/12

REPASSE MENSAL 0,00

ORÇAMENTO ENCONTRA-SH ATUALIZADO

( ) SIM (X) NÃO
OBS; Não tivemos acesso ao anexo 10 da Prefeitura.

4 - Í'RESTACÕE.S DF, CONTAS

SICOM : Envio do Sicom dc Fevereíro/2014

LRE:

SICONFI;

SICAP;

NOTICAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n"
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A&sessoria Cancábil para Gestão Pública

S-ATENDÍMENTOSRFAí l7Annc

Visita In-ioco.

6j_ÇONÇLUSÂO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução
orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,
senhora: Kafia Gissele Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

r;;G8.680.859/0001-09
KMDASSESSORÍACONTAÇIèíittMBUMB-ífâ- ms, em 31 de Março de 2014

AMilNICIPiOSElSEU-ME
RUA 13 ü£ JUNHO, 87

yiLi'i riRi^iPr

Consultora Técnica
KMD Assessoria Contábil para Gestão Pública
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

Município:

Órgão:

Mês/Ano Ref:

Gestor;

CPF Gestor:

Responsável Controle interno:

ÍPF Resp. Controle Interno:

Miranda

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

2/2014

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

89903137168

CONTABILIDADE

PESSOAL (ISENTO)

Arquivo Recebido via Internet dia
14/07/2014 às 14:02:11 hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 249255



Assessoria Contábil para (iescâo Pública

RELATÓRIO DK ASSI.SSORIA K CONSI L IORIA DA ICXKCUCÀO
ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO; Câmara Municinal tic MIRANDAMS

MÊS PE REFERÊNCIA DA NOTA FISCAL: ABRIL/2014

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO; MARCO/2014

Exmo Senhor Presidente do Legislath o,

A KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME, em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão

pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações:

1 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, veritlcou-se o seguinte: o balancete da despesa

emitido em 31/12/2013, revela que o total de empenhos passados do exercício de 2013

para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.
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Assessoria Contábil para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.

Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo:

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 31/03/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0,40

DUODECIMO R$ 588.814.08

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$ 113.562,06

TOTAL RECEITAS (1) R$ 702.376,14

DESPESAS PAGAS R$ 568.186,88

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$112.803,12

TOTAL DESPESA(n) R$ 680.990,00

SALDO CONTABIL(I-II) RS 21.386,14

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §1° da

Constituição Federal)

Limite Legal para gastos Totais R$ 2.269.962,24

Limite para Folha de Pagamento R$ 1.588.973,57 = 70% do limite legal

Despesas com a folha dc pagamento R$ 293.825,45

GASTO COM FOLHA NO MES FICOU EM 50,00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Não constam em nossos registros compra de material permanente no mês

analisado.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatória.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor de R$ 47.731,56, onde todas esses documentos comprobatórios deverão

estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com | 67 3382 5455



Assessoria Contábil para Ga«áíi Súlíljcü . y-i » »
T) Liciíaçoes e Contratos

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,

tomada de preços, convite, concurso c leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de

outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$

8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo licitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2-ANALISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX

da Lei Federal n° 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis

à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais,

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federai n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.

60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4,320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos termos da legislação vigente.

f) Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Se caso houver almoxarifado o mesmo deverá ter controles contábeis mensais

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.
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^  ' DO REPASSE DO DUQDÉCIMO

RUBRICA RECEITA VALOR

1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA R$ 0,00

1721.01.02 Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municípios R$ 0,00

1721.01.05 COTA PAR I E DO IMPOSTO S'PROP. RURAL R$ 0.00

1721.36.00 TRANSF, DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 R$ 0.00

1722.01.01 COTA PARTE DO ICMS RS 0,00,

1722.01.02 COTA PARTE DO IPVA RS 0.00

1722.01.04 COTA PARTE DO IPI RS 0,00

1722.01.13 COTA PARTE DOCIDE RS 0.00

910,00.00 MULTAS E JUROS RS 0.00

1931,00,00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA RS 0,00

TOTAL RS 0,00

RECEITA TOTAL RASE DE CALCULO PAR.A APURAÇÃO DO
LIMITE DACAMARA

RS 0,00

7 % DO \ ALOR

REPASSE MF\'SAL

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

(  ) SIM (X) NÃO

OBS: Não tivemos acesso ao anexo lÜ da Prefeitura.

4 - PRESTAÇÕES PE CONTAS

SICOM : Envio do Sicom de Marvo/2014

LRF:

SICONFI:

SICAP:

NOTICAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n"

--a'

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com | 67 3382 5455



Assessoria ConXábIl
'^^'^tèNrlbmfiNTOS REALIZADOS

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,

senhora: Katia Gissele Acwaha Rôas, responsável pelo Exeicício de 2014.

^8.630.85Síüyy1.09^
A MU^ilCiSfiÊiEjíiSlGSi^de - MS, em 30 de Abril de 2014.

UE JUfJHO, 87

CEP: 79.010-300

E  - MS I

^Luciana Diogo Ferreira do Valle
Consultora Técnica

KMD Assessoria Contábil para Gestão Pública

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

Município: Miranda

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

^és/Ano Ref: 3/2014

jcestor: KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

|cPF Gestor: 89903137168

Responsável Controle Interno:

ÓPF Resp. Controle interno:
1

Arquivo Enviado: CONTABILIDADE

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado: PESSOAL {ISENTO)

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Recebido via Internet dia
14/07/2014 às 14:10:31 hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 249258



Assessorla Contábil para Gestão Pública

RELATÓRIO DE ASSESSOklA E C 0NSUL10RIA DA I XECUCÃO
ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: Câmara Municinnl de MIRANDAMS

MÊS DE REFERÊNCIA PA NOTA FISCAL: MAIO/2014

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO: ABRII /2ni.i

Exmo Senhor Presidente do Leglslati> o.

A KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME, em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão

pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações;

1 - ACOMPANHAMENTO PA EXECUÇÃO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, verificou-se o seguinte: o balancete da despesa
emitido em 31/12/2013, revela que o total de empenhos passados do exercício de 2013

para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.
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Assessoria Contábil para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.

Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo:

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 30/04/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0,40

DUODECIMO R$ 785.085.44

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$ 152.748,14

TOTAL RECEITAS (1) R$937.833,58

DESPESAS PAGAS R$ 767.698,97

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$151.951,06

TOTAL DESPESA(II) RS 919.650,03

SALDO CONTABIL(l-n) RS 18.183,95

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art 29a, §1° da

Constituição Federal)

Limite Legal para gastos Totais R$ 2.269.962.24
Limite para Folha de Pagamento R$ 1.588.973,57 = 70% do limite legal
Despesas com a folha de pagamento RS 396.914,96

GASTO COM FOUIÁ NO MÊS FICOU EM 51,00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos nu Período

Conforme constam nos registros foi efetuada compra de Bens no período, bens

estes contabilizados, empaquetados e registrados no livro inventário da entidade,

informações constantes com detalhes e valorno empenho 167/2014 data de 0204/2014.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatória.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor de R$ 66,972.20. onde todas esses documentos comprobatórios deverão

estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.
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Assessoría Contábil para Gestão Pública

f) Licitações e Contratos

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,

tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de

outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$

8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo Hcilatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2-ANALISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX

da Lei Federal n° 4.320/64. que todas foram escrituradas em conformidade com as nomias

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis

à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação ftincional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a obser\'âncÍa das fases da despesa estabelecidas nos arts.

60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos termos da legislação vigente.

f) Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas
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Assessora Contábil paraGosgy liouvcr almoxarifado O nicsmo dcverá ter controles contábeis mensais

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.

3 - AVALIAÇÃO DO REPASSE DO DUODlRriMO

RUBRICA RECEITA VALOR
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA RS 0,00
1721.01.02 Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municípios R$ 0,00
1721.01.05 COTA PARTE DO IMPOSTO S/PROP. RURAL RS 0,00
1721.36.00 TRANSF. DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 RS 0.00

1722.01.01 COTA PARTE DO ICMS RS 0.00

1722.01.02 CO FA PARTE DO IPVA RS 0.00

1722.01.04 COTA PARTE DO IPl RS 0.00

1722.01.13 COTA PARI E DOCIDE RS 0.00

1910.00.00 MULTASEJUROS RS 0,00
1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA RS 0.00

TOTAL RS n.oo

RF.CEl 1 A TOTAL BASK DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO DO
LIMI I Í. DA CAMARA

7 % DO VAÍ.OR

RS 0,00

RS 0,00

/12

REPASSE MENSAL
RS 0,00

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

( ) SIM (X) NÃO

OBS: Não tivemos acesso ao anexo IO da Prefeitura.

4 - PRESTAÇÕES DE CONTAS

SICOM : Envio do SIcom de Abril/2014

LRF:

SICONFl:

SICAP:

NOTICAÇÔES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n"

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade 1 CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS
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Assessoria Contábil para Gestão Pública

5-ATENDIMENT0SRFAI.1ZAIK)S

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,

senhora: Katla Gisscle Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

f;;
08

;:i
.680.859/0001-09

MDAmmcpiilfflEPIMia K, ■ ^

RdA^tjytgHO, 87
I VILA ÒDAOÉ /bMS.010-200
—lAMftybWANdt - MS

Luí^iana Di^g^ Ferreira do Valle
^v^^^sultora Técnica

KMD Assessona Contábil para Gestão Pública

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade j CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdas5essoria@hotmail.com 1 67 3382 5455



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

Município:

Õrgão:

Mês/Ano Ref:

Gestor:

CPF Gestor:

Responsável Controle Interno:

PF Resp. Controle interno:

Miranda

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

4/2014

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

89903137168

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

CONTABILIDADE

PESSOAL (ISENTO)

Arquivo Recebido via Internet dia
14/07/2014 às 14:20:20 hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 249270



Assessoría Contábil para Gestão Púliíioi

RELATÓUIO DK ASSRSSOUIA V. CONSI LTOKIA DA KXKCLfCÃO
OU( AMENTÁUIA

ORGÂO: Câmara Municinal dc MIRANDAMS

MÊS DE REFERÊNCIA DA NOTA FISCAL; .JUNHO2014

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO; MAlO/2014

Exmo Senhor Presidente do Legislativo,

A KMD Asscssoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME. em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanliamento da gestão

pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações;

l - ACOMPANHAMENTO DA E.XECUCÃO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, verilicou-se o seguinte: o balancete da despesa
emitido em 31/12/2013, revela que o total de empenhos passados do exercício de 2013

para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com | 67 3382 5455



Assessoria Contáblí para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.

Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo:

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 31/05/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0,40

DUODECIMO R$ 981.356.80

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$ 191.393,82

TOTAL RECEITAS (I) R$ 1.172.750,62

DESPESAS PAGAS RS 966.247,67

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$190.289,89

TOTAL DESPES.MH) R$ 1.156.537,56

SALDO CONTABIL(MI) RS 16.213,06

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §1° da

Constituição Federal)

Limite Legal para gastos Totais R$ 2.269.962,24
Limite para Folha de Pagamento RS 1.588.973,57 = 70% do limite legal
Despesas com a folha de pagamento RS 502.097.99

GASTO COM FOLHA NO MÊS FICOU EM 52,00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Não constam em nossos registros compra de material permanente no mês

analisado.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatória.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor de R$ 86.212,84, onde todas esses documentos comprobatórios deverão

estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade j CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com j 67 3382 5455



Assessoria Contábil para CeifciciPíibliiü - ^ ^
Ij Lrcltaçoes e Contratos

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,

tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de

outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$

8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter abeilo o processo licitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2 - ANALISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX

da Lei Federal n° 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis

à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional

programálica da Lei Federal n° 4.320/64 c Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.

60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos temios da legislação vigente.

f) Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Sc caso houver almoxarifado o mesmo deverá ter controles contábeis mensais

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade j CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS

kmdassessor1a@hotmaU.com | 67 3382 5455



DO REPASSE DO DIJODÉCIMO

RUBRICA RECEITA VALOR

1 100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA R$ 0,00

1721.01.02 Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municípios RS 0,00
1721.01.05 COTA PARTE DO IMPOS TO S/PROP. RURAL RS 0,00

1721.36.00 TRANSF. DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 R$ 0,00

1722.01.01 COTA PARTE DO ICMS R$ 0,00
1722.01.02 COTA PARTE DO IPVA RS 0,00

1722.01.04 COTA PARTE DO IPI RS 0.00

1722.01.13 COTA PARTE DO CIDE RS 0.00

910.00.00 MULTAS E .lUROS RS 0.00

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA "TRIBU TÁRIA RS 0.00

TOTAL RS 0,00

RECEITA TOTAL BASE DE C ÁIXULO PARA APURAÇÃO DO
LIMITE DA GAMARA

RS 0,00

7 % DO \ ALOR

REPASSE ME.\SAL

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

{  ) SIM (X) NÃO

OBS; Não tivemos acesso ao anexo 10 da Prefeitura.

4-PRESTAÇÕES DE CONTAS

SICOM : Envio do Sicom de Maio/2ül4

LRF:

SICONFl:

SICAP:

NOTICAÇÒES DO TRIBUNAL DF CONTAS: TC/MS n"

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com j 67 3382 5455



Assessoria ConMbi
REALIZADOS

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,

senhora; Katía Gissclc ̂ Uiunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

G8.680.859/0001-09'
mmmummmmmo

A MUNIOPICSíiSfiá-fflfande - MS, em 30 de Junho de 2014.
RUf^3 IJC JUNHO, 87

VILA céApE ktf: « 010-200
cwipdoiU.vnf - MS

a
lucijana D^ogo Ferreira do Valle

Consultora Técnica
KMD Asses^ri^Contábii para Gestão Pública

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com | 67 3382 5455



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

Município:

Órgão:

Mês/Ano Ref:

Gestor:

CPF Gestor:

'Responsável Controle Interno:

wPF Resp. Controle interno:

Miranda

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

5/2014

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

89903137168

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

CONTABILIDADE

PESSOAL (ISENTO)

Arquivo Recebido via Internet dia
14/07/2014 ás 14:43:09 hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 249297



Assessoria Contábil para CcsCão Pública

RELATÓRTO DK ASSF.SSORI A E ( ONSI LTORIA DA FXFriírÃO
orçamentária

ORGÃO; Câmara Mtiniciniil dc MIRANDAMS

MÊS DE referência DA NOTA FISCAL; JliLH02()14

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO: .IlINHO/^ni J

Exmo Senhor Presidente do Legislativo,

A KMD Assessorla Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME. em

cumprimenlo as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão
pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações:

1 • ACOMPANHAMENTO DA EXECIICÀO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, vcrificou-se o seguinte: o balancete da despesa
emitido em 31/12/2013. revela que o total de empenhos passados do exercício de 2013

para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com j 67 3382 5455



Assessoria Contábil para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.

Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo;

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 30/06/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0.40

DUODECIMO R$ 1.177.628.16

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$ 229.892,30

TOTAL RECEITAS (I) R$ 1.407.520,86

DESPESAS PAGAS R$ 1.157.686,92

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$ 229.000,01

TOTAL DESPESA(II) R$ 1.386.686,93

SALDO CONTABIL(l-|[) R$ 20.833,93

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §1" da

Constituição Federa!)

Limite Legal para gastos Totais R$ 2.269.962.24
Limite pai-a Folha de Pagamento R$ 1.588.973,57 = 70% do limite legal
Despesas com a folha de pagamento R$ 605.051.78

GASTO COM FOLHA NO MÊS FICOU EM 52,00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Não constam em nossos registros compra de material permanente no mês

analisado.

c) Diárias efetuadas c documentação eomprubatória.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor de R$ 104.852,21, onde todas esses documentos comprobatórios

deverão estar anexadosjuntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessor1a@hotma1Lcom I 67 3382 5455



Assessoria Contábil para Gesü»^i»(ilica. - ^ ^
i) Licitações e Contratos

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,

tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de

outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$

8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo licitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2-ANALISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX

da Lei Federal n® 4.320/64, que todas foram escrituradas em confonnidade com as normas

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis

à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.

60, 63 e 64 da Lei Federal n" 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos termos da legislação vigente.

f) Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Se caso houver almoxarifado o mesmo deverá ter controles contábeis mensais

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com | 67 3382 5455



C "'^l^u^AVÁtitACÃO no RFPASSE DO DIKinFriMn

RUBRICA RECEITA VALOR
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA R$ 0,00
1721.01.02 Cota-Parte do PPM - Fundo de Participação dos Municípios R$ 0,00
1721.01.05 COTA PARTE DO 1MP0S'T0 S/PROP RURAL

R$ 0,00
1721.36.00 IRANSF. DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 R$ 0,00
1722.01.01 COTA PARTE DO ICMS R$ 0,00
1722.01.02 COTA PARTE DO IPVA

R$ 0.00
1722.01.04 COTA PARTE DO IPI

RS 0.00
1722.01.13 COTA PART E DO CIDH

RS 0,00
1910.00.00 MULTAS EJUROS RS 0.00
1931.00.00 RECEll A DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

RS 0.00
TOTAL RS n,oo

RRCHITA TOTAL BASL DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO DO
limite da CAMARA

7 <>/ DO \ ALOR

REPASSE MENSAL

RS 0,00

RS U,UU

/I2

RS 0,00

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

( ) SIM (X) NÀO

OBS: Não tivemos acesso ao anexo 10 da Prefeitura.

4 - PRESTACÕE.S DF CONTA S

SICOM : Enviu do Sicom de Junliu/2014

LRF:

SICONFI:

SICAP:

NOTICAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n°

(

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade j CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmaiLcom | 67 3382 5455



Assessona Conuhg RF, Al .l/A nos

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo. Municipal,

senhora; Katia Gisscle Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

^8.680.85910001-09
Mt5SK0R!í«ffi'«inde - MS. em 31 de Julho de 2014.

tAMPOfiSANOt - wi!.
I—Luciar\a Di^o Ferreira do Valle

Òoosultora Técnica
KMD Assessoria Contábil para Gestão Pública

.•I.

t

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com j 67 3382 5455



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Reenvio de Balancete.

Arquivo Envlador'-'^''/^.^^^^'-

Municipto:

Órgão:

Mes Referência:

Ano Referência:

Contábil

Miranda

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Junho

2014

sme Contador:

CPF Contador:

Assinatura Contador:

Nome Resp. Controle Interno:

CPF Resp. Controle Interno:

Assinatura Resp. Cont. Interno:

Arquivo de Contábil recebido via Intemet dia
09/09/2014às 16:35:01 hs

Em atendimento a 1' abertura de vista procedida
em 09/09/2014 por SANDRA REGINA

CAMPANER

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 259782



Assessoria Contábil para Gestão Pública

RFXATÓUK) l)R ASSRSSOKlA R CONSl LTOKÍA DA EXECI CÃO
ORÇAMENTÁRIA

ORGÂO: Câmara Municinal dc MIRANDAMS

MÊS DE REFERÊNCIA DA NOTA FISCAL: AGOSTC)/2014

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO: .JlJRHO/2ni4

Exmo Senhor Presidente do Legislativo,

A KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME. em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão

pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações:

1 - ACOMPANHAMENTO DA RXRCLCÃO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, verificou-se o seguinte: o balancete da despesa

emitido em 31/12/2013, revela que o total de empenhos passados do exercício de 2013

para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade 1 CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com | 67 3382 5455



Assessoria Contábil para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas E\tra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.
Quanto ao valores repassados, despesas e saldos lemos as informações abaixo:

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 31/07/2014

SaLuu bancario anterior
R$ 0,40

DUODECIMO RS 1.373.899,52

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS RS 268.588.31

TOTAL RECEITAS (1) RS 1.642.488.23

DESPESAS PAGAS RS 1.366.605,45

DESPESAS EXTRAS PAGAS RS 267.665,37

TOTAL DESPESA(II) R$ 1.634.270,82

SALDO CONTABIL{I-l|) RS 8.217,41

e) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §r da
Constituição Federal)

Limite Legal para gastos Totais
RS 2 269 962 24Limite para Folha de Pagamento R$ 1.588.973.57 = 70% do limite lepal

Despesas com a tolha de pagamento
Ri; 796 <:6n IA

OAÒ lüC OM FOLHA NO MES FICOU EM 53 00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Nao constam em nossos registros compra de material permanente no mês
analisado.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatória.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias
até o mês o valor de R$ 116.877,61, onde todas esses documentos comprobatórios
deverão estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 1 Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail,com | 67 3382 5455



A.™ac.ntâbiipar.Gest..,^i{cjtitações e Contratos

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,
tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos
no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de
outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme
os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$
8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo licitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2 - ANÁLISE TÉrNir A

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas
pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX
da Lei Federal n" 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas
ai previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis
à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional
programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01
da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.
60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas
de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,
etc.), nos termos da legislação vigente.

O Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser
contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Se caso houver almoxaritado o mesmo deverá ter coniroles contábeis mensais
das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmaiLcom j 67 3382 5455



Assessona Cuiilabil lara DO REPASSE DO Di;OI)FriMO

RUBRICA RECEITA VALOR
n 00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA R$ 0,00
1721.01.02 Cüta-Parte do Í-PM - Fundo de Participação dos Municípios R$ 0,00
1721.01.05 COTA l'ARTE DO IMPOSTO S/PROP. RURAL R$ 0,00
1721.36.00 TRANSE, DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 R$ 0,00
1722,01.01 COTA PARTE DO ICMS R$ 0,00
1722,01.02 COTA PARTE DO IPVA R$ 0,00
1722.01.04 COTA PARTE DO (PI R$ 0,00
1722,01,13 COTA PARTE DO CIDE R$ 0.00
1910.00.00 MULTAS E.IUROS RS 0.00
1931.00,00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA RS 0.00

TOTAL RS 0.00

UECEH A TOTAL BASE DE CÁLCULO 1'ABA APURAÇÃO DO
LIMITE DA CAMARA

RS 0,00

7 "Á, DO \ AÍ.OR

REPASSE ME.SSAL

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

{ ) SIM (X) NÃO

OBS; Não livcmos acesso ao anexo 10 da Prefeitura.

4- PRESTAÇÕES DE CONTAS

SICOM : Envio do Sicom de Julho/2014

LRF:

SICONEI:

SICAP:

NOTICAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n"

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmaiLcom | 67 3382 5455



Assessoria Contábil RF. Al-17. A DOS

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução
orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,
senhora: Katia Gissele Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

^8.680.859/0001.0?

/  /R^3 0£mNHO,87
1 V)IÍvc6^€^EÍ>; 79.010-200

I  \ CAMt-O GRANDE • MS
láciana Diogo Ferreira do Vailt

Consultora Técnica

KMD Assessoria Contábil para Gestão Pública

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade I CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

Município:

órgão:

Mês/Ano Ref:

Gestor:

CPF Gestor:

Responsável Controle Interno:

^PF Resp. Controle Interno:

Miranda

CAMARA municipal de MIRANDA

7/2014

KATIA GISSELE ACÜNHA ROAS

89903137168

Arquivo Enviado: CONTABILIDADE

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado: PESSOAL (ISENTO)

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Recebido via Internet dia
21/11/2014 às 15:00:06 hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 274052



Assessoria Contábil para (iestâo Pública

RELATÓRIO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DA EXECLCÃO

ORÇAMENTÁRIA

ORGÂO: Câmara Municipal de MIRANDAMS

MÊS DE REFERÊNCIA DA NOTA FISCAL: SETEMBR0/2()I4

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO: AGOSTO/2014

Exmo Senhor Presidente do Legislativo,

'fe.-i-

A KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME, em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão

pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações:

1 - ACOMPANHAMENTO DA EXECI CÂO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, verificou-se o seguinte: o balancete da despesa

emitido em 31/12/20)3. revela que o total de empenhes passados do exercício de 2013

para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.

Rua Treze de Junho, N® 87, Vila Cidade j CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmaiLcom i 67 3382 5455



Assessoría Contábil para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.

Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo:

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 31/08/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0,40

DUODECIMO R$ 1.543.899,52

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$ 306.808,74

TOTAL RECEITAS (I) R$ 1.850.708,66

DESPESAS PAGAS R$ 1.532.808,47

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$ 296.881,92

TOTAL DESPESAIII) RS 1.820.690,39

SALDO CONTABIL(I-II) RS 30.018,27

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §1'* da

Constituição Federal)

Limite Legal para gastos Totais R$ 2.269.962,24
Limite para Folha de Pagamento R$ 1.588.973,57 = 70% do limite legal

Despesas com a folha de pagamento R$ 829.093.84

GASTO COM FOLHA NO MES FICOU EM 54,00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Não constam em nossos registros compra de material pemianente no mês

analisado.

e) Diárias efetuadas c documentação comprobatória.

Confonne constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor dc R$ 134.915,71, onde todas esses documentos comprobatórios

deverão estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com | 67 3382 5455



Assessona Contábil para CoíltratOS

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,

tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de

outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de RS

8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo licitatòrio.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2-ANALISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX

da Lei Federal n° 4.320/64. que todas foram escrituradas em conformidade com as normas

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis

à espécie, pois;

a) A despesa orçamentária conleve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.

60. 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos termos da legislação vigente.

1) Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Se caso houver almoxarifado o mesmo deverá ter controles contábeis mensai

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade j CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS
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Assesson. DO REPASSE DO DUODÉCIMO

RUBRICA RECEITA VALOR

] 100,00.00 RFCRITA TRIBUTARIA R$ 0.00

1721.01.02 Cota-Partc do FPM - Fundo de Participação dos Municípios R$ 0.00

1721.01.05 CO TA PARTE DO IMPOSTO S/PROP. RURAL R$ 0,00

1721.36.00 TRANSF. DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 R$ 0,00

1722.01.01 COTA PARTE DO ICMS R$ 0,00

1722.01.02 COTA PARTE DO IPVA R$ 0,00

1722.01.04 COTA PARTE DO IPl R$ 0,00

1722.01.13 CO FA PAR TE DO CIDE RS 0.00

1910.00.00 MULTAS E.1UR0S RS 0.00

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA RS 0.00

TOTAL RS 0,00

RECEITA TOTAL BASE OE CÁLCTILO PARA APURAÇÃO DO
LIMITE DA CAMARA

7 % DO S ALOK

RS 0,00

RS 0,00

/12

RS 0,00
REPASSE MESSAL

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

(  ) SIM (X) NÃO

ODS: Não tivemos acesso ao anexo 10 da Prefeitura.

4 - PRESTAÇÕES DE CONTAS

SICOM : Envio do Sicom de Agosto/2014

LRF:

SICONFI:

SICAP:

NOTICAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n"

r

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
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Ass«sonaCüntá^lji.j^«pg^j[5j^£^jQg REALIZADOS

Visita In-loco.

6 - CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,

senhora: Katia Gissele Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

17
30 de Setembro de 2014.

KMD ASSESiORíAíOÍTÍíii; F PMNfjAMEVíO
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L^lfírí^lí%^Ffer7&inD(te(Valle

L \ j
KMD Assesserfa Contábil para GestâffTúblIca

- --'ilv- ̂
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

Município; Miranda

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Mês/Ano Ref: 8/2014

Gestor: KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

CPF Gestor: 89903137168

Responsável Controie Interno:

;PF Resp. Controle Interno:

Arquivo Enviado: CONTABILIDADE

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado: PESSOAL (ISENTO)

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Recebido via Internet dia
21/11/2014 às 15:09:15hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 274056



Assessoria Contábil para Gestão Pública

RELATÓRIO DE ASSKSSORIA E CONSl LTORIA DA EXKCUCÂO
ORCAMEMÁRIA

ORGÀO: Câmara Municipal dc MIRANDAMS

MÊS DE REFERÊNCIA DA NOTA FISCAL; OLTUBRO/2014

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO: SETEMBRO/2014

Exmo Senhor Presidente do Legislativo,

A KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME, em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão

pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações:

1 - ACOMPANHAMENTO DA EXECL CÃO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, veritkou-se o seguinte: o balancete da despesa

emitido em 31/12/2013, revela que o total de empcnhos passados do exercício de 2013

para o de 2014 está zerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.

Rua Treze de Junho, N® 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS
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Assessoria Contábil para Ocf^tao Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.

Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo:

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 30/09/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0,40

DUODECIMO R$ 1.766.442,24

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$ 344.797,44

TOTAL RECEITAS (1) R$2.111.240,08

DESPESAS PAGAS R$ 1.733.958,28

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$ 343.858,87

TOTAL DESPESA(II) R$ 2.077.815,15

SALDO CONTABIL(MI) RS 33.422,93

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §1" da

Constituição Federal)

Limite Legal para pastos Totais RS 2.269.962.24

Limite para Folha de Papamento R$ 1.588.973,57 = 70% do limite lepal
Despesas com a folha de papamento R$ 932.472,39

GASTO COM FOLHA NO MES FICOU EM 53,00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Não constam em nossos registros compra de material pennanente no mês

analisado.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatória.

Conforme constam nos registros contábeis Foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor de R$ 152.358,89, onde todas esses documentos comprobatóríos

deverão estar anexadosjuntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
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A.sessoríaCo.tábilpar,Ce5táy^,.^^^,3ç.ç^ ̂  ContratOS

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,

tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de

outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$

8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo licitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2 - ANALISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capitulo II, do Título IX

da Lei Federal n° 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis

à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação fiincional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.

60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos termos da legislação vigente,

f) Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Se caso houver almoxarifado o mesmo deverá ter controles contábeis mensa s

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.

\ l

Rua Treze de Junho, N® 87, Vila Cidade j CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS
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Assessori.i (Vmt.itil pa!Al*Miiii ■'ii 00 REPASSE DO DlJODF.riMO

RUBRICA RECEITA VALOR
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA R$ 0,00
1721.01.02 Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municípios R$ 0,00
1721.01.05 COTA PARTE DO IMPOSTO S/PROP. RURAL R$ 0,00
1721.36.00 TRANSF. DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 R$ 0,00
1722.01.01 COTA PARTE DO ICMS R$ 0,00
1722.01.02 COTA PARTE DO IPVA R$ 0,00
1722.01.04 COTA PARTE DO IPl R$ 0,00
1722.01.13 COTA PARTE DO CIDE R$ 0.00
1910.00.00 MULTAS E.IUROS R$ 0.00
1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA R$ 0.00

TOTAL RS 0,00

RECEITA TO I AL BASE DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO DO
LIMITE DA CAMARA

R$ 0,00

7  DO \'ALOU

REPASSE MESSAL

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

( ) SIM (X) NÃO
OBS: Não tivemos acesso ao anexo 10 da Prefeitura.

4 - PRESTAÇÕES DE CONTAS

SICOM : Envio do SIcom de Sctembro/2014

LRF:

SICONFI:

SICAP:

NOTICAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n"

Rua Treze de Junho, N" 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
kmdassessoria@hotmaU.com i 67 3382 5455



Assessorla Contá^ 23 ENTOS UF AM7 A HOS

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,

senhora: Katía Gissele Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

[PIOSF!R:ll-M£
Í3DE JUNHO «7

Consultora Técnica _J
KMD Assessoria Contábil para Gestão Pública

31 de Outubro de 2014.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

Município:

Órgão:

Mês/Ano Ref:

Gestor:

CPF Gestor:

Responsável Controle interno:

PF Resp. Controle Interno:

Miranda

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

9/2014

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

89903137168

L

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado:

Contador:

CPF Contador:

CONTABILIDADE

PESSOAL (ISENTO)

Arquivo Recebido via Internet dia
21/11/2014 ás 15:19:11 hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS • CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 274066



Assessoria Contábil para Ciesiàn 1'ública

RELATÓRIO DE ASSFSSORIA E CONSULTORIA DA EXECUÇÃO
orçamentária

ORGÂO: Câmara Municipal de MIRANDAMS

MÊS DE referência DA NOTA FISCAL: NOVEMBRO/2014

MÊS DF REFERÊNCIA ANALISADO: OIJTUBRO/2014

Exmo Senhor Presidente do Legislativo,

A KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME, em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório
mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão
pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem
as seguintes considerações:

I - ACOMPANHAMENTO PA EXECUÇÃO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, verificou-se o seguinte: o balancete da despesa
emitido em 31/12/2013, revela que o total de empenhos passados do exercício de 2013
para o de 2014 está zerado. sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior
para o atual.

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
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Assessorla Contábil para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.
Quanto ao valores repassados, despesas e saldos lemos as informações abaixo.

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 31/10/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0,40

DUODECIMO R$ 1.962.713,60

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$383.156,26

TOTAL RECEITAS (I) R$ 2.345.870,26

DESPESAS PAGAS R$ 1.923.844,24

DESPESAS EXTRAS PAGAS R$ 382.099,90

TOTAL DESPESA(II) R$2.305.944,14

SALDO CONTABIL(I-Il) R$ 39.926,12

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art, 29a, §1" da
Constituição Federai)

í .imite Legal para uastos Totais 4R$ 2.269.962.24
*  r: 1 •.

T imite para Folha de Paeamento R$ 1.588.973.57 = 70% do limite legal

riecneças com a folha de oaaamenlo R$ 1.036.980,85

GASTO COM FOLHA m MES FICOU EM 5J,UU%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Não constam em nossos registros compra de material permanente no mês

analisado.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatória.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor de R$ 171.593,18, onde todas esses documentos comprobatórios

deverão estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.
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Assessoha Contábil para Ces''í^'£;l'cífações e Contratos

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22; concorrência,

tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de
outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$
8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo licitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2 - ANÁI ISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo 11, do Titulo IX
da Lei Federal n° 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis
à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhtim momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais),

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.

60,63 e 64 da Lei Federal n" 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos termos da legislação vigente.

f) Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Se caso houver almoxarifado o mesmo deverá ter controles contábeis mensais

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.
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DO REPASSE DO DUODÉCIMO

RUBRICA RECEITA VALOR

1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA R$ 0,00

1721.01.02 Coia-Parte do FPM - Fundo de Pailicipaçào dos Municípios R$ 0,00

1721.01.05 COTA PAR"FE DO IMPOSTO S/PROP. RURAL R$ 0.00

1721.36.00 TRANSF. DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 R$ 0,00

1722.01.01 COTA PARTE DO ICMS RS 0.00

1722.01.02 COTA PARTE DO IPVA R$ 0.00

1722.01.04 C0'1"A PARTE DO IPI RS 0,00

1722.01.13 COTA PAR I E DOCÍDE RS 0.00

1910.00.00 MULTAS E JUROS RS 0.00

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA RS 0.00

TOTAL RS 0,00

RECEITA TOTAE BASE DE CÁLCULO l'ARA APURAÇÃO DO
LIMITE DA CAMARA

7  DO VALOR

RS 0,00

RS 0,00

/12

RS 0,00

REPASSE MESSAL

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

( ) SIM (X) NÃO

OBS: Não tivemos acesso ao anexo !0 da Prefeitura.

4 - PRESTAÇÕES DE CONTAS

SICOM : Envio do Sicoin dc Outubro/2014

LRF:

SICONFl:

SICAP:

NOTICAÇÔES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n"

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade 1 CEP 79.010-200 1 Campo Grande.MS
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Assessoria Cüntáhil p.iril^su
REALIZADOS

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

o levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,
senhora: Katia Gisscle Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

Í8.680.85aií)aay9 MS. em 30 de Novembro de 2014.
llMDASÍESSOÍÍ!í\COflíítcPL!\NE)AiyiE!^TO

frJeJUNH0,8?

VILA do Valle

\ CAN^ GtÇdWfiSltOi^VécnicaJ
KMD ASéessoria Contábil para Gestão Pública

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

^  ; Miranda

Órgão: ' CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Mês/Ano Ref: 10/2014

Gestor: KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

CPF Gestor: 89903137168

Responsável Controle Interno: y

CPF Resp. Controle Interno: |

Arquivo Enviado: CONTABILIDADE

Contador:

CPF Contador:

Arquivo Enviado: PESSOAL (ISENTO)

Óontador:

CPF Contador: r.v- ;|

Arquivo Recebido via Internet dia
28/11/2014âs11;13:11hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS ■ CPF: 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 275933



Assessoria Contábil para (iesiao Púhl

RKLATÓRIO DE ASSF.SSORIA E CONSl LTORIA DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: Câmara Municipal cie MIRANDAMS

MÊS DE REFERÊNCIA DA NOTA FISCAL: l)EZEMBRO/2014

MÊS DE REFERÊNCIA ANALISADO; NOVEMBRO/2014

Exmo Senhor Presidente do Legislativo,

A KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli-ME, em

cumprimento as atribuições contratuais, vem pelo presente apresentar-lhes o relatório

mensal dos serviços prestados de assessoria e consultoria no acompanhamento da gestão

pública orçamentaria desse Legislativo.

No que respeita ao atendimento dos limites e inscrição em restos a pagar, cabem

as seguintes considerações:

1 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

a) Restos a Pagar:

Quanto aos restos a pagar, verificou-se o seguinte; o balancete da despesa

emitido em 31/12/2013, revela que o total de empenhos passados do exercício de 2013

para o de 2014 estázerado, sendo assim não passando nenhum saldo do exercício anterior

para o atual.

Rua Treze de Junho, N® 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
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Assessoria Contábil para Gestão Pública

b) Repasses, Despesas Extra orçamentarias, Despesas e Saldos no mês.

Quanto ao valores repassados, despesas e saldos temos as informações abaixo:

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS ATE 30/11/2014

SALDO BANCARIO ANTERIOR R$ 0,40

DUODECIMO R$ 2.158.984,96

RECEITAS EXTRAS RECEBIDAS R$421.635,91

TOTAL RECEITAS (I) R$ 2.580.621,27

DESPESAS PAGAS R$2.144.048,99

DESPESAS EXTRAS PAGAS RS 420.734,73

TOTAL DESPESA(II) R$2.534.783.72-

SALDO CONTABIL{I-n) RS 45.837,55

c) Despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (Art. 29a, §r da

Constituição Federal)

Limite Leaal oara castos Totais 4R$ 2.269.962.24

Limite para Folha de Pacamenlo R$ 1.588.973.57 = 70% do limite legal

Despesas com a folha de pagamento R$ 1.160.189,83

GASTO COM FOLHA NO MES FICOU EM 54,00%

d) Bens Patrimoniais Adquiridos no Período

Não constam em nossos registros compra de material permanente no mês

analisado.

e) Diárias efetuadas e documentação comprobatória.

Conforme constam nos registros contábeis foram efetuadas despesas com diárias

até o mês o valor de R$ 191.435,09, onde todas esses documentos comprobatórios

deverão estar anexados juntamente com a emissão do empenho e da ordem de pagamento.
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Assessoria Ccintáhil para Gest^ túbliid , y-> » ^
1} Licitações e Contratos

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concorrência,

tomada de preços, convite, concurso e leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos

no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de

outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. E conforme

os registros de despesas efetuadas nenhum dos credores ultrapassaram o limite de R$

8.000,00 (Oito Mil Reais) para ter aberto o processo licitatório.

Não Houveram processos e contratos no referido mês.

2-ANALISE TÉCNICA

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas

pela Assessoria no mês, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX

da Lei Federal n° 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas

aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis

à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em

nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional

programática da Lei Federal n° 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01

da Lei Federal n° 4,320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts.

60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento deverão estão acompanhadas

de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos,

etc.), nos termos da legislação vigente.

O Os bens móveis adquiridos ou alienados no curso do exercício deverão ser

contabilizados nas contas patrimoniais respectivas

g) Se caso houver almoxarifado o mesmo deverá ter controles contábeis mensais

das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.
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y\i'.(-s>;cill,l Cüiuabll p.ic.i
AVXtlXt-ÃO fíO REPASSE DO DUODÉCIMO

RUBRICA RECEITA VALOR

1 100.00,00 RECEI TA TRIBUTARIA R$ 0,00

1721,01,02 Cota-Parte do EPM - Fundo de Participação dos Municípios RS 0,00

1721,01,05 COTA PARTE DO IMPOSTO S/PROP, RURAL RS 0,00

1721.36.00 TRANSE. DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87/96 RS 0,00

1722,01.01 COTA PAR TE DO ICMS RS 0,00

1722.01.02 COTA PARTE DO IPVA RS 0.00

1722.01,04 COTA PARTE DO IPI RS 0,00

1722,01,13 COTA PARTE DO CIDE RS 0.00

1910,00,00 MULTASEJUROS RS 0.00

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA RS 0.00

TOTAL RS 0,00

RECKH A TOTAL BASE DF. C ÁLCULO PARA API RACÃO DO
LIMITE DACAMARA

RS 0,00

7 % DO \ ALOR

RS 0,00
REPASSE MEi\SAL

ORÇAMENTO ENCONTRA-SE ATUALIZADO

( ) SIM CX) NÃO

OBS: Não tivemos acesso ao anexo 10 da Prefeitura,

4 - PRESTAÇÕES DE CONTAS

SICOM : Envio do Sicom de Novembro/2014

LRF:

SICONFI:

SICAP:

NOTICAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS: TC/MS n"
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'^"""ri^cont^u^ÂtTriVft-lítfENTOS REALIZADOS

Visita In-loco.

6-CONCLUSÃO

O levantamento realizado pelo consultor traduz adequadamente a execução

orçamentária de responsabilidade do ordenador de Despesa do Legislativo Municipal,

senhora: Katía Gissele Acunha Rôas, responsável pelo Exercício de 2014.

ÍT

08.680.859/0001.09'
Dezembro de 2014.

>RUU^ 87
yiLA CPAgi^E - CEP: 79.010-200

llüci^^^fòi&Wí^elrá^ Valle |
Consultora Técnica

KMD Assessoria Contábil para Gestão Pública

Rua Treze de Junho, N® 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmail.com 1 67 3382 5455



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Munlc[plo:í3^«^-^

ANALISADOR WEB

Recibo de Análise e Envio de Balancete.

órgão:

Mês/Ano Ref:

Gestor:

CPF Gestor:

Responsável Controle Interno:

CPF Resp. Controle Interno:

Miranda

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

11/2014

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

89903137168

^rqulvo Enviado:

^Contador:

CPF Contador;
I

Arquivo Enviado:

bontador:

!cpf Contador:

CONTABILIDADE

, ; a PESSOAL (ISENTO)

Arquivo Recebido via Internet dia
07/01/2015 às 23:05:01 hs

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS - CPF; 89903137168

Código de Autenticidade do Recibo: 282110



OS02/2015 LR.F.-TCE/MS::Redbo de Entrega

Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul

Recibo de Entrega

Documento 1580126

DatadeEnvto 5/D2/2015

Período

Unidade Gestora Gamara Munidpal de Miranda

http:/Avw2.tce.ms.g(M.br/lffca()tura^'isao/rerleesatans 1/1



SA'2014 LR.F.-TCBMS::Recibo de Entrega

Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul

Recibo de Entrega

Documento 1529303

Data de Envio 5/08Q014

Período

iMdade Gestora Gamara Munídpal de Miranda

http:/MM£.tce.nB.90v.l)r/1rfca|]turaMsaQfremessa.tcnB 1/1


